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Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa
do Consumidor

Quarta-feira, às 09 horas

ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
PFS 2/2016

- Não Terminativo -
SEN. FLEXA RIBEIRO 13

2
PLC 113/2014

- Não Terminativo -
SEN. GLADSON CAMELI 52

3
PLC 124/2015

(Tramita em conjunto com:
PLS 642/2015)

- Não Terminativo -

SEN. DAVI ALCOLUMBRE 68

4
PLC 30/2017

- Não Terminativo -
SEN. EDUARDO LOPES 80

5
PLS 21/2016

- Não Terminativo -
SEN. FÁTIMA BEZERRA 90

6
PLS 444/2015

- Terminativo -
SEN. ATAÍDES OLIVEIRA 100



7
PLS 110/2017

- Terminativo -
SEN. ATAÍDES OLIVEIRA 109

8
PLC 36/2013

- Terminativo -
SEN. REGINA SOUSA 124

9
PLS 105/2014

- Terminativo -
SEN. DAVI ALCOLUMBRE 136

10
PLS 460/2011

- Terminativo -
SEN. FLEXA RIBEIRO 147

11
PLS 636/2015

- Terminativo -
SEN. FLEXA RIBEIRO 161

12
PLS 129/2015

- Terminativo -
SEN. CRISTOVAM BUARQUE 170

13
PLS 635/2015

- Terminativo -
SEN. JORGE VIANA 181

14
PLS 674/2015

- Terminativo -
SEN. JORGE VIANA 190

15
PLS 136/2017

- Terminativo -
SEN. GLADSON CAMELI 198

16
PLS 137/2017

- Terminativo -
SEN. GLADSON CAMELI 207



COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA

PRESIDENTE: Senador Ataídes Oliveira

VICE-PRESIDENTE: Senador Airton Sandoval

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(10)

Renan Calheiros(11) AL (61) 3303-2261 1 VAGO
Airton Sandoval(11) SP 2 VAGO
Dário Berger(11) SC (61) 3303-5947 a

5951
3 VAGO

Romero Jucá(11) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

4 VAGO

PMDB

Fátima Bezerra(PT)(4) RN (61) 3303-1777 /
1884 / 1778 / 1682

1 Gleisi Hoffmann(PT)(4) PR (61) 3303-6271

Paulo Paim(PT)(4) RS (61) 3303-
5227/5232

2 Humberto Costa(PT)(4) PE (61) 3303-6285 /
6286

Regina Sousa(PT)(4) PI (61) 3303-9049 e
9050

3 Jorge Viana(PT)(4) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

Acir Gurgacz(PDT)(4) RO (061) 3303-
3131/3132

4 Lindbergh Farias(PT)(12) RJ (61) 3303-6427

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Ataídes Oliveira(PSDB)(5) TO (61) 3303-
2163/2164

1 Maria do Carmo Alves(DEM)(6) SE (61) 3303-
1306/4055

Dalirio Beber(PSDB)(5) SC (61) 3303-6446 2 Flexa Ribeiro(PSDB)(7) PA (61) 3303-2342
Davi Alcolumbre(DEM)(6) AP (61) 3303-6717,

6720 e 6722
3 Ricardo Ferraço(PSDB)(7) ES (61) 3303-6590

Bloco Social Democrata(PSDB, DEM)

Sérgio Petecão(PSD)(9) AC (61) 3303-6706 a
6713

1 Ana Amélia(PP)(18) RS (61) 3303 6083

Gladson Cameli(PP)(9) AC (61) 3303-
1123/1223/1324/1
347/4206/4207/46
87/4688/1822

2 Wilder Morais(PP)(18) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

Bloco Parlamentar Democracia Progressista(PP, PSD)

João Capiberibe(PSB)(1) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

1 Randolfe Rodrigues(REDE)(3) AP (61) 3303-6568

Vanessa Grazziotin(PCdoB)(2)(14) AM (61) 3303-6726 2 Cristovam Buarque(PPS)(3) DF (61) 3303-2281

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PPS, PSB, PCdoB, REDE)

Cidinho Santos(PR)(17)(16)(8) MT 3303-6170/3303-
6167

1 Eduardo Lopes(PRB)(17) RJ (61) 3303-5730

Armando Monteiro(PTB)(15)(8) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

2 VAGO

Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

(1) Em 09.03.2017, o Senador João Capiberibe foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 11/2017-
BLSDEM).

(2) Em 09.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular  pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado  (Memo. 27/2017-
BLSDEM).

(3) Em 09.03.2017, os Senadores Randolfe Rodrigues e Cristovam Buarque foram designados membros suplentes pelo Bloco Socialismo e Democracia, para
compor o colegiado (Memo. 28/2017-BLSDEM).

(4) Em 09.03.2017, os Senadores Fátima Bezerra, Paulo Paim, Regina Sousa e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os Senadores Gleisi
Hoffmann, Humberto Costa e Jorge Viana, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Memo.
14/2017-GLBPRD).

(5) Em 09.03.2017, os Senadores Ataídes Oliveira e Dalírio Beber foram designados membros titulares, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado
(Of. 41/2017-GLPSDB).

(6) Em 13.03.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular; e a Senadora Maria do Carmo Alves, membro suplente, pelo Bloco Social
Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).

(7) Em 21.03.2017, os Senadores Flexa Ribeiro e Ricardo Ferraço foram designados membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado
(Of. nº 101/2017-GLPSDB).

(8) Em 23.03.2017, os Senadores Thieres Pinto e Fernando Collor foram designados membros titulares, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº
35/2017-BLOMOD).

(9) Em 23.03.2017, os Senadores Sérgio Petecão e Gladson Cameli foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para
compor o colegiado (Memo. nº 1/2017-BLDPRO).

(10) Em 30.03.2017, foi publicada a Resolução nº 3, de 2017, que alterou o nome da "Comissão de Transparência e Governança Pública" (CTG) para "Comissão de
Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor" (CTFC).

(11) Em 31.03.2017, os Senadores Renan Calheiros, Airton Sandoval, Dário Berger e Romero Jucá foram designados membros titulares, pelo PMDB, para compor
o colegiado (Of. 40/2017-GLPMDB).

(12) Em 04.04.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado
(Memo. 54/2017-GLBPRD).

(13) Em 05.04.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Ataídes Oliveira e Airton Sandoval, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Memo. nº 1/2017-CTFC).

(14) Em 06.04.2017, a Senadora Vanessa Grazziotin foi designada membro titular  pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado, em substituição
à Senadora Lídice da Mata (Memo. 41/2017-BLSDEM).

(15) Em 10.04.2017, o Senador Armando Monteiro foi designado membro titular para compor o colegiado, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco
Moderador (Of. nº 41/2017-BLOMOD).

(16) Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.

(17) Em 26.04.2017, o Senador Cidinho Santos foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Lopes, membro suplente, para compor o colegiado, pelo Bloco
Moderador (Of. nº 57/2017-BLOMOD).

(18) Em 14.06.2017, os Senadores Ana Amélia e Wilder Morais foram designados membros suplentes, para compor o colegiado, pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista (Memo. nº 29/2017-BLDPRO).
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 12 de julho de 2017
(quarta-feira)

às 09h

PAUTA
10ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR -

CTFC

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 2

Retificações:
1. Inclusão de documentos. (11/07/2017 10:36)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/07/2017 às 10:36.
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PAUTA
ITEM 1

PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº 2, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Lindbergh Farias

      Apresenta proposta, nos termos dos arts. 102-A e 102-B, inciso I, do Regimento
Interno do Senado Federal, para realizar atos de fiscalização e controle relativos ao
plano de desinvestimentos da Petrobras, estabelecido no Plano de Negócios e Gestão -
PNG 2017-2021.

Relatório: Pela transformação da Proposta de Fiscalização e Controle no requerimento
de informações que apresenta
Observações:
-A matéria constou na pauta da reunião de 05/07/2017.
-Em 05/07/2017, foi apresentado Voto em Separado da Senadora Vanessa Grazziotin
pela aprovação da proposta.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC))

Voto em Separado (CTFC))
Proposta de Fiscalização e Controle

ITEM 2

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 113, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Félix Mendonça Júnior

      Faculta aos consumidores ou usuários de serviços públicos instalarem medidores
para aferir o quantitativo gasto na utilização dos referidos serviços.

Relatório: Pela aprovação do projeto e das emendas nºs 1 a 3 oferecidas pelo Senador
Flexa Ribeiro, na forma da emenda (substitutivo) apresentada.
Observações:
-Posteriormente, a matéria segue ao Plenário.

Relatoria: Senador Gladson Cameli

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC))

Emenda (CMA))
Emenda (CMA))
Emenda (CMA))

Avulso inicial da matéria

ITEM 3
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 124, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Carlos Bezerra

      Dispõe sobre o tratamento dado aos pontos creditados em nome do consumidor por
programas de fidelidade ou redes de programa de fidelidade, instituídos por
fornecedores.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/07/2017 às 10:36.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/127804
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=5363596
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=5381137
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=1444518
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/119032
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=5379443
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=3914946
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=3914962
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=3914978
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=3914910
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/123051
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC))

Avulso inicial da matéria

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 642, de 2015

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Magno Malta

      Estabelece regras a serem observadas pelos programas para incentivo à fidelidade
de clientes.

Relatório: Pela aprovação do PLS 642/2015 com uma emenda que apresenta e pela
rejeição do PLC 124/2015
Observações:
-As matérias constaram na pauta da reunião de 05/07/2017.
-Posteriormente, as matérias seguem ao Plenário.

Relatoria: Senador Davi Alcolumbre

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 30, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Deputada Erika Kokay

      Altera Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para proibir a utilização de
mensagens subliminares na propaganda veiculada nas emissoras de radiodifusão.

Relatório: Pela aprovação com três emendas
Observações:
-A matéria constou na pauta da reunião de 05/07/2017.
-Posteriormente, a matéria segue ao Plenário.

Relatoria: Senador Eduardo Lopes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 21, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Fernando Bezerra Coelho

      Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para tornar obrigatória
a utilização do Código de Contrações e Abreviaturas Braille nos contratos de adesão e
demais documentos essenciais para a relação de consumo entre pessoas com
deficiência visual e instituições financeiras.

Relatório: Pela aprovação com três emendas
Relatoria: Senadora Fátima Bezerra

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/07/2017 às 10:36.
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http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=5336219
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=3914464
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/123293
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=4420947
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/128834
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=5338053
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=5235610
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/124745
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Observações:
-Posteriormente, a matéria será apreciada pela CE.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 444, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Jorge Viana

      Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para instituir como direito da
população o acesso a relatórios periódicos sobre o nível dos reservatórios de água para
abastecimento público e outros dados relativos à segurança hídrica.

Relatório: Pela aprovação com duas emendas
Observações:
-A matéria constou nas pautas das reuniões de 26/04/2017, 03/05/2017, 31/05/2017,
07/06/2017 e 05/07/2017.
-O relatório atual foi apresentado pelo Senador Ataídes Oliveira na Comissão de Meio
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, cuja competência foi
atribuída à CTFC.

Relatoria: Senador Ataídes Oliveira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA))

Avulso inicial da matéria

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 110, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Senador Dário Berger

      Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para garantir ao usuário dos serviços
de telecomunicações o direito de acumular e usufruir, a qualquer tempo, o saldo do
volume de dados de sua conexão à internet em banda larga móvel não consumido no
mês contratado.

Relatório: Pela aprovação com as duas emendas aprovadas na CCT
Observações:
-Matéria apreciada pela CCT com parecer favorável ao projeto com as emendas nºs 1 e
2-CCT.

Relatoria: Senador Ataídes Oliveira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC))

Parecer (CCT))
Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 8

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 36, de 2013
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, que dispõe sobre o Adicional ao Frete
para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e o Fundo da Marinha Mercante -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/07/2017 às 10:36.
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http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=5388131
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=4460292
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/122192
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=3709006
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=3708997
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/128845
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=5389008
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=5383659
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=5236134
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/112976
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria: Deputado Marcos Montes
FMM, e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação com uma emenda
Observações:
-A matéria constou na pauta da reunião de 05/07/2017.
-Matéria apreciada pela CCT, com parecer favorável ao projeto.

Relatoria: Senadora Regina Sousa

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC))

Parecer (CCT))
Avulso inicial da matéria

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 105, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Lobão Filho

      Altera o art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para reconhecer o direito
do consumidor ao imediato cancelamento do pagamento junto à administradora de
cartão de crédito, sem necessidade de prévia anuência do prestador de serviço.

Relatório: Pela rejeição
Observações:
-A matéria constou nas pautas das reuniões de 31/05/2017, 07/06/2017 e 05/07/2017.

Relatoria: Senador Davi Alcolumbre

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC))

Avulso inicial da matéria

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 460, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Ciro Nogueira

      Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)
para caracterizar como prática abusiva a exigência de garantia para a realização de
procedimentos médicos e hospitalares em situação de urgência e emergência.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
-A matéria foi lida na reunião de 07/06/2017.
-Matéria apreciada pela CAS com parecer favorável ao projeto.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC))

Parecer (CAS))
Avulso inicial da matéria

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 636, de 2015
- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/07/2017 às 10:36.
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http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=5367352
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=4536264
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=4536246
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/116680
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=5291714
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=4217837
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/101474
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=5277915
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=4136603
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=4136585
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/123285
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria: Senador Dário Berger

      Dispõe sobre a obrigatoriedade de gôndola específica para a exposição à venda de
produtos dietéticos em autosserviços, mercearias, supermercados, hipermercados e
estabelecimentos similares.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
-A matéria foi lida na reunião de 07/06/2017.
-Matéria apreciada pela CAS, com parecer favorável ao projeto.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC))

Parecer (CAS))
Avulso inicial da matéria

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 129, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Wilder Morais

      Altera o art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de
Telecomunicações) para assegurar aos usuários dos serviços de telecomunicações o
direito a informações sobre o progresso de procedimentos de instalação e de
manutenção.

Relatório: Pela aprovação com uma emenda
Observações:
-A matéria constou na pauta da reunião de 05/07/2017.
-Matéria apreciada pela CCT, com parecer favorável ao projeto.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC))

Parecer (CCT))
Avulso inicial da matéria

ITEM 13

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 635, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Douglas Cintra

      Altera o Código de Defesa do Consumidor para dispor sobre o oferecimento aos
consumidores de data e turno de entrega de produtos e prestação de serviços.

Relatório: Pela aprovação com uma emenda
Observações:
-A matéria constou nas pautas das reuniões de 31/05/2017, 07/06/2017 e 05/07/2017.

Relatoria: Senador Jorge Viana

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC))

Avulso inicial da matéria

ITEM 14

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 674, de 2015

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/07/2017 às 10:36.
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- Terminativo -

Autoria: Senador Ricardo Ferraço

      Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para inserir como direito do usuário
de serviços públicos a informação dos subsídios presentes nas tarifas cobradas pelas
prestadoras de serviço público.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
-A matéria constou nas pautas das reuniões de 26/04/2017, 03/05/2017, 31/05/2017,
07/06/2017 e 05/07/2017.
-O relatório atual foi apresentado pelo Senador Jorge Viana na Comissão de Meio
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, cuja competência foi
atribuída à CTFC.

Relatoria: Senador Jorge Viana

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA))

Avulso inicial da matéria

ITEM 15

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 136, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Senador João Alberto Souza

      Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de mecanismo que permita o
desembarque seguro e imediato dos passageiros de elevadores, em caso de falha
elétrica.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
-A matéria constou na pauta da reunião de 07/06/2017 e 05/07/2017.

Relatoria: Senador Gladson Cameli

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 16

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 137, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Senador João Alberto Souza

      Dispõe sobre critérios técnicos para dimensionamento de elevadores de
passageiros.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
-A matéria constou na pauta da reunião de 07/06/2017 e 05/07/2017.

Relatoria: Senador Gladson Cameli

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/07/2017 às 10:36.
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor, 
sobre a Proposta de Fiscalização e Controle nº 2, 
de 2016, de autoria do Senador Lindbergh Farias, 
relativa ao plano de desinvestimentos da 
Petrobras, estabelecido no Plano de Negócios e 
Gestão – PNG 2017-2021.  

Relator: Senador FLEXA RIBEIRO  

I – RELATÓRIO 

Está sendo submetida à apreciação desta Comissão de 
Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do 
Consumidor a Proposta de Fiscalização e Controle nº 2, de 2016, de autoria 
do Senador Lindbergh Farias, relativa ao plano de desinvestimentos da 
Petrobras, estabelecido no Plano de Negócios e Gestão – PNG 2017-2021. 

Para dar uma ideia da magnitude dos desinvestimentos, o autor 
abre a Proposta com a informação de que estão previstas vendas de ativos 
de US$ 19,5 bilhões em 2017 e 2018. Para os anos de 2015 e 2016, as 
vendas de ativos previstas foram de US$ 15,1 bilhões.  

A Proposta de Fiscalização e Controle cita três importantes 
alienações  aprovadas até setembro de 2016:  

• Venda da subsidiária integral Nova Transportadora do 
Sudeste (NTS), proprietária e operadora dos gasodutos 
de transporte da Região Sudeste, para consórcio liderado 
pela empresa Brookfield e que incluirá fundos 
soberanos da China e de Singapura.  
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• Alienação de parcela da participação na subsidiária 
Petrobras Distribuidora (BR DISTRIBUIDORA), com 
manutenção de 49% do capital votante. 

• Venda da participação de 66% no bloco exploratório 
BM-S-8 para a Statoil Brasil Óleo e Gás Ltda. Um dos 
poços comprovou a descoberta de petróleo de boa 
qualidade, em reservatórios carbonáticos com excelentes 
características.  

A Proposta também faz menção às vendas já concluídas desde 
2015: ativos na Argentina no valor de US$ 101 milhões; 49% da Gaspetro, 
no valor de US$ 540 milhões; ativos na Colômbia no valor de US$ 92 
milhões. São também enumeradas as seguintes vendas, já aprovadas: 
67,19% da Petrobras Argentina (PESA), no valor de US$ 897 milhões; 
100% da Petrobras Chile Distribución (PCD), no valor de US$ 464 
milhões; e a Liquigás Distribuidora, no valor de U$2,5 – U$3 bilhões.  

O Senador Lindbergh Farias compreende as dificuldades 
enfrentadas pela estatal, mas discorda da ênfase dada pelo Presidente da 
Petrobras à necessidade de reduzir a “alavancagem”. Decorrem dessa 
ênfase o aumento das amortizações, a redução dos investimentos e o plano 
de desinvestimento.  Na Justificação da proposta, contesta as alienações já 
aprovadas: 

Os desinvestimentos e parcerias no valor da ordem de 
US$ 19 bilhões representam a venda de ativos, muitos deles 
estratégicos para a Petrobras e para o País, em um momento em que 
os ativos do setor estão desvalorizados em razão dos baixos preços 
do petróleo. 

A privatização da BR Distribuidora e da Nova 
Transportadora do Sudeste – NTS e a venda de Carcará podem 
significar abrir mão de ativos rentáveis e estratégicos para a 
Petrobras e para o Estado.  

Tudo indica que não há necessidade de se vender esses 
e outros ativos. Em vez de se gerar recursos de US$ 19 bilhões com 
a venda de ativos, esse valor de US$ 19 bilhões poderia ser oriundo 
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da redução das amortizações e despesas financeiras que totalizam o 
elevadíssimo valor de US$ 105 bilhões. 

.......................................................................................... 

O PNG 2017-2021 indica uma visão de curto prazo e 
equivocada até do ponto de vista financeiro, pois ativos como a BR 
Distribuidora e a NTS apresentam taxas de rentabilidade maiores 
que as taxas de captação e de rolagem da dívida. Representa o 
predomínio de visão financeira de curto prazo sobre a visão de 
construção de um País soberano e tecnologicamente avançado, com 
condições de resgatar a grande dívida social hoje existente. 

.......................................................................................... 

A empresa estatal integrada, com participação 
estratégica em todo o território nacional, proprietária e operadora 
de oleodutos, gasodutos, terminais, refinarias, fábricas de 
fertilizantes, unidades petroquímicas, plantas de biocombustíveis e 
termelétricas pode ser desintegrada pelo PNG 2017-2021.  

O novo plano da Petrobras não se mostra “estratégico 
para o Brasil”. Ele indica o fim do principal projeto nacional, 
criado em 1953, por iniciativa do então Presidente Getúlio Vargas, 
que contou com o apoio de amplos segmentos sociais e políticos.  

Como as operações envolvem interesses estratégicos do País, o 
Senador Lindbergh Farias propõe uma fiscalização para averiguar, 
inicialmente, a legalidade das alienações em andamento. Sugere que pelo 
menos algumas das alienações deveriam ser enquadradas no Programa 
Nacional de Desestatização e sujeitas aos procedimentos legais 
estabelecidos na Lei nº 9.491, de 1997. Questiona também a razão de as 
operações não seguirem as exigências estabelecidas na Lei nº 8.666, de 
1993, que institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública. Por fim, considera que o Decreto 2.745, de 1998, que aprova o 
Regulamento do Procedimento Licitatório Simplificado da Petróleo 
Brasileiro S.A. – PETROBRÁS, exorbita o que estava previsto no art . 67 da 
Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a chamada “Lei do Petróleo”.  
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 Os questionamentos do Senador também dizem respeito ao 
impacto das alienações no papel estratégico da Petrobras nos diversos 
setores, bem como a possíveis danos ao erário em virtude de esses ativos 
terem rentabilidade maior do que as reservas mantidas pelo País.  

A proposta de Fiscalização e Controle conclui com uma série 
de perguntas a respeito das três negociações acima citadas.  

Em relação à alienação da Nova Transportadora do Sudeste – 
NTS, indaga-se se essa venda é considerada uma desestatização e se foram 
seguidos os procedimentos legais estabelecidos na Lei nº 9.491, de 1997, 
que trata da Desestatização. Há uma pergunta sobre a importância desses 
gasodutos para manter o papel estratégico da Petrobras na área de 
transporte de gás natural. Outra preocupação é com o risco de se sair de um 
monopólio estatal para um monopólio privado no transporte de gás natural 
na Região Sudeste. Por fim, levanta-se a hipótese de que poderia ser mais 
rentável para o País investir, na compra da NTS, parte de suas reservas, 
atualmente aplicadas em títulos do tesouro dos Estados Unidos. 

No tocante à alienação da BR Distribuidora, são feitas as 
mesmas indagações com relação ao cumprimento das exigências contidas 
na Lei nº 9.491, de 1997. Questiona-se se a perda do controle do capital 
votante da BR Distribuidora é compatível com a verticalização da 
Petrobras, que sempre adotou o lema “Do poço ao posto”. Há também a 
mesma preocupação com o papel estratégico da BR Distribuidora no 
Sistema Petrobras e com o risco de danos ao erário.  

Os questionamentos relativos à alienação da participação da 
Petrobras no BM-S-8, sobretudo a jazida de Carcará, estão centrados no 
embasamento jurídico para a venda. Indaga-se se o processo foi feito de 
acordo com a Lei nº 8.666, de 1993, ou com a Lei nº 9.478, de 1997. 
Pergunta-se também qual a posição do Tribunal de Contas da União em 
relação ao Procedimento Licitatório Simplificado da Petrobras. Por fim, 
indaga-se sobre os custos de produção da Statoil. Se estes forem mais altos 
do que seriam os custos da Petrobras, há o receio de que haja danos ao 
erário, em razão do menor pagamento de participação especial e do menor 
excedente em óleo da União, o que pode reduzir as receitas destinadas às 
áreas de educação pública e saúde.  
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II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor, nos termos do art. 102-A, 
I, do Regimento Interno do Senado Federal, exercer a fiscalização e o 
controle de atos do Poder Executivo, incluídos os da administração 
indireta. A Proposição atende também às regras dispostas no art. 102-B. 

A Proposta de Fiscalização e Controle questiona o Plano de 
Desinvestimentos da Petrobras (PND) sob três principais aspectos. O 
primeiro é o da legalidade das alienações. O segundo é o de que as 
alienações podem comprometer o papel estratégico da Petrobras nos 
diversos setores. O terceiro é o de que a venda desses ativos, considerados 
mais rentáveis do que as reservas mantidas pelo País, pode causar prejuízos 
ao erário.  

A legalidade é questionada por duas principais razões. A 
primeira é a de que, como a Nova Transportadora do Sudeste – NTS e a BR 
Distribuidora são subsidiárias integrais da Petrobras, a venda desses ativos 
deveria seguir o disposto na Lei nº 9.491, de 1997, que trata dos 
procedimentos relativos ao Programa Nacional de Desestatização.  

A segunda razão é a de que a alienação da participação da 
Petrobras no BM-S-8 deveria seguir os procedimentos previstos na Lei nº 
8.666, de 1993, que institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública, e não os contidos na Lei nº 9.478, de 1997, e no 
Decreto nº 2.745, de 1998. O argumento é o de que a Lei nº 13.303, de 30 
de junho de 2016, que trata do estatuto jurídico da empresa pública, da 
sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, dispõe, no § 3º do seu 
art. 91, que permanecem regidos pela legislação anterior procedimentos 
licitatórios e contratos iniciados ou celebrados até 24 meses após a entrada 
em vigência dessa Lei. Assim, as alienações realizadas por empresas 
estatais deveriam ocorrer nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, até 29 de 
junho de 2018.  

Adicionalmente, mesmo que fosse aceita a possibilidade de as 
alienações serem feitas no âmbito do art. 67 da Lei nº 9.478 (revogado pela 
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Lei 13.301, de 2016) e do Decreto nº 2.745, de 1998, que regulamenta o 
art. 67 e traz o anexo com o Procedimento Licitatório Simplificado da 
Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras, considera-se que o Decreto exorbita a 
sua competência posto que o art. 67 da Lei nº 9.478, de 1997, só se refere a 
contratos para aquisição de bens e serviços e não a alienações.  

A Petrobras, em resposta aos questionamentos contidos na 
Proposta de Fiscalização, preparou, em agosto de 2016, Nota Técnica que 
responde a algumas das preocupações do Senador Lindbergh Farias.  

Com relação à submissão das operações de desinvestimento da 
Petrobras às normas do Programa Nacional de Desestatização (PND), a 
Nota Técnica rejeita essa posição com o seguinte argumento: 

O PND foi criado pela Lei 8.031/1990 no contexto de 
uma reforma geral do papel do Estado na economia. Atualmente, o 
PND está disciplinado na Lei 9.491/1997 e consiste em um 
programa eminentemente conjuntural, voltado à revisão do papel do 
Estado na economia, ao saneamento das finanças públicas e à 
atração de investidores privados para setores relevantes da 
economia nacional. Ou seja, não deve ser confundido com a decisão 
empresarial pontual de uma estatal de diminuir sua participação em 
determinadas áreas do negócio.  

Acrescenta que a empresa observa o disposto no art. 173 da 
Constituição Federal, que estabelece que as sociedades de economia mista 
deverão exercer suas atividades em caráter de livre competição com outras 
empresas e que deverão atuar em consonância com a lei que estabelecerá o 
estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de 
suas subsidiárias. No caso, a Nota defende que a Lei nº 9.478, de 1997, a 
chamada Lei do Petróleo, foi editada especificamente para estabelecer 
princípios e diretrizes para a atuação da Petrobras e confere tratamento 
específico com relação às participações societárias da estatal. A Nota cita 
os arts. 63 e 64 da Lei 9.478:  

Art. 63. A PETROBRÁS e suas subsidiárias ficam 
autorizadas a formar consórcios com empresas nacionais ou 
estrangeiras, na condição ou não de empresa líder, objetivando 
expandir atividades, reunir tecnologias e ampliar investimentos 
aplicados à indústria do petróleo.  
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Art. 64. Para o estrito cumprimento de atividades de seu 
objeto social que integrem a indústria do petróleo, fica a 
PETROBRÁS autorizada a constituir subsidiárias, as quais poderão 
associar-se, majoritária ou minoritariamente, a outras empresas. 

Se a ordem jurídica autoriza a constituição de 
subsidiárias e parcerias, naturalmente permite a sua 
desconstituição, em razão do princípio da simetria, sem necessidade 
de nova lei autorizativa. Portanto, não há o que se falar em 
submissão dos desinvestimentos da Petrobras ao Plano Nacional de 
Desestatização - PND.  

Nesse contexto, vale lembrar que a Lei nº 13.334, de 13 de 
setembro de 2016, que cria o Programa de Parcerias de Investimentos – 
PPI, representa uma remodelação do Programa Nacional de Desestatização 
e prevê a inclusão, nesse programa, de contratos de parceria para a 
execução de empreendimentos públicos de infraestrutura e de outras 
medidas de desestatização. Sendo assim, não é questão simples determinar 
se determinada alienação deve ou não ser considerada uma desestatização.   

A Nota continua salientando que a área técnica do TCU (TC 
013.056.2016.6) se manifestou expressamente quanto à não aplicação do 
PND às operações de desinvestimento da Petrobras. Reafirma, também, 
que, não obstante esse entendimento, 

a Sistemática para desinvestimentos de Ativos e Empresas do 
Sistema Petrobras foi elaborado com fundamento no 
Regulamento/Decreto, consagrando-se a realização de um processo 
competitivo compatível com a modalidade licitatória Convite, 
recomendando-se a sua aplicação mesmo nos casos em que o 
certame seja dispensável, sempre que isto seja possível. Com isso, se 
buscou assegurar a possibilidade de obtenção da proposta mais 
vantajosa para a Companhia, sem prejuízo da observância dos 
princípios constitucionais da Administração Pública. A Sistemática 
foi avalizada não só por experts em direito administrativo e 
constitucional, mas também pela área técnica da ex-Controladoria 
Geral da União (CGU, atualmente denominada “Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controle”). Esta expediu relatório 
preliminar de auditoria nº 201503747, no qual, embora tenha 

S
F

/
1

7
6

9
8

.
4

1
2

5
9

-
3

5

20



 

mf2016-00435 

8 

identificado inadequações formais na sua aplicação e pontos de 
melhoria, foi contundente em suas avaliações favoráveis em geral.  

Quanto ao argumento de que deveriam ser seguidos os 
procedimentos previstos na Lei nº 8.666, de 1993, a Nota Técnica rebate 
afirmando que a legislação anterior a que faz referência a nº Lei 13.303 é, 
no caso da Petrobras, a Lei do Petróleo. Sendo assim, o Decreto nº 2.745, 
fundamentado no art. 67 da Lei nº 9.478, pode regulamentar o processo 
licitatório simplificado previsto naquele artigo.  

A Proposta de Fiscalização argumenta ainda que o Decreto não 
poderia tratar de alienações posto que o art. 67 da Lei nº 9.478 só se refere 
a contratações. A Nota Técnica da Petrobras rejeita esse argumento ao 
afirmar que a Constituição, ao tratar da lei que estabelecerá o estatuto 
jurídico das estatais, atribui a ela a competência para dispor sobre compras 
e alienações (art. 173, §1º, III). Portanto, o Decreto não exorbitou seu 
poder de regulamentação. Além disso, o ato de alienar é decorrente do ato 
de adquirir. A Nota acrescenta que essa posição está amparada por diversas 
decisões do Supremo Tribunal Federal como, por exemplo, a MS/26410 – 
Medida Cautelar em Mandado de Segurança.  

Acrescenta a Petrobras que o novo Estatuto das Estatais (Lei 
nº 13.303), que veio disciplinar as licitações e contratos no âmbito das 
empresas públicas e sociedades de economia mista, estabeleceu, em seu 
art. 28, §§ 3º e 4º, a dispensa de licitação nas hipóteses de formação e 
extinção de parcerias, desde que justificada a inviabilidade de processo 
competitivo, em situações definidas como oportunidades de negócios em 
que a escolha do parceiro esteja associada a suas características 
particulares. 

A segunda linha de questionamento da proposta de 
Fiscalização e Controle é a de que as alienações podem comprometer o 
papel estratégico da Petrobras nos diversos setores. Apesar de se tratar de 
tema de enorme relevância, a Nota Técnica da Petrobras não se pronuncia a 
respeito.  

O terceiro questionamento é o de que o PNG 2017-2021 e o 
plano de desinvestimentos nele contido refletem uma visão de curto prazo 
e equivocada até do ponto de vista financeiro, pois ativos como a BR 
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Distribuidora e a NTS apresentam taxas de rentabilidade maiores que as 
taxas de captação e de rolagem da dívida. 

A Nota da Petrobras não entra nesse mérito, o que é 
compreensível, posto que envolve questões de política macroeconômica e 
de estratégias de desenvolvimento nacional que ultrapassam em muito os 
horizontes da Petrobras. A estatal limita-se a enfatizar que o plano de 
desinvestimentos é fundamental para a recuperação da empresa. O grande 
objetivo é o de reduzir o endividamento – e permitir à empresa realizar seus 
investimentos – sem a necessidade de novas captações.  

Na visão da estatal, se os projetos de desinvestimentos forem 
descontinuados, será necessária a captação de recursos adicionais de US$ 
27 bilhões no período 2017-2021 e a Petrobras manterá o mesmo nível 
elevado de exposição ao risco – com consequências graves para seus 
investimentos, seu valor de mercado, viabilidade financeira e, 
consequentemente, custo de captação de recursos.  

Em conclusão, embora a Nota Técnica da Petrobras tenha 
elucidado vários pontos, sobretudo no que tange à legalidade das alienações 
realizadas, há que se reconhecer que diversas questões permanecem sem 
resposta e alguns elementos da argumentação podem estar sujeitos a 
interpretações divergentes.  

Um dos principais é a caracterização das alienações da NTS e 
da BR Distribuidora. Estas operações podem ser interpretadas como 
exemplos de desestatização, à luz do § 1º do art. 2º da Lei nº 9.491, de 
1997, como defende o autor da proposta de fiscalização. Também podem 
ser enquadradas  como medidas de desestatização, nos termos da Lei nº  
13.334, de 13 de setembro de 2016, que cria o Programa de Parcerias de 
Investimentos – PPI. Ou, como quer a Petrobras, podem ser encaradas 
como procedimentos empresariais próprios de qualquer empresa que atue 
em um mercado competitivo. 

Como a Nota não tratou dos questionamentos relativos ao 
impacto das alienações no papel estratégico da Petrobras nem tampouco da 
conveniência, ou não, de o País investir parte de suas reservas na compra 
desses ativos, ao invés de vendê-los a terceiros, julgamos que algumas das 
perguntas feitas no âmbito da Proposta de Fiscalização e Controle 
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permanecem sem uma resposta satisfatória. No entanto, como o TCU já 
vem exercendo regularmente sua atividade de controle sobre o Programa de 
Desinvestimentos da Petrobras, consideramos mais conveniente 
transformar a Proposta de Fiscalização e Controle nº 2 em Requerimento de 
Informações dirigido ao Ministro de Estado de Minas e Energia.  

III – VOTO 

Em face do exposto, somos pela transformação da Proposta de 
Fiscalização e Controle nº 2 no Requerimento de Informações apresentado 
a seguir, que incorpora as perguntas listadas ao final da Justificação à 
Proposta de Fiscalização e Controle.  

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº , DE 2017  

Nos termos do disposto no art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 216 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), requeiro que sejam solicitados ao Ministro de Estado de 

Minas e Energia os seguintes esclarecimentos sobre o plano de 

desinvestimentos da Petrobras.   

Em relação à venda da Nova Transportadora do Sudeste – NTS:  

1. A Nova Transportadora do Sudeste – NTS é uma subsidiária integral 

da Petrobras?  

2. Foi concluída a venda do controle do capital votante?  

3. Essa venda é considerada uma desestatização?  

4. Foram seguidos os procedimentos legais estabelecidos na Lei no 

9.491, de 1997?  
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5. Os gasodutos da Região Sudeste são importantes para manter o papel 

estratégico da Petrobras na área de transporte de gás natural?  

6. Esses gasodutos são operacional e financeiramente importantes para a 

própria Petrobras e estratégicos para o País?  

7. Com a venda da NTS, corre-se o risco de se sair de um monopólio 

estatal para um monopólio privado no transporte de gás natural na 

Região Sudeste?  

8. Se o Estado brasileiro, a partir da aplicação de uma ínfima parte de 

suas reservas internacionais, comprasse total ou parcialmente a NTS, 

em vez de um consórcio com a participação de fundos soberanos da 

China e Singapura, não haveria maior ganho para o erário?  

9. Os gasodutos da Região Sudeste apresentam maior rentabilidade que 

os títulos do tesouro dos Estados Unidos, principais ativos onde estão 

aplicadas as reservas internacionais do Brasil?  

Em relação à venda da BR Distribuidora; 

1. A BR Distribuidora é uma subsidiária integral da Petrobras?  

2. Está em andamento a venda do controle do capital votante?  

3. Esse processo é considerado uma desestatização?  

4. Estão sendo seguidos os procedimentos legais estabelecidos na Lei no 

9.491, de 1997?  

5. A BR Distribuidora tem um papel estratégico no Sistema Petrobras e 

no País?  

6. A perda do controle do capital votante da BR Distribuidora é 

compatível com a verticalização da Petrobras, que sempre adotou o 

lema “Do poço ao posto”?  

7. A venda da BR Distribuidora não causaria danos ao erário?  
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Em relação a Carcará e outras alienações:   

1. A alienação da participação da Petrobras no BM-S-8 foi feita de 

acordo com a Lei no 8.666, de 1993 ou com a Lei no 9.478, de 1997?  

2. Há amparo legal para se realizar alienação de ativos com base na Lei 

no 9.478, de 1997?  

3. Qual a posição do TCU em relação ao Procedimento Licitatório 

Simplificado da Petrobras?  

4. A Statoil terá custos de produção inferiores aos da Petrobras, líder 

mundial em operação em águas profundas e com grande infraestrutura 

na Bacia de Santos, onde já perfurou mais de 200 poços no horizonte 

geológico do Pré-Sal?  

5. Se a Statoil tiver maior custo de produção que a Petrobras, isso 

representará danos ao erário, em razão do menor pagamento de 

participação especial e do menor excedente em óleo da União?  

6. A venda de Carcará para a Statoil pode reduzir as receitas destinadas 

às áreas de educação pública e saúde?  

7. As outras alienações foram ou estão sendo feitas de acordo com a Lei 

nº 8.666, de 1993?  

JUSTIFICAÇÃO 

A Proposta de Fiscalização e Controle nº 2, de 2016, de 

autoria do Senador Lindbergh Farias, solicita uma série de esclarecimentos 

relativos ao plano de desinvestimentos da Petrobras, estabelecido no Plano 

de Negócios e Gestão – PNG 2017-2021.  

O Senador se preocupa com o grande volume de vendas de 

ativo já aprovadas, da ordem de US$ 19,5 bilhões em 2017 e 2018, e 

discorda da ênfase dada pela Petrobras à  necessidade de reduzir a 
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“alavancagem”, o que implica em aumento das amortizações,  redução dos 

investimentos e plano de desinvestimento. 

Como essa vendas envolvem interesses estratégicos do País, o 

Senador Lindbergh Farias propõe uma fiscalização para averiguar a 

legalidade das alienações em andamento, seu impacto no papel estratégico 

da Petrobras nos diversos setores, bem como possíveis danos ao erário em 

virtude de esses ativos terem rentabilidade maior do que as reservas 

mantidas pelo País.  

Alguns dos questionamentos levantados foram respondidos 

pela Petrobras em Nota Técnica de agosto de 2016.  Muitos dos 

questionamentos permanecem, contudo, sem uma resposta satisfatória. 

Como o TCU já vem exercendo regularmente sua atividade de controle 

sobre o Programa de Desinvestimentos da Petrobras, consideramos mais 

conveniente transformar a Proposta de Fiscalização e Controle nº 2 em 

Requerimento de Informações dirigido ao Ministro de Estado de Minas e 

Energia, aproveitando as perguntas listadas ao final da Justificação à 

Proposta de Fiscalização. 

 

Sala da Comissão, 

Senador FLEXA RIBEIRO 
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VOTO EM SEPARADO 

Perante a COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
sobre a Proposta de Fiscalização e Controle (PFS) 
nº 2, de 2016, do Senador Lindbergh Farias, que 
apresenta proposta, nos termos dos arts. 102-A e 
102-B, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, para realizar atos de fiscalização e 
controle relativos ao plano de desinvestimentos da 
Petrobras, estabelecido no Plano de Negócios e 
Gestão - PNG 2017-2021. 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) a Proposta de 
Fiscalização e Controle (PFS) nº 2, de 2016, que trata do plano de 
desinvestimentos da Petrobras, estabelecido no Plano de Negócios e Gestão 
– PNG 2017-2021.  

A PFS aborda algumas alienações de ativos, como: a) a venda 
da Nova Transportadora do Sudeste (NTS), proprietária e operadora dos 
gasodutos de transporte da Região Sudeste; b) a alienação de parcela da 
participação na subsidiária Petrobras Distribuidora, com manutenção de 49% 
do capital votante; e c) a alienação da participação no bloco exploratório 
BM-S-8 para a Statoil Brasil Óleo e Gás Ltda.  

Cita, ainda, as vendas dos ativos da Petrobras na Argentina 
(US$ 101 milhões), na Colômbia (US$ 92 milhões), e de 49% da Gaspetro 
(US$ 540 milhões). Além disso, já foram aprovadas as vendas de 67,19% da 
Petrobras Argentina, de 100% da Petrobras Chile Distribución e da Liquigás 
Distribuidora. 
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 2 

A PFS em discussão releva que o novo plano da estatal não tem 
demonstrado ser “estratégico para o País”, representando a falência do 
principal projeto nacional desde a sua criação pelo então Presidente Getúlio 
Vargas. 

Tais operações adotadas pelo corpo diretivo da Petrobras 
envolvem interesses estratégicos do País. Por isso, propus uma fiscalização 
para averiguar, inicialmente, a legalidade das alienações em andamento.  

A Proposta de Fiscalização e Controle é enfática no 
questionamento às operações citadas a seguir.  

Quanto à NTS, indaga se sua alienação é considerada uma 
desestatização e se, por consequência, foram seguidos os procedimentos 
legais estabelecidos na Lei nº 9.491, de 1997, que trata do Plano Nacional de 
Desestatização (PND). Em relação ao papel estratégico da NTS, infere-se 
sobre o risco de migrar de um monopólio para outro, só que sob tutela de 
capital privado. 

Sobre a BR Distribuidora, igualmente questiona-se seu 
enquadramento no PND e, também, se a perda do controle do capital 
ordinário é compatível com a estratégia de verticalização do setor até então 
seguida pelo País, por meio da Petrobras. 

Quanto ao bloco BM-S-8, onde se localiza o prospecto de 
Carcará, indaga-se se a alienação seguiu a Lei nº 8.666, de 1993, ou a Lei nº 
9.478, de 1997, e questiona-se a legalidade do processo. 

Primordialmente, cabe remeter ao Tribunal de Contas da União 
(TCU) a proposta de fiscalização quanto à legalidade dos atos em face das 
modificações legais recentes a que foram submetidas as estatais, 
especialmente pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, que, dentre outros 
aperfeiçoamentos, revogou o dispositivo nefasto da Lei do Petróleo que 
vinha sendo utilizado para a realização de venda de ativos sem o 
consentimento do Congresso Nacional. 
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 3 

Por fim, a PFS faz alusão ao impacto das alienações e seus 
potenciais danos ao País em virtude de esses ativos terem rentabilidade maior 
do que as polpudas reservas mantidas pelo País.  

 II – ANÁLISE 

A presente Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) tem competência 
para exercer a fiscalização e o controle de atos do Poder Executivo, incluídos 
os da administração indireta, nos termos do art. 102-A, I, do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

A PFS nº 2, de 2016, traz para apreciação dessa CTFC demanda 
de fiscalização de relevante interesse público, que é o Plano de 
Desinvestimentos da Petrobras. 

Trata-se de averiguar o atendimento ao quesito constitucional 
da legalidade das alienações que estão dilapidando o património de uma das 
principais estatais brasileiras. Além disso, a PFS questiona se tais vendas 
podem comprometer o papel estratégico da Petrobras nos diversos setores 
em que atua. Por fim, pede que se avalie se a rentabilidade desses ativos é 
maior do que  aquela obtida pelas reservas mantidas pelo País.  

Acerca da legalidade, duas principais razões são abordadas. A 
primeira é a de que a NTS e a BR Distribuidora são subsidiárias integrais da 
Petrobras e a venda desses ativos deveria seguir o disposto na Lei nº 9.491, 
de 1997, que trata dos procedimentos relativos ao Programa Nacional de 
Desestatização.  

Ao mesmo tempo, a PFS solicita que o TCU averigue se o 
processo de desinvestimento da estatal no bloco BM-S-8 está de acordo com 
a Lei nº 8.666, de 1993, que institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública, e não com a Lei nº 9.478, de 1997, e o Decreto nº 
2.745, de 1998. O argumento é o de que a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 
2016, que trata do estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 
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economia mista e de suas subsidiárias, dispõe, no § 3º do seu art. 91, que 
permanecem regidos pela legislação anterior procedimentos licitatórios e 
contratos iniciados ou celebrados até 24 meses após a entrada em vigência 
dessa Lei. Assim, as alienações realizadas por empresas estatais deveriam 
ocorrer nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, até 29 de junho de 2018. 

Quanto à legalidade das alienações, deve-se trazer à discussão 
que o assunto é deveras complexo, especialmente em face da utilização pela 
estatal de dispositivo controverso para realização das operações de venda de 
ativos. A Lei nº 9.478, de 1997, estabeleceu dispositivo que permitia à 
Petrobras utilizar processo licitatório simplificado para aquisição de bens e 
serviços, e apenas isso. 

Recentemente, o Congresso Nacional aprovou a Lei nº 13.303, 
de 2016, que trata do estatuto das empresas estatais, sob suas diversas formas 
jurídicas. Essa lei, sabiamente, revogou aqueles dispositivos que tratavam do 
processo simplificado supramencionado. Em seu art. 28, o referido 
arcabouço legal prevê a dispensa de licitação, caso haja inviabilidade de 
procedimento competitivo. 

Todavia, em nenhum caso citado pela PFS houve tal 
justificativa de inviabilidade. Pelo contrário, a estatal utilizou de 
subterfúgios legais para cometer atos eivados de discricionariedade, com 
relevante prejuízo para seu principal acionista, o Brasil. 

Ainda, o Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, que 
regulamentou a Lei nº 13.303, de 2016, não previu a realização dos atos que 
vêm sendo praticados pelos dirigentes da Petrobras, especialmente na 
alienação de seus ativos. 

Ou seja, não há, explicitamente, dispositivo legal e infralegal 
que dê suporte para a venda desses ativos, da forma como vem sendo 
realizada. 

Não há outra escolha senão acatar a PFS nº 2, de 2016, para que 
possamos esclarecer definitivamente os fatos então apresentados. 
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 5 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação da Proposta de 
Fiscalização e Controle nº 2, de 2016. 

Sala da Comissão, 

Senadora Vanessa Grazziotin 
PCdoB/Amazonas
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PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE N.º         , DE 2016 

 

 

 

 

Senhor Presidente: 

Com fulcro nos arts. 102-A e 102-B, inciso I, do Regimento 

Interno do Senado Federal, apresentamos Proposta de Fiscalização e Controle à 

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle 

para realizar atos de fiscalização e controle relativos ao plano de desinvestimentos 

da Petrobras, estabelecido no Plano de Negócios e Gestão – PNG 2017-2021. 

Estão previstas vendas de ativos de US$ 19,5 bilhões em 2017 e 

2018. Para os anos de 2015 e 2016, as vendas de ativos previstas foram de US$ 

15,1 bilhões. Algumas vendas, já divulgadas pela Petrobras referentes ao PNG 

2017-2021 e planos anteriores, são descritas a seguir.  

No dia 8 de setembro de 2016, a Petrobras, por meio de Fato 

Relevante, informou que concluiu as negociações com o consórcio liderado pela 

empresa Brookfield para a venda de sua subsidiária integral Nova Transportadora 

do Sudeste – NTS. Segundo divulgado na imprensa, participariam desse consórcio 

fundos soberanos da China e de Singapura. A NTS é proprietária e operadora dos 

gasodutos de transporte da Região Sudeste. 

Por meio de Fato Relevante, a Petrobras informou, em 22 de julho 

de 2016, que seu Conselho de Administração aprovou alteração do modelo de 

alienação de participação em sua subsidiária Petrobras Distribuidora – BR 

Distribuidora. O novo processo buscará parceiros com os quais a Petrobras 
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compartilhará o controle da distribuidora, mas a participação da estatal no capital 

votante será de 49%.  

A Petrobras, por meio de Fato Relevante, informou em 29 de julho 

de 2016, que seu Conselho de Administração aprovou a venda da participação no 

bloco exploratório BM-S-8, de 66%, para a Statoil Brasil Óleo e Gás LTDA. A 

Petrobras, por meio de Comunicado de 28 de setembro de 2015, informou que a 

perfuração do terceiro poço na área de Carcará confirmou a descoberta de petróleo 

leve nos reservatórios do Pré-Sal. Esse poço comprovou a descoberta de petróleo 

de boa qualidade, em reservatórios carbonáticos com excelentes características. O 

poço constatou uma expressiva coluna de 318 metros de óleo, não tendo atingido 

o contato óleo/água dessa acumulação. Quando da perfuração do segundo poço, a 

Petrobras havia informado que o potencial de produção do poço era equivalente 

aos resultados alcançados pelos melhores poços produtores do Pré-Sal da Bacia 

de Santos. Registre-se que os melhores poços dessa área produzem mais de 40 mil 

barris por dia de petróleo equivalente, produção muitíssimo acima dos padrões 

mundiais.  

A Statoil, em Comunicado do dia 29 de julho de 2016, informou 

que o prospecto de Carcará apresenta volumes recuperáveis de 700 milhões a 1,3 

bilhão de barris e que ela está bem posicionada para ser a futura operadora após a 

unitização da jazida, uma vez ela se estende por área da União. Dessa forma, os 

volumes recuperáveis do futuro campo de Carcará podem ser muito superiores a 

esses informados pela Statoil. 

Desde 2015, foram concluídas as seguintes vendas de ativos pela 

Petrobras: 

− ativos na Argentina para a Companhia Geral de Combustíveis (CGC): US$ 

101 milhões; 
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− 49% da subsidiária Gaspetro, vendida para a Mitsui Gás e Energia do Brasil: 

US$ 540 milhões; 

− ajuste de preço da petroquímica Innova, vendida à Videolar, e ativos na 

Colômbia: US$ 92 milhões. 

Já foram aprovadas as seguintes vendas: 

− 67,19% na Petrobras Argentina (PESA), vendida para a Pampa Energía: US$ 

897 milhões; 

− 100% da Petrobras Chile Distribuición (PCD), vendida para a Souther Cross 

Group: US$ 464 milhões.  

− Liquigás Distribuidora, ao grupo Ultra: U$2,5 – U$3 bilhões 

Estariam em fase de negociação vendas relacionadas aos seguintes 

ativos: 

− Companhia Petroquímica de Pernambuco (PetroquímicaSuape); 

− Companhia Integrada Têxtil de Pernambuco (Citepe); 

− terminais de gás natural liquefeito – GNL e termelétricas associadas; 

− campos de petróleo e gás em terra e em águas rasas (Projeto Topázio); 

− 51% do capital votante da BR Distribuidora. 

A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, dispõe em seu art. 67, que 

os contratos celebrados pela Petrobras para aquisição de bens e serviços, devem 

ser precedidos de procedimento licitatório simplificado, a ser definido em Decreto 

do Presidente da República.  

Com o objetivo de regulamentar esse artigo, foi publicado o 

Decreto nº 2.745, de 24 de agosto de 1998, que tem como anexo único o 

Procedimento Licitatório Simplificado da Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras. 

O Capítulo VIII desse anexo trata da licitação para alienação, 

apesar de o art. 67 da Lei nº 9.478/1997 tratar somente de aquisição. 
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Também é importante ressaltar que o anexo do Decreto nº 

2.745/1998 não prevê limite de valor para licitações na modalidade convite, ao 

contrário da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Essa Lei deve ser aplicada às contratações das empresas estatais 

até que a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, que dispõe sobre o estatuto 

jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas 

subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, entre em vigor. 

Nos termos do § 3º do art. 91 da Lei nº 13.303/2016, permanecem 

regidos pela legislação anterior procedimentos licitatórios e contratos iniciados 

ou celebrados até 24 meses após a entrada em vigência dessa Lei. Assim, as 

alienações realizadas por empresas estatais devem ocorrer nos termos da Lei nº 

8.666/1993 até 29 de junho de 2018. 

Com relação à desestatização, a Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 

1997, assim a define em seu art. 2º: 

“§ 1º Considera-se desestatização: 

a) a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem, 

diretamente ou através de outras controladas, preponderância nas 

deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos 

administradores da sociedade; 

b) a transferência, para a iniciativa privada, da execução de 

serviços públicos explorados pela União, diretamente ou através de 

entidades controladas, bem como daqueles de sua responsabilidade. 

c) a transferência ou outorga de direitos sobre bens móveis e 

imóveis da União, nos termos desta Lei. (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.161-35, de 2001) 

§ 2º Aplicam-se os dispositivos desta Lei, no que couber, às 

participações minoritárias diretas e indiretas da União no capital 

social de quaisquer outras sociedades e às ações excedentes à 

participação acionária detida pela União representativa do mínimo 

necessário à manutenção do controle acionário da Petróleo Brasileiro 
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S.A. - Petrobrás, nos termos do artigo 62 da Lei n° 9.478, de 

06.08.97.” 

 

Nos termos do art. 6º, I, da Lei nº 9.491/1997, compete ao 

Conselho Nacional de Desestatização – CND recomendar ao Presidente da 

República a inclusão de empresas e de serviços públicos no Programa Nacional 

de Desestatização – PND. 

A partir da inclusão no PND, as ações de empresas devem ser 

depositadas, no prazo improrrogável de cinco dias, no Fundo Nacional de 

Desestatização, que é administrado pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social – BNDES, designado Gestor do Fundo, conforme disposto 

nos arts. 10 e 17 da Lei 9.491/1997. 

O art. 18 dessa Lei estabelece as competências do Gestor do 

Fundo, in verbis: 

“Art. 18. Compete ao Gestor do Fundo: 

I - fornecer apoio administrativo e operacional, necessário ao 

funcionamento do Conselho Nacional de Desestatização, aí se 

incluindo os serviços de secretaria; 

II - divulgar os processos de desestatização, bem como prestar 

todas as informações que vierem a ser solicitadas pelos poderes 

competentes; 

III - constituir grupos de trabalho, integrados por funcionários 

do BNDES e suas subsidiárias e por servidores da Administração 

direta ou indireta requisitados nos termos da alínea "d" do § 4° do art. 

6º, desta Lei, para o fim de prover apoio técnico à implementação das 

desestatizações; 

IV - promover a contratação de consultoria, auditoria e outros 

serviços especializados necessários à execução das desestatizações; 

V - submeter ao Presidente do Conselho Nacional de 

Desestatização as matérias de que trata o inciso II do art. 6º, desta 

Lei; 
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VI - promover a articulação com o sistema de distribuição de 

valores mobiliários e as Bolsas de Valores; 

VII - selecionar e cadastrar empresas de reconhecida reputação 

e tradicional atuação na negociação de capital, transferência de 

controle acionário, venda e arrendamento de ativos; 

VIII - preparar a documentação dos processos de desestatização, 

para apreciação do Tribunal de Contas da União; 

IX - submeter ao Presidente do Conselho outras matérias de 

interesse do Programa Nacional de Desestatização. 

Parágrafo único. Na contratação dos serviços a que se refere o 

inciso IV deste artigo, poderá o Gestor do Fundo estabelecer, 

alternativa ou cumulativamente, na composição da remuneração dos 

contratados, pagamento a preço fixo ou comissionado, sempre 

mediante licitação.” 

 

A publicidade e a transparência relativas à alienação do controle 

acionário são garantidas nos termos do art. 11 da Lei nº 9.491/1997, in verbis: 

 “Art. 11. Para salvaguarda do conhecimento público das 

condições em que se processará a alienação do controle acionário da 

empresa, inclusive instituição financeira incluída no Programa 

Nacional de Desestatização, assim como de sua situação econômica, 

financeira e operacional, será dada ampla divulgação das 

informações necessárias, mediante a publicação de edital, no Diário 

Oficial da União e em jornais de notória circulação nacional, do qual 

constarão, pelo menos, os seguintes elementos: 

a) justificativa da privatização, indicando o percentual do 

capital social da empresa a ser alienado; 

b) data e ato que determinou a constituição da empresa 

originariamente estatal ou, se estatizada, data, ato e motivos que 

determinaram sua estatização; 

c) passivo das sociedades de curto e de longo prazo; 

d) situação econômico-financeira da sociedade, especificando 

lucros ou prejuízos, endividamento interno e externo, nos cinco 

últimos exercícios; 
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e)  pagamento de dividendos à União ou a sociedades por essa 

controladas direta ou indiretamente, e aporte de recursos à conta 

capital, providos direta ou indiretamente pela União, nos últimos 

quinze anos; 

f) sumário dos estudos de avaliação; 

g) critério de fixação do valor de alienação, com base nos 

estudos de avaliação; 

h) modelagem de venda e valor mínimo da participação a ser 

alienada; 

i) a indicação, se for o caso, de que será criada ação de classe 

especial e os poderes nela compreendidos.” 

 

Os arts. 30 a 32 do Decreto nº 2.594, de 15 de maio de 1998, que 

regulamenta a Lei nº 9.491/1997, dispõem sobre os procedimentos de avaliação, 

nos seguintes termos: 

“SEÇÃO II 

Dos Procedimentos de Avaliação 

Art. 30. A determinação do preço mínimo dos ativos incluídos 

no PND, para desestatização mediante as modalidades operacionais 

previstas no art. 7º deste Decreto, levará em consideração os estudos 

elaborados com base na análise detalhada das condições de mercado, 

da situação econômico-financeira e das perspectivas de rentabilidade 

da sociedade. 

§ 1º Os estudos a que se refere o caput deste artigo deverão 

indicar o valor econômico da empresa bem como outros parâmetros 

que venham a ser julgados necessários à fixação do valor de 

alienação. 

§ 2º O valor de liquidação da sociedade objeto de desestatização 

somente deverá ser calculado para os efeitos do § 1º deste artigo nos 

casos em que for adequado recomendar a liquidação da sociedade. 

§ 3º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se valor 

econômico da empresa aquele calculado a partir da projeção do seu 

fluxo de caixa operacional, ajustado pelos valores dos direitos e 

obrigações não vinculados às suas atividades operacionais, bem 

como pelos valores que reflitam contingências e outros efeitos. 
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§ 4º As ações de sociedade incluída no PND ofertadas a 

empregados e ao público em geral, mediante distribuição no mercado 

acionário, bem como em bloco de ações que forem a leilão, poderão 

ter preços e condições diferenciados daquelas objeto da alienação do 

controle acionário ou da oferta de bloco estratégico. 

§ 5º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o CND 

deverá fixar o preço mínimo das demais ações a serem ofertadas, de 

forma a compensar a redução no valor das ações objeto das ofertas 

especiais. 

§ 6º Nas ofertas ao público em geral, quando as ações objeto de 

alienação forem de espécies ou classes diferentes ou quando as 

mesmas já forem negociadas em bolsas de valores, poderá o CND 

fixar o preço mínimo por outros critérios, considerando as 

características dos valores mobiliários objeto de cada oferta. 

§ 7º Poderá o CND recorrer a outros critérios para fixação do 

preço mínimo no caso das ações que remanescerem no FND por 

prazo superior a doze meses contados da data da alienação do 

controle ou bloco estratégico das ações de emissão da empresa 

desestatizada. 

§ 8º Na fixação do preço mínimo de alienação de participação 

societária em sociedade concessionária ou permissionária de serviços 

públicos ou de bens do seu ativo patrimonial, serão levados em conta 

os critérios de fixação e revisão tarifária e outras condições previstas 

nos atos de concessão ou permissão existentes ou que vierem a ser 

expedidos. 

§ 9º- A competência prevista nos §§ 5º, 6º e 7º deste artigo, no 

caso de instituições financeiras, é do CMN, por proposta do Banco 

Central do Brasil. 

Art. 31. O preço mínimo será fixado com base em estudos de 

avaliação, elaborados por duas empresas contratadas mediante 

licitação pública promovida pelo Gestor do FND ou pelos órgãos 

responsáveis de que tratam o § 1º do art. 10 e o art. 13 deste Decreto. 

§ 1º Havendo divergência quanto ao preço mínimo 

recomendado nas avaliações, superior a vinte por cento, será 

facultado ao CND determinar a contratação de terceiro avaliador, 

para se manifestar, em até sessenta dias, sobre as avaliações, hipótese 

em que o respectivo estudo também servirá de base para a 

determinação do preço mínimo. 
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§ 2º Na hipótese de contratação de terceiro avaliador, o órgão 

contratante colocará à disposição do contratado toda a documentação 

referente aos estudos e serviços já elaborados. 

§ 3º O CND poderá determinar a revisão dos estudos de 

avaliação, no caso de eventos relevantes ocorridos após a elaboração 

dos mesmos. 

Art. 32. O preço mínimo de alienação, aprovado pelo CND, será 

submetido à homologação do órgão de deliberação competente da 

empresa titular das ações ou quotas incluídas no PND. 

§ 1º A Resolução do CND que aprovar as condições gerais de 

desestatização será utilizada pelo representante do titular das ações 

ou bens como instrução de voto para deliberação do órgão 

competente a que alude o caput deste artigo. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de alienação 

de ações, bens ou direitos quando diretamente detidos pela União.” 

 

O Decreto 2.594/1998 também dispõe sobre auditorias externas, 

em sua Seção V, transcrita a seguir: 

“SEÇÃO V 

Das Auditorias Externas 

Art. 21. O FND será auditado por auditor externo independente, 

registrado na Comissão de Valores Mobiliários - CVM, que será 

contratado mediante licitação pública promovida pelo Gestor do 

FND. 

Parágrafo único. O auditor externo do FND prestará, por escrito, 

os esclarecimentos sobre o seu parecer que forem solicitados pelo 

CND e, quando convocado, comparecerá às suas reuniões. 

Art. 22. Os processos de desestatização serão auditados, a partir 

da publicação do respectivo edital, por auditor externo independente, 

registrado na CVM. 

§ 1º Em cada processo de desestatização será feita licitação 

pública para a contratação de auditor externo independente. 

§ 2º Ao auditor externo independente competirá verificar e 

atestar a lisura e a observância das regras estabelecidas no edital de 

alienação, prestar os demais serviços previstos no respectivo contrato 
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e apresentar, ao final do processo, relatório que será submetido à 

apreciação do CND. 

§ 3º O CND poderá, conforme o caso, determinar a contratação 

de auditor para o acompanhamento de outras fases do processo de 

desestatização, anteriores à publicação do edital.” 

 

Registre-se que os arts. 28 e 29 da Lei nº 9.491/1997 garantem aos 

empregados e aposentados a possibilidade de eles adquirirem parte das ações das 

empresas privatizadas, nos seguintes termos: 

 “Art. 28. Aos empregados e aposentados de empresas 

controladas, direta ou indiretamente pela União, incluídas no 

Programa Nacional de Desestatização, é assegurada a oferta de parte 

das ações representativas de seu capital, segundo os princípios 

estabelecidos nesta Lei e condições específicas a serem aprovadas 

pelo Conselho Nacional de Desestatização, inclusive quanto à: 

(Redação dada pela Lei nº 9.700, de 1998) 

I - disponibilidade posterior das ações; 

II - quantidade a ser individualmente adquirida. 

Parágrafo único. A oferta de que trata o caput deste artigo será 

de, pelo menos, 10 % (dez por cento) das ações do capital social 

detidas, direta ou indiretamente, pela União, podendo tal percentual 

mínimo ser revisto pelo Conselho Nacional de Desestatização, caso 

o mesmo seja incompatível com o modelo de desestatização 

aprovado. 

Art. 29. A participação dos empregados na aquisição de ações 

far-se-á, opcionalmente, por intermédio de clube de investimento que 

constituírem para representá-los legalmente, inclusive como 

substituto processual, observada a regulamentação baixada pela 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM.” 

 

Com relação à nulidade da transferência de ações, o art. 23 da Lei 

nº 9.491/1997 assim dispõe: 

 “Art. 23. Será nula de pleno direito a venda, a subscrição ou a 

transferência de ações que impliquem infringência desta Lei.”  
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JUSTIFICAÇÃO 

O PNG 2017-2021 prevê uma geração operacional de caixa, após 

dividendos, de US$ 158 bilhões. Essa geração decorre principalmente da venda 

de derivados ao mercado interno.  

Dessa forma, todos os brasileiros, direta ou indiretamente, serão 

os responsáveis por essa geração de caixa de US$ 158 bilhões de 2017 a 2021. É 

fundamental que esses recursos sejam aplicados com transparência, pois trata-se 

de uma empresa estatal e estratégica para o desenvolvimento nacional, que, na 

prática, detém o monopólio do refino, dos dutos e dos terminais do País. 

A geração de caixa da Petrobras depende da política de preços, 

principalmente da gasolina e do óleo diesel. No dia 14 de outubro de 2016, a 

Petrobras divulgou sua política de preços, que tem como base a paridade com o 

mercado internacional, incluindo custos como frete de navios, custos internos de 

transporte e taxas portuárias, além de uma margem que será praticada para 

remunerar riscos inerentes à operação, como, por exemplo, volatilidade da taxa 

de câmbio e dos preços sobre estadias em portos e lucro, além de tributos. A 

Diretoria Executiva da Petrobras definiu, também, que a empresa não praticará 

preços abaixo dessa paridade internacional. 

A partir dessa política, as distribuidoras tenderão a pagar para a 

Petrobras um preço maior que as distribuidoras pagam aos refinadores nos 

Estados Unidos e em países da Europa, onde os preços são definidos apenas pelo 

mercado. 
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Durante a divulgação do PNG 2017-2021, o Presidente da 

Petrobras, Sr. Pedro Parente, foi enfático quanto à necessidade de reduzir a 

“alavancagem” da empresa. Dessa ênfase do plano, decorrem o aumento das 

amortizações, a redução dos investimentos e o plano de desinvestimento. 

De acordo com o PNG 2017-2021, haverá uma redução da relação 

Dívida Líquida/EBITDA1, chamada de alavancagem, de 5,3 em 2015 para 2,5 em 

2018. De 2017 a 2021, haverá amortizações de US$ 73 bilhões. Essas 

amortizações representam 58,9% do endividamento atual de US$ 124 bilhões, 

sendo da mesma ordem de grandeza dos investimentos previstos para o período, 

estimados em US$ 74 bilhões.  

Em relação ao plano anterior, houve uma redução na previsão de 

investimentos de 25%. A Petrobras manteve seu foco na área de exploração e 

produção – E&P. Do investimento total de US$ 74 bilhões, US$ 60,6 bilhões 

serão destinados à área de E&P. Do total destinado à área de E&P, 11% serão 

aplicados na área de exploração. A maior parcela dos recursos, 76%, será 

destinada ao desenvolvimento da produção. 

O PNG 2017-2021 tem como foco o desenvolvimento da produção 

de áreas da província do Pré-Sal. Têm destaque no PNG 2017-2021 as áreas da 

cessão onerosa. Das 16 unidades de produção a serem instaladas no Pré-Sal, 10 

serão instaladas em áreas da cessão onerosa. Essas áreas foram objeto do Contrato 

de Cessão Onerosa, assinado em 2010, e de autorização do Conselho Nacional de 

Política Energética – CNPE, em 2014, para contratação direta da Petrobras. 

Apenas 3 unidades terão foco no Pós-Sal da Bacia de Campos. 

                                                      
1 Earnings before interest, taxes, depreciation and amortization (Lucro antes dos juros, tributos, depreciação e 

amortização). 
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Na área de refino e gás natural – RGN, estão planejados 

investimentos de US$ 12,4 bilhões. Na subárea de Refino, Transporte e 

Comercialização – RTC, os investimentos de capital serão de apenas US$ 3,1 

bilhões; na subárea de Gás e Energia – G&E, os investimentos de capital serão de 

apenas US$ 3 bilhões. A maior parte dos investimentos em refino e gás natural, 

de US$ 8,4 bilhões, será apenas para continuidade operacional. 

Não estão previstos investimentos de refino no Complexo 

Petroquímico do Rio de Janeiro – Comperj, cuja execução física já atingiu 82%; 

no segundo trem de refino da Abreu e Lima (Refinaria do Nordeste – RNEST); e 

nas novas plantas de fertilizantes. 

O PNG 2017-2021 prevê venda de ativos de US$ 19,5 bilhões em 

2017 e 2018. Para os anos de 2015 e 2016, as vendas de ativos previstas foram de 

US$ 15,1 bilhões. 

Conforme mostrado na Figura 1, o PNG 2017-2021 prevê que a 

Petrobras terá uma fonte de recursos de US$ 179 bilhões de 2017 a 2021, assim 

distribuída: 

− geração de caixa operacional, após dividendos: US$ 158 bilhões; 

− parcerias e desinvestimentos: US$ 19 bilhões; 

− uso do caixa: US$ 2 bilhões. 

Essa fonte de recursos será utilizada da seguinte forma: 

− investimentos: US$ 74 bilhões; 

− amortizações: US$ 73 bilhões; 

− despesas financeiras: US$ 35 bilhões. 

Os desinvestimentos e parcerias no valor da ordem de US$ 19 

bilhões representam a venda de ativos, muitos deles estratégicos para a Petrobras 

e para o País, em um momento em que os ativos do setor estão desvalorizados em 

razão dos baixos preços do petróleo. 
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A privatização da BR Distribuidora e da Nova Transportadora do 

Sudeste – NTS e a venda de Carcará podem significar abrir mão de ativos 

rentáveis e estratégicos para a Petrobras e para o Estado. 

Tudo indica que não há necessidade de se vender esses e 

outros ativos. Em vez de se gerar recursos de US$ 19 bilhões com a venda de 

ativos, esse valor de US$ 19 bilhões poderia ser oriundo da redução das 

amortizações e despesas financeiras que totalizam o elevadíssimo valor de US$ 

105 bilhões. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1 – Usos e fontes de recursos 

O total de amortizações e despesas financeiras poderia ser 

reduzido de US$ 105 bilhões para US$ 82 bilhões, sendo preservados os ativos 

da Petrobras considerados estratégicos. 
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O custo de captação ou rolagem da dívida de 8,6% ao ano 

decorrente dessa redução de US$ 19 bilhões nas amortizações e despesas 

financeiras, apesar de alto, é muito menor que a rentabilidade de ativos 

estratégicos como a BR Distribuidora e a NTS, onde os investimentos já foram 

realizados. 

Não se tem notícia da venda de gasodutos e da perda do 

controle acionário em distribuidoras de grandes empresas como a Shell, Total, BP 

e ExxonMobil. As empresas distribuidoras são fundamentais para todas as 

petrolíferas mundiais tanto do ponto de vista financeiro quanto estratégico, 

inclusive para as petrolíferas privadas. É a partir das distribuidoras que as 

empresas mostram sua marca para o grande público. 

Também grande é a redução nos investimentos da Petrobras. O 

PNG 2017-2021 estima investimentos de apenas US$ 74 bilhões em cinco anos, 

o que representa um corte de 25% em relação ao plano anterior. Registre-se, para 

fins de comparação, que a Petrobras investiu US$ 209 bilhões no período de cinco 

anos de 2010 a 2014. Ou seja, o investimento previsto no PNG 2017-2021 é quase 

três vezes menor que o ocorrido de 2010 a 2014.  

Além de baixos, o novo plano da Petrobras mostra uma forte 

concentração dos investimentos na área de E&P. Dos US$ 74 bilhões a serem 

investidos, 82% serão destinados à essa área. São previstos baixíssimos 

investimentos em refino e uma questionável de venda de ativos. Registre-se, 

ainda, que as áreas de petroquímica, energia elétrica, fertilizantes e 

biocombustíveis são praticamente ignoradas pelo PNG 2017-2021. 

O cenário do PNG 2017-2021 indica grandes dificuldades para a 

expansão do parque de refino por parte da Petrobras. A ANP previu um salto na 

dependência de importações de combustíveis nos próximos 14 anos. A 

dependência externa de combustíveis para motores de ciclo Otto (gasolina e 

etanol) poderia passar dos atuais 32 mil barris por dia – mbd para 198 mbd em 

2026 e para 408 mbd em 2030. As importações totais poderiam chegar, em 2025, 

a 1 milhão de barris de derivados por dia. 

O PNG 2017-2021 indica uma visão de curto prazo e equivocada 

até do ponto de vista financeiro, pois ativos como a BR Distribuidora e a NTS 

apresentam taxas de rentabilidade maiores que as taxas de captação e de rolagem 

da dívida. 
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Sinaliza também para a criação de uma empresa de exploração e 

produção, com foco nas áreas já descobertas do Pré-Sal, e a privatização ou venda 

de participação em outras áreas. Essa “Petrobras do Pré-Sal”, nesse diapasão, 

pode vir a ser privatizada, até por um alto valor para os acionistas, uma vez que a 

empresa já garantiu os direitos relativos às principais áreas do Pré-Sal e que os 

sistemas de produção já estarão instalados.  

Essa privatização representaria um grande retrocesso para o País; 

seria o predomínio de visão financeira de curto prazo sobre a visão de construção 

de um País soberano e tecnologicamente avançado, com condições de resgatar a 

grande dívida social hoje existente. 

A empresa estatal integrada, com participação estratégica em todo 

o território nacional, proprietária e operadora de oleodutos, gasodutos, terminais, 

refinarias, fábricas de fertilizantes, unidades petroquímicas, plantas de 

biocombustíveis e termelétricas pode ser desintegrada pelo PNG 2017-2021. 

O novo plano da Petrobrás não se mostra “estratégico para o 

Brasil”. Ele indica o fim do principal projeto nacional, criado em 1953, por 

iniciativa do então Presidente Getúlio Vargas, que contou com o apoio de amplos 

segmentos sociais e políticos. 

A Tabela 1, mostrada a seguir, resume os desinvestimentos 

realizados e a serem realizados pela Petrobras, bem como o montante de recursos 

envolvidos nos negócios já concluídos. 

Tabela 1 Desinvestimentos realizados e a serem realizados pela Petrobras 

Empreendimento Situação  Montante 

Nova Transportadora do 

Sudeste (NTS) 

Venda de 90% das ações da 

empresa. Concluída. 

US$ 5,2 bilhões 

Carcará - Bloco 

Exploratório BM-S-8. 

Venda de sua participação 

(66%) em Carcará. 

Concluída. 

US$ 2,5 bilhões 

Petrobras Argentina 

(PESA) 

Venda da sua participação 

de 67,19% na empresa. 

Concluída. 

US$ 897 milhões 
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Petrobras Chile 

Distribuidora (PCD) 

Venda de sua participação 

de 100% na empresa. 

Concluída. 

US$ 464 milhões 

Petrobras Distribuidora - 

BR 

Venda de 51% do capital 

votante da empresa. Em 

andamento. 

Sem divulgação 

de estimativa de 

valor. 

Liquigás Distribuidora 

S.A. 

Venda da subsidiária 

integral. Em andamento ao 

Grupo Ultra. 

Estimativa de 

valor: de U$2,5- 

U$3 bilhões. 

Companhia Petroquímica 

de Pernambuco 

(Petroquímica de Suape) 

e Companhia Integrada 

Têxtil de Pernambuco 

(Citepe) 

Negociações em 

andamento com a empresa 

Alpek. 

Sem divulgação 

de estimativa de 

valor. 

Cessão de direitos de 

exploração em águas 

rasas nos estados do 

Ceará e Sergipe (Caioba, 

Camorim, Dourado, 

Guaricema, Tatuí, 

Curimã, Espada, Atum e 

Xaréu 

Em andamento. Sem divulgação 

de estimativa de 

valor. 

Venda dos Campos de 

Baúna e Tartaruga Verde 

Em negociação com a 

empresa Karoon Gas 

Australia. 

Sem divulgação 

de estimativa de 

valor. 

 

É importante, então, que os atos de fiscalização e controle ora 

propostos possam contemplar as questões relativas ao plano de desinvestimentos 

a seguir descritas. 
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Nova Transportadora do Sudeste – NTS 

− A Nova Transportadora do Sudeste – NTS é uma subsidiária integral da 

Petrobras? 

− Foi concluída a venda do controle do capital votante? 

− Essa venda é considerada uma desestatização? 

− Foram seguidos os procedimentos legais estabelecidos na Lei nº 

9.491/1997? 

− Os gasodutos da Região Sudeste são importantes para manter o papel 

estratégico da Petrobras na área de transporte de gás natural? 

− Esses gasodutos são operacional e financeiramente importantes para a 

própria Petrobras e estratégicos para o País? 

− Com a venda da NTS, corre-se o risco de se sair de um monopólio estatal 

para um monopólio privado no transporte de gás natural na Região 

Sudeste? 

− Se o Estado brasileiro, a partir da aplicação de uma ínfima parte de suas 

reservas internacionais, comprasse total ou parcialmente a NTS, em vez de 

um consórcio com a participação de fundos soberanos da China e 

Singapura, não haveria maior ganho para o erário? 

− Os gasodutos da Região Sudeste apresentam maior rentabilidade que os 

títulos do tesouro dos Estados Unidos, principais ativos onde estão 

aplicadas as reservas internacionais do Brasil? 

 

 

 

 

BR Distribuidora 

− A BR Distribuidora é uma subsidiária integral da Petrobras? 
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− Está em andamento a venda do controle do capital votante? 

− Esse processo é considerado uma desestatização? 

− Estão sendo seguidos os procedimentos legais estabelecidos na Lei nº 

9.491/1997? 

− A BR Distribuidora tem um papel estratégico no Sistema Petrobras e no 

País? 

− A perda do controle do capital votante da BR Distribuidora é compatível 

com a verticalização da Petrobras que sempre adotou o lema “Do poço ao 

posto”? 

− A venda da BR Distribuidora não causaria danos ao erário? 

 

Carcará e outras alienações 

− A alienação da participação da Petrobras no BM-S-8 foi feita de acordo 

com a Lei nº 8.666/1993 ou com a Lei nº 9.478/1997? 

− Há amparo legal para se realizar alienação de ativos com base na Lei nº 

9.478/1997? 

− Qual a posição do TCU em relação ao Procedimento Licitatório 

Simplificado da Petrobras? 

− A Statoil terá custos de produção inferiores aos da Petrobras, líder mundial 

em operação em águas profundas e com grande infraestrutura na Bacia de 

Santos, onde já perfurou mais de 200 poços no horizonte geológico do Pré-

Sal? 

− Se a Statoil tiver maior custo de produção que a Petrobras, isso representará 

danos ao erário, em razão do menor pagamento de participação especial e 

do menor excedente em óleo da União? 

− A venda de Carcará para a Statoil pode reduzir as receitas destinadas às 

áreas de educação pública e saúde? 

− As outras alienações foram ou estão sendo feitas de acordo com a Lei nº 

8.666/1993? 
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É importante que esses questionamentos sejam respondidos 

a partir dos atos de fiscalização e controle ora propostos. No entanto, outros 

questionamentos relativos plano de desinvestimentos, assim como qualquer 

questão relativa à venda de ativos a partir de 2015, podem e devem ser incluídos 

no escopo da fiscalização e controle ora proposta. 

Diante do exposto, é fundamental que esta Comissão aprove 

a proposta de fiscalização e controle ora apresentada. A partir dos atos de 

fiscalização e controle aqui sugeridos, esta Comissão poderá ter melhor visão 

sobre o futuro da Petrobras, maior e mais estratégica empresa do País. 

 

Sala da Comissão, em         de                         de 2016. 

 

 

 

 

 

 

SENADOR Lindbergh Farias 
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PARECER Nº         , DE 2017 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara nº 113, de 2014 (Projeto de Lei nº 
3.014, de 2011, na origem), do Deputado Félix 
Mendonça Júnior, que faculta aos consumidores ou 
usuários de serviços públicos instalarem medidores 
para aferir o quantitativo gasto na utilização dos 
referidos serviços. 

RELATOR: Senador  

I – RELATÓRIO 

É submetido a esta Comissão o Projeto de Lei da Câmara (PLC) 
nº 113, de 2014 (Projeto de Lei nº 3.014, de 2011, na origem), de autoria do 
Deputado Félix Mendonça Júnior, que tem por finalidade possibilitar ao 
consumidor ou usuário o controle do quantitativo por ele despendido na 
utilização dos serviços públicos. 

O art. 1º apresenta o objeto da futura lei. 

O art. 2º faculta ao consumidor de serviços públicos a instalação 
de medidores para o controle próprio do uso dos serviços, independentemente 
da existência de medidores instalados com o mesmo fim pelo fornecedor dos 
serviços. 

O art. 3º dispõe que a instalação dos equipamentos previstos nesse 
artigo será custeada pelo consumidor e que os equipamentos serão aferidos e 
instalados segundo a regulamentação. Determina, ainda, que o consumidor não 
será responsável pela custódia dos equipamentos instalados em área externa à 
unidade consumidora pelo concessionário ou permissionário, e que não será 
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atribuída ao consumidor a responsabilidade por irregularidade ou dano causado 
a esses equipamentos, salvo em caso de ação comprovada que lhe possa ser 
imputada. 

O art. 4º estabelece que o distribuidor ou fornecedor do serviço se 
sujeita às penalidades previstas em regulamentação quando impedir ou 
dificultar a instalação de equipamento, ou quando tornar indisponíveis 
parâmetros, especificações e informações técnicas requeridas pelo consumidor 
para confrontação dos valores da conta. 

O art. 5º reza que a leitura e o faturamento dos serviços serão feitos 
com base nas informações dos medidores do fornecedor do serviço e que, em 
caso de dúvida do consumidor a respeito da leitura de medidor do 
concessionário ou permissionário, será realizada perícia por empresa 
credenciada nos termos da regulamentação. Determina, também, que o 
descumprimento do disposto nesse artigo enseja aplicação de multa, sem 
prejuízo das sanções estabelecidas na legislação, e que, se comprovada 
cobrança indevida, o consumidor terá direito à repetição do indébito, e, em 
havendo reincidência, a valor correspondente a dez vezes o que for pago em 
excesso. 

Finalmente, o art. 6º prevê que a futura lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Na justificação, o autor menciona que a divergência sobre o 
quantitativo do serviço consumido já faz parte do dia a dia do brasileiro e que 
a iniciativa não objetiva estabelecer a obrigação de instalação de medidores 
adicionais pelo usuário, mas apenas uma faculdade, que, uma vez exercida, 
passará a ser mandatória para o distribuidor ou prestador do serviço. 

O projeto foi distribuído a esta Comissão de Transparência, 
Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC). 

O Senador Flexa Ribeiro apresentou três emendas à proposição. 

A Emenda nº 1 pretende alterar o § 3º do art. 5º do projeto para 
prever que o consumidor terá direito à repetição do indébito, nos termos da 
legislação em vigor, se comprovada a cobrança indevida, suprimindo-se a 
devolução de valor igual a dez vezes o que foi pago em excesso, no caso de 
reincidência. 
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A Emenda nº 2 tem por objetivo modificar o caput do art. 3º da 
proposta para determinar que os equipamentos previstos no artigo e sua 
instalação serão custeados pelo consumidor, haja vista que a redação do artigo 
somente prevê que a instalação dos equipamentos será custeada pelo 
consumidor. 

A Emenda nº 3 propõe a alteração do art. 2º do projeto para limitar 
a faculdade do consumidor de instalar medidores para o próprio controle do uso 
dos serviços, independentemente da existência de medidores instalados com o 
mesmo fim pelo distribuidor, fornecedor ou prestador de serviços públicos, aos 
serviços de gás liquefeito ou natural encanado, energia elétrica e água 
encanada, suprimindo-se o serviço de telefonia e a previsão de qualquer outro 
serviço mensurável. 

II – ANÁLISE 

Conforme o inciso III do art. 102-A do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CTFC opinar sobre assuntos referentes à defesa do 
consumidor. Por ser a única Comissão a apreciar a matéria, serão analisados 
também os aspectos formais de constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e técnica legislativa. 

Quanto à constitucionalidade, a matéria é da competência 
legislativa concorrente da União, Estados e Distrito Federal, nos termos dos 
incisos V e VIII do art. 24 da Constituição. Ademais, cabe ao Congresso 
Nacional dispor sobre a matéria, sendo legítima a iniciativa parlamentar, nos 
termos dos artigos 48 e 61 da Lei Maior. 

Em relação à juridicidade, o projeto possui os atributos de 
novidade, abstração, generalidade e potencial coercibilidade, sendo compatível 
com o ordenamento jurídico vigente. 

No tocante à regimentalidade, a proposição está escrita em termos 
concisos e claros, dividida em artigos, encimada por ementa e acompanhada de 
justificação escrita, tudo em conformidade com os arts. 236 a 238 do RISF, 
além de ter sido distribuída à Comissão competente, conforme citado. 

Relativamente à técnica legislativa, a proposição observa as regras 
da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 
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No mérito, a proposição aperfeiçoa a legislação consumerista, 
assegurando mais direitos ao consumidor, razão pela qual deve ser aprovada, 
na forma da emenda substitutiva apresentada no final deste parecer. 

A medida permitirá ao consumidor controlar sua utilização dos 
serviços públicos e cotejar sua medição com a aferida pelo equipamento do 
fornecedor do serviço. Os medidores instalados pelos prestadores podem 
apresentar falhas, que deverão ser corrigidas pela comparação com os 
medidores dos consumidores, sob pena de aplicação de medidas sancionadoras 
pela autoridade administrativa competente. 

Cabe destacar que a aprovação do projeto não implicará aumento 
de custos para o consumidor, pois apenas tornará facultativa a instalação do 
medidor pelo consumidor, que decidirá se lhe é conveniente ou não a colocação 
do equipamento. 

Quanto à Emenda nº 1, somos favoráveis à sua aprovação, haja 
vista que o direito à repetição do indébito, nos termos da legislação em vigor, 
se comprovada a cobrança indevida, é suficiente para coibir a prática abusiva 
de cobrar valores indevidos do consumidor. 

No que tange à Emenda nº 2, entendemos que deve ser aprovada, 
pois ela esclarece que a aquisição e a instalação dos equipamentos devem ser 
custeadas pelo consumidor. 

Somos favoráveis ainda à aprovação da Emenda nº 3, pois não 
vemos razão para a inclusão no projeto de lei do serviço de telefonia. Não é 
possível a disponibilização de aparelho para registro e medição que permita a 
verificação do consumo efetivo dos serviços independentemente dos 
documentos de cobrança, sendo importante destacar que toda a rede de suporte 
do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) teria que ser ajustada para 
sinalizar aos medidores que iniciassem a contagem apenas quando o assinante 
de destino atendesse a chamada. Além disso, os medidores para instalação na 
residência do assinante não são, atualmente, disponíveis e poderiam ser 
oferecidos pela indústria ao mercado somente depois de certificados pela 
Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) para serem utilizados. 
Essas limitações impedem a implementação a curto ou médio prazo de um 
sistema que possibilite a informação sobre a utilização do STFC local. 
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III – VOTO 

Assim, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 
113, de 2014, e das Emendas n°s 1 a 3, na forma da emenda substitutiva a seguir 
indicada. 

EMENDA Nº        – CTFC 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 113, DE 2014 (SUBSTITUTIVO) 

Faculta aos consumidores de serviços públicos a 
instalação de medidores para aferir o quantitativo 
gasto na utilização dos referidos serviços. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei faculta aos consumidores a instalação de 
medidores para aferir a exatidão dos serviços prestados. 

Art. 2º É facultado ao consumidor de serviços de gás liquefeito ou 
natural encanado, energia elétrica e água encanada a instalação de medidores 
para o próprio controle do uso dos serviços, independentemente da existência 
de medidores instalados com o mesmo fim pelo distribuidor, fornecedor ou 
prestador de serviços públicos. 

§ 1º Os equipamentos previstos no caput e sua instalação serão 
custeados pelo consumidor e deverão estar de acordo com os padrões 
estabelecidos pelo controle metrológico legal. 

§ 2º Os equipamentos devem ser aferidos e instalados segundo 
regulamentação. 

§ 3° A verificação inicial e lacração do instrumento de medição 
devem ser certificadas por órgãos credenciados pelo Instituto Nacional de 
Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial – INMETRO, com vistas ao 
atendimento às normas vigentes. 
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§ 4° Os custos decorrentes do disposto nos §§ 2° e 3° deverão ser 
suportados pelo consumidor. 

Art. 3º O consumidor não será responsável pela custódia dos 
equipamentos de medição instalados em área externa à unidade consumidora 
pelo concessionário ou permissionário do serviço público. 

§ 1° Cabe ao consumidor a responsabilidade pela conservação dos 
equipamentos de medição independentes previstos no art. 2°. 

§ 2° Não será atribuída ao consumidor a responsabilidade por 
irregularidade ou dano causado aos equipamentos de medição instalados em 
área externa à unidade consumidora pelo concessionário ou permissionário do 
serviço público, salvo nos casos de ação comprovada que lhe possa ser 
imputada. 

Art. 4º O distribuidor ou fornecedor do serviço sujeita-se às 
penalidades que forem estabelecidas em regulamentação nos seguintes casos: 

I – impedir ou dificultar a instalação do equipamento; 

II – tornar indisponíveis parâmetros, especificações e informações 
técnicas, devidamente discriminados, que sejam requeridos pelo consumidor, 
bem como aqueles que o distribuidor ou fornecedor estejam obrigados a 
fornecer, destinados à confrontação dos valores apresentados em conta em caso 
de questionamento pelo consumidor do serviço. 

Art. 5º A leitura e faturamento dos serviços serão realizados com 
base nas informações obtidas por meio dos medidores instalados pelo 
distribuidor, fornecedor ou prestador do serviço. 

§ 1° Em caso de dúvida do consumidor na leitura de medidor 
instalado pelo concessionário ou permissionário do serviço público, será 
realizada perícia por empresa credenciada nos termos da regulamentação. 

§ 2° A responsabilidade pelo custeio da perícia metrológica será 
do consumidor, ficando o concessionário ou permissionário obrigado a 
ressarcir o consumidor no caso de comprovada divergência encontrada em seu 
medidor que ultrapasse as tolerâncias metrológicas previstas em 
regulamentação específica. 
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§ 3° O descumprimento do disposto neste artigo enseja aplicação 
de multa pela autoridade administrativa competente, sem prejuízo das sanções 
estabelecidas na legislação que possam ser aplicadas cumulativamente. 

§ 4° Se comprovada cobrança indevida, o consumidor terá direito 
à repetição do indébito, nos termos da legislação em vigor. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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EMENDA Nº____ - CMA 
(ao PLC nº 113, de 2014) 

Dê-se ao §3° do art. 5° do PLC n° 113, de 2014, a seguinte 

redação: 

.................................................................................................. 

§ 3º Se comprovada cobrança indevida, o consumidor terá direito 

à repetição do indébito, nos termos da legislação em vigor.  

......................................................................................................... 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação do § 3° determina que, na reincidência de cobrança 

indevida, o consumidor terá direito a devolução de valor igual a 10 (dez) 

vezes o que foi pago em excesso.  

Não nos parece uma medida razoável. O Código de Defesa do 

Consumidor determina a devolução do valor em dobro - uma punição que, 

a nosso ver, é proporcional e suficientemente eficaz. 

Sala da Comissão, 

Senador FLEXA RIBEIRO 
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EMENDA Nº____ - CMA 
(ao PLC nº 113, de 2014) 

Dê-se ao caput do art. 3° do PLC n° 113, de 2014, a seguinte 

redação: 

Art. 3º Os equipamentos previstos neste artigo e sua instalação 

serão custeados pelo consumidor.  

......................................................................................................... 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao citar apenas a instalação dos medidores, o texto do art. 3° 

não deixa claro quem deve pagar pelo próprio equipamento. Para sanar essa 

ambiguidade, propomos uma redação que define a questão de forma 

explícita. 

Sala da Comissão, 

Senador FLEXA RIBEIRO 

61



EMENDA Nº____ - CMA 
(ao PLC nº 113, de 2014) 

Dê-se ao art. 2° do PLC n° 113, de 2014, a seguinte redação: 

Art. 2º É facultado ao consumidor de serviços de gás liquefeito ou 

natural encanado, energia elétrica e água encanada a instalação de 

medidores para o próprio controle do uso dos serviços, independentemente 

da existência de medidores instalados com o mesmo fim pelo distribuidor, 

fornecedor ou prestador de serviços públicos. 

......................................................................................................... 

JUSTIFICAÇÃO 

O texto do art. 2° faculta a instalação de medidores para a telefonia e 

para qualquer outro serviço mensurável. Ocorre que, para o serviço de telefonia, essa 

medida é inviável, pois, segundo parecer da Anatel: 

“Toda a rede de suporte do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) teria 

que ser adequada para sinalizar aos medidores que iniciassem a contagem 

apenas quando o assinante de destino atendesse a chamada...”  

“Eventual medidor de consumo teria que ser insuscetível a fraudes, isto é, 

além de inviolável deveria possuir fonte ininterrupta de energia elétrica. 

Ainda assim, não cumpriria ao proposto pelo projeto de lei, pois além das 

dificuldades técnicas apresentadas não teria como prever aspectos como 

modulação horária e diversidade de fornecedores, com impacto sobre os 

valores cobrados. Ademais a informação de que foram utilizados “x” 

minutos dentro de um mês seria inócua sem o detalhamento da modalidade 

da ligação (intra ou inter-redes, destinadas ao serviço móvel ou fixo, local 

ou longa distância, neste caso, adicionalmente, com a informação sobre qual 

operadora cursou a ligação), com implicações sobre a cobrança ao final do 

período de medição, que pode, inclusive, ser diferente para cada prestadora 

do serviço.” 

Entendemos ainda que não se deve estender a faculdade de instalação de 

forma ampla, para qualquer serviço mensurável, sem analisar a peculiaridade de cada 

serviço.  

Sala da Comissão, 

Senador FLEXA RIBEIRO 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 113, DE 2014 
(Ng 3.014/2011, na Casa de origem, do Deputado Félix Mendonça Júnior) 

Faculta aos consumidores ou usuários 
de serviços públicos instalarem 
medidores para aferir o quantitativo 
gasto na utilização dos referidos 
serviços. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lo Esta Lei faculta aos consumidores a 

instalação de medidores para aferir a exatidão dos serviços 

prestados. 

Art. 2 o É facultado ao consumidor de serviços de 

gás liquefeito ou natural encanado, energia elétrica, água 

encanada, telefonia ou qualquer outro serviço mensurável a 

instalação de medidores para o próprio controle do uso dos 

serviços, independentemente da existência de medidores 

instalados com o mesmo fim pelo distribuidor, fornecedor ou 

prestador de serviços públicos. 

Art. 3 o A instalação dos equipamentos previstos 

neste artigo será custeada pelo consumidor. 

§ lo Os equipamentos devem ser aferidos e 

instalados segundo regulamentação. 

§ 2° O consumidor não será responsável pela 

custódia dos equipamentos de medição instalados em área 

externa à unidade consumidora pelo concessionário ou 

permissionário do serviço público. 

§ 3° Não pode ser atribuída ao consumidor a 

responsabilidade por irregularidade ou dano causados aos 

equipamentos,_ de. -mediçãO---instalados- em---área,-- externa--à ----unidade­

consumidora pelo concessionário ou permissionário do serviço 
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público, salvo nos casos de ação comprovada que lhe possa ser 

imputada. 

Art. 4 o O distribuidor ou fornecedor do serviço 

sujeitam-se às penalidades que forem estabelecidas em 

regulamentação nos seguintes casos: 

I impedir ou dificultar a instalação do 

equipamento; 

II 

especificações e 

tornar indisponíveis 

informações técnicas, 

parâmetros, 

devidamente 

discriminados, que sejam requeridos pelo consumidor, bem como 

aqueles que o distribuidor ou fornecedor estejam obrigados a 

fornecer, destinados à confrontação dos valores apresentados 

em conta em caso de questionamento por parte do consumidor do 

serviço ou produto. 

Art. 5° A leitura e faturamento dos serviços serão 

realizados com base nas informações obtidas por meio dos 

medidores instalados pelo distribuidor, fornecedor ou 

prestador do serviço. 

§ lo Em caso de dúvida do consumidor na leitura de 

medidor instalado pelo concessionário ou permissionário do 

serviço público, será feita perícia por empresa credenciada 

nos termos da regulamentação. 

§ 2 o O não cumprimento do disposto neste artigo 

enseja aplicação de multa pela autoridade administrativa 

competente, sem prejuízo das sanções estabelecidas na 

legislação que possam ser aplicadas cumulativamente. 

§ 3° Se comprovada cobrança indevida, o consumidor 

terá direito __ '-'-~---~~pe=:t:Js~ª'?- _do ..... ~gd~!?Jt:c:>L _ f1()~ __ 1,:~~mg:3 da 

legislação em vigor, e, na reincidência, a valor igual a 10 

{dez) vezes o que foi pago em excesso. 

Art. 6 o Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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PROJETO DE LEI ORIGINAL N~ 3.014, DE 2011 

Faculta aos consumidores ou usuários de serviços públicos instalarem medidores 
para aferir o quantitativo gasto na utilização dos referidos serviços;1 

O Congresso Nacional, nos termos dos arts. 5°, incisos XXXII; XXXIII, 22 
inciso IV, 48, 61 e 66, da Constituição Federal, decreta: 

Art. 1 o Nesta Lei estamos abrangendo os direitos do consumidor. 

Art. 2° É facultada ao consumidor dos serviços de gás liquefeito ou natural 
encanado, energia elétrica, água encanada, telefonia ou qualquer outro serviço 
mensurável, a instalação de medidores para seu controle particular de uso dos 
serviços, independentemente da existência de medidores instalados com o mesmo 
fim pelo distribuidor, fornecedor ou prestador de serviços públicos, concessionárias, 
permissionárias. 

Art. 3° A instalação dos equipamentos previstos por esta lei será custeada 
pelo consumidor. 

§ 1 o Os equipamentos referidos pelo caput deverão ser aferidos por órgão 
credenciado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial- INMETRO, nos termos da legislação vigente. 

§ 2° O consumidor não será responsável pela custódia dos equipamentos 
de medição instalados em área externa à unidade consumidora, pelas empresas 
concessionárias, permissionárias do serviços públicos. 

§ 3° Não poderá ser atribuída ao consumidor a responsabilidade por 
irregularidades e/ou danos causados aos equipamentos de medição, instalados em 
área externa à unidade consumidora, pelas empresas concessionanas, 
permissionárias do serviços públicos, salvo nos casos de ação comprovada que lhe 
possa ser imputada. 
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Art. 4 o O distribuidor ou fornecedor dos serviços dispostos por esta lei 
sujeita~se às penalidades que forem estabelecidas pelo respectivo Órgão Regulador 
nos seguintes casos: 

I - impedir ou dificultar a instalação do equipamento; 

11 - tomar indisponíveis parâmetros, especificações e informações 
técnicas devidamente descriminadas que sejam requeridas, pelo consumidor, bem 
como aquelas que o distribuidor ou fornecedor estejam obrigados a fornecer, 
destinados à confrontação dos valores apresentados em conta, nos casos de 
questionamento por parte do consumidor do serviço ou produto. 

Art. 5° A leitura e faturamento dos serviços dispostos pela presente lei 
serão realizados com base nas informações obtidas pelos medidores instalados pelo 
distribuidor, fornecedor ou prestados dªquele$ sªryíÇQ$~ 

§ 1 o Em caso de dúvida do consumidor na leitura dos medidores, 
instalados pelas empresas concessionárias, permissionárias do serviços públicos e o 
particular, far~se~á perícia por empresa devidamente credenciada pelo Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial- INMETRO. 

§ 2° O não cumprimento ensejar em multa aplicada pela Agência 
Reguladora sem prejuízo das sancões estabelecidas pelo Código de Defesa do 
Consumidor que poderão ser aplicadas cumulativamente. 

§ 3° Se comprovada cobrança indevida, o consumidor terá direito à 
repetição do indébito, nos termos do parágrafo único do art. 42 da Lei n° 8.078, de 
11 de setembro de 1990. Ocorrendo reincidência o consumidor terá direito a 
repetição do indébito em valor igual a dez vezes o que fora pago em excesso. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A divergência concernente ao quantitativo do serviço tomado ou 
consumido e a cobrança daí derivada, de tão freqüente, faz parte do dia a dia do 
brasileiro, seja por incúria dos prestadores ou fornecedores dos serviços públicos, 
seja pela falta de aferição ou inadequação dos medidores- aparelhos e leitores -, 
seja por má fé de uma, ou ambas as partes ou, ainda, pelo ceticismo de que o 
brasileiro é portador, deixando mesmo de crer, inclusive no que vê. 

De qualquer forma, resta sempre o desconforto da suspeição, que 
concorre para azedar mais e mais a vida, de si já tão azeda, do brasileiro médio. 

A iniciativa não objetiva estabelecer como obrigação ou regra geral a 
instalação de medidores adicionais por conta do tomador ou usuário do serviço, mas 
uma faculdade, que, uma vez exercida por esse mesmo usuário ou tomador, torna­
se mandatária para o distribuidor ou prestador do serviço. 

Aqueles serviços como telefonia, espetáculos televisivos, ou de qualquer 
natureza, cuja cobrança se dê por tempo transcorrido, ou por impulsos, quando 
apresentarem dificuldade ou impossibilidade de medição, terão seu controle 
acompanhado através de informações ou parâmetros fornecidos pelo distribuidor ou 
fornecedor do serviço. 

As penalidades consignadas para as hipóteses previstas são de tal monta 
a desanimarem os prestadores ou fornecedores dos serviços a arrostar a lei. 

Cuidamos, com o nosso zelo, estar a proposição à altura do apoio dos 
nossos pares e, é o que esperamos. 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2011 . 

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR 

(À Comissão de .Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle) 

Publicado no DSF, de 25/11/2014 

Secretaria de Editoração e Publicações- Brasília-DF 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 124, de 
2015 (Projeto de Lei nº 4.015/2012, na Casa 
de origem), do Deputado Carlos Bezerra, que 
dispõe sobre o tratamento dado aos pontos 
creditados em nome do consumidor por 
programas de fidelidade ou redes de 
programa de fidelidade, instituídos por 
fornecedores; e o Projeto de Lei do Senado 
nº 642, de 2015, do Senador Magno Malta, 
que estabelece regras a serem observadas 
pelos programas para incentivo à fidelidade 
de clientes. 

Relator: Senador DAVI ALCOLUMBRE 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 124, de 2015 (Projeto de Lei 
nº 4.015, de 2012, na origem), de autoria do Deputado Carlos Bezerra, tem por 
fim disciplinar o tratamento dos pontos em nome do consumidor em programas 
de fidelidade. 

O art. 1º informa o objetivo do projeto de lei, que consiste em 
estabelecer normas para o tratamento a ser dado aos pontos acumulados pelo 
consumidor em programas de fidelidade ou redes de programa de fidelidade, 
instituídos por fornecedores que atuam no mercado de fidelização. 

O caput do art. 2º prevê que os pontos creditados em nome do 
consumidor em programas de fidelidade instituídos por empresas fornecedoras 
de bens e serviços, bem como por redes de programa de fidelidade, não poderão 
expirar em prazo inferior a vinte e quatro meses contados a partir da data em 
que foram creditados.  
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O parágrafo único propõe que, na hipótese de pontos creditados 
em nome do consumidor em programas de fidelidade oriundos de companhias 
aéreas decorrentes de trechos efetivamente percorridos, o prazo de expiração 
não poderá ser inferior a trinta e seis meses, contados a partir da data em que 
foram creditados. 

O art. 3º veda a exigência de saldo mínimo para transferência, entre 
parceiros de certo programa de fidelidade, de pontos que tenham sido creditados 
em nome do consumidor, a serem utilizados naquele programa, em virtude de 
sua relação de consumo com o respectivo fornecedor. 

O art. 4º dispõe que as empresas que administram programas de 
fidelidade, que acumulam pontos em nome do consumidor, permutáveis por 
produtos ou serviços, ficam obrigadas a emitir avisos e alertas aos consumidores 
com prazo mínimo de sessenta dias antes da expiração dos referidos pontos. 

O art. 5º fixa penalidade ao fornecedor que infringir o disposto na 
lei que resultar da aprovação do projeto, devendo este restabelecer a conta do 
consumidor e creditar os pontos prescritos ou expirados, acrescidos de multa de 
20% (vinte por cento) em pontos. 

O art. 6º estipula prazo para o início da vigência da Lei, se aprovada 
neste Poder e sancionada pela Presidência da República, isto é, entrará em vigor 
após decorridos noventa dias de sua publicação oficial. 

Na justificação, seu autor menciona que “devemos atentar para o 
fato de que os pontos recebidos e acumulados pelo consumidor são originários 
de seus gastos nas relações de consumo de que participa e, portanto, não são 
uma benesse ou um favor deste ou daquele fornecedor”. 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 642, de 2015, de autoria do 
Senador Magno Malta, tem o propósito de regular o programa de concessão de 
pontos por fidelidade dos consumidores. 

O caput do art. 1º propõe que os programas para incentivo à 
fidelidade de clientes patrocinados por pessoa jurídica, pública ou privada, 
nacional ou estrangeira, na comercialização de produtos ou prestação de 
serviços devem obedecer ao disposto na lei em que se converter a proposição. 

O § 1° define como programa para incentivo à fidelidade de clientes 
todo contrato celebrado entre pessoa jurídica e consumidor, de acordo com o 
qual o consumidor acumula bonificações, tais como pontos ou milhas, ao 
consumir determinados produtos ou serviços, as quais podem posteriormente 
ser convertidas em descontos, parciais ou integrais, para aquisição de novos 
produtos ou serviços.  

S
F

/
1

7
8

2
0

.
2

6
7

6
4

-
9

9

70



 3 

 

O § 2° dispõe que estão incluídos no escopo da lei que decorrer da 
aprovação do projeto os programas para incentivo à fidelidade de clientes 
estabelecidos sob a forma de programas de coalizão, mediante os quais se 
permite o acúmulo e resgate de bonificações em produtos e serviços de 
empresas de diferentes segmentos. 

O caput do art. 2° determina que ao consumidor que decidir 
participar de programa de incentivo à fidelidade de clientes deve ser dado 
conhecimento prévio do regulamento do programa.  

O seu § 1° prevê que as cláusulas do regulamento do programa 
serão interpretadas da maneira mais favorável ao consumidor.  

O seu § 2° fixa mandamento em que os consumidores deverão ser 
informados, com no mínimo noventa dias de antecedência, sobre qualquer 
alteração no regulamento do programa. 

O caput do art. 3° dispõe que as bonificações acumuladas pelos 
consumidores nos programas para incentivo à fidelidade de clientes: I - são 
pessoais e intransferíveis, salvo em caso de sucessão ou herança; e II - não 
poderão ter prazo máximo de validade. O seu parágrafo único prevê que, nos 
casos previstos no inciso I do caput, a transferência das bonificações para conta 
em nome do herdeiro ou legatário se dará mediante a apresentação de título 
judicial ou extrajudicial hábil a tal fim. 

O caput do art. 4º prevê que o descumprimento de quaisquer 
obrigações previstas na lei que resultar da aprovação do projeto sujeitará o 
infrator à aplicação das sanções administrativas previstas no art. 56 da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990. O parágrafo único propõe que a fiscalização 
do cumprimento da lei, que decorrer da aprovação da proposta, será da 
competência dos órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais de 
proteção e defesa do consumidor, nos termos da Lei n° 8.078, de 1990. 

O art. 5º, e último, estabelece o prazo para o início da vigência da 
lei que resultar da aprovação da proposta por este Poder e sanção da 
Presidência da República, isto é, noventa dias após a data de sua publicação. 

Na justificação, o autor do projeto afirma que, “embora o 
consumidor pague, ainda que indiretamente, pelo serviço de acúmulo e 
contagem de pontos ou milhas, muitas vezes vê frustradas suas expectativas ao 
tentar converter as bonificações em produtos ou serviços”. Assim, argumenta o 
autor quanto ao objeto do seu projeto, isto é, se “propõe sanar esses problemas 
ao estabelecer que as bonificações não poderão ter prazo máximo de validade 
e que qualquer alteração no regulamento do programa deverá ser informada com 
no mínimo noventa dias de antecedência”. Além disso, o autor defende “a 
possibilidade de transmissão das bonificações em caso de sucessão ou herança, 
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 4 

vedando assim o cancelamento da conta, de forma unilateral, pela empresa 
administradora do programa”. 

Os dois projetos de lei passaram a tramitar em conjunto por decisão 
da Mesa que aprovou o Requerimento nº 1.223, de 2015, de iniciativa do 
Senador Álvaro Dias, e foram distribuídos a esta Comissão de Transparência, 
Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC). 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Os projetos cuidam de matéria inserida na competência legislativa 
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal. Cabe ao Congresso 
Nacional dispor sobre a matéria, e é legítima a iniciativa parlamentar, nos termos 
dos arts. 48 e 61 da Lei Maior. Ademais, as propostas não contrariam qualquer 
preceito constitucional. 

No que tange à regimentalidade, observa os termos da Resolução 
nº 3, de 2017, que altera o Regimento Interno do Senado Federal, para redefinir 
as atribuições e as denominações da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) e da Comissão de Transparência 
e Governança Pública (CTG), onde em seu art. 102-A, inciso III, atribui tal 
competência à CTFC para opinar sobre assuntos atinentes à defesa do 
consumidor. 

A respeito da técnica legislativa, os projetos observam as regras 
previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as 
alterações promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. 
Não há inclusão de matéria diversa do tema tratado nas proposições, e a sua 
redação, a nosso ver, apresenta-se adequada. 

No que concerne ao mérito do PLC nº 124, de 2015, tecemos duas 
observações: 

A primeira é que o projeto prevê o tratamento diferenciado, quanto 
ao prazo de vencimento, para os pontos acumulados por meio de voos em 
companhias aéreas (trinta e seis meses) e por outras formas de aquisição de 
produtos e prestação de serviços (como pagamento de faturas de cartão de 
crédito, consumo em postos de gasolina, redes de supermercados etc).  

É certo que as companhias aéreas foram as pioneiras na criação 
dos programas de fidelidade, e a conversão de pontos em passagens aéreas 
ainda é uma das formas mais comuns de resgate dessas bonificações. Contudo, 
hoje os principais programas de fidelidades das companhias aéreas brasileiras 
estão integrados a extensas redes de fidelidade, de forma que pontos 
acumulados, por exemplo, no pagamento de uma fatura de cartão de crédito ou  
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de uma compra de livros, podem ser somados às milhas aéreas e convertidos 
em novos voos. De maneira semelhante, milhas acumuladas em voos não 
precisam necessariamente ser convertidas em novas viagens aéreas, sendo 
possível o resgate em prêmios como eletrodomésticos, equipamentos de 
informática, brinquedos, assinaturas de revistas etc. Nesse contexto, torna-se 
questionável o mérito de proposição que estabelece prazo mínimo de validade 
diferenciado apenas para pontos acumulados em voos. 

A segunda é que a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
Código de Defesa do Consumidor (CDC), assegura aos participantes de 
programas de fidelidade o direito à informação adequada e clara, o direito à 
efetiva reparação de danos patrimoniais e morais e o direito à modificação de 
cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais, entre 
várias outras garantias previstas pela legislação consumerista. É justamente 
com base no CDC que alguns Procons têm iniciado procedimentos contra 
programas de milhagem por práticas abusivas.  

Em tal cenário, a proposta de fixar prazos mínimos para a validade 
das milhas não necessariamente conferirá maior proteção aos consumidores, na 
medida em que as empresas podem, diante da aprovação da medida e da 
expectativa de aumento dos resgates, simplesmente aumentar de forma 
unilateral a pontuação necessária para o resgate de prêmios. 

Pelos motivos expostos, entendemos que a aprovação do Projeto 
de Lei do Senado nº 642, de 2015, em vez do Projeto de Lei da Câmara nº 124, 
de 2015, parece mais adequada, pois o primeiro projeto garante ao consumidor 
a validade indeterminada dos pontos por ele acumulados, e o segundo assinala 
prazos máximos de validade dos pontos em vinte e quatro meses, nos 
programas de fidelidade em geral, e em trinta e seis meses, nos programas de 
fidelidade oriundos de companhias aéreas decorrentes de trechos efetivamente 
percorridos. Além disso, o Projeto de Lei do Senado nº 642, de 2015, prevê 
algumas garantias adicionais ao consumidor não previstas no Projeto de Lei da 
Câmara nº 124, de 2015, como a possibilidade de transferência das bonificações 
em hipóteses de sucessão causa mortis e o direito de ser informado com, pelo 
menos, noventa dias de antecedência sobre qualquer alteração no regulamento 
do programa. 

III – VOTO 

Assim, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e, no mérito, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei do Senado 
nº 642, de 2015, com a emenda apresentada, e, pela REJEIÇÃO do Projeto de 
Lei da Câmara nº 124, de 2015. 
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EMENDA Nº        - CTFC  
 

AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 642/2015 
 

Dê-se aos incisos I e II do art. 3º do PLS nº 642, de 2015, novas redação, 
transformando o seu parágrafo único como § 1º e acrescentando § 2º, com as seguintes 
redações, respectivamente: 

“Art. 3º ....................................................................................................... 

I - são pessoais, transferíveis tão somente ao cônjuge e aos parentes 
consanguíneos colaterais, ascendentes e descendentes; 

II - são transferíveis em caso de sucessão ou herança; e, 

III - ............................................................................................................. 

§ 1º Nos casos consubstanciados em conformidade com o disposto no 
inciso II, a transferência das bonificações para conta em nome de 
herdeiro(s) ou legatário(s) dar-se-á mediante apresentação de título 
judicial ou extrajudicial hábil a tal fim. 

§ 2º Fica vedada a exigência de saldo mínimo para transferência das 
bonificações, pontos ou milhas, nos casos expressos nos incisos I e II. 

...................................................................................................... .” (NR) 

Sala da Comissão,         de                     de 2017. 

DAVI ALCOLUMBRE, Relator 

, Presidente

S
F

/
1

7
8

2
0

.
2

6
7

6
4

-
9

9

74



Dispõe sobre o tratamento dado aos
pontos  creditados em nome do
c o n s u m i d o r  p o r  p r o g r a m a s  d e
fidelidade ou redes de programa de
f i d e l i d a d e ,  i n s t i t u í d o s  p o r
f o r n e c e d o r e s .

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Esta Lei estabelece normas para o tratamento a ser dado aos
pontos acumulados pelo consumidor em programas de fidelidade ou redes de
programa de fidelidade, instituídos por fornecedores que atuam no mercado de
fidelização.

Art. 2º  Os pontos creditados em nome do consumidor em programas
de fidelidade instituídos por empresas fornecedoras de bens e serviços, bem
como por redes de programa de fidelidade, não poderão expirar em prazo
inferior a vinte e quatro meses contados a partir da data em que foram
creditados.

Parágrafo único.  Nas hipóteses de pontos creditados em nome do
consumidor em programas de fidelidade oriundos de companhias aéreas
decorrentes de trechos efetivamente percorridos, o prazo de expiração não

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 124, DE 2015

(Nº 4.015/2012, NA CASA DE ORIGEM)
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poderá ser inferior a trinta e seis meses, contados a partir da data em que foram
creditados.

Art. 3º  Fica vedada a exigência de saldo mínimo para transferência,
entre parceiros de determinado programa de fidelidade, de pontos que tenham
sido creditados em nome do consumidor, a serem utilizados naquele programa,
em virtude de sua relação de consumo com o respectivo fornecedor.

Art. 4º  As empresas que administram programas de fidelidade, que
acumulam pontos em nome do consumidor, permutáveis por produtos ou
serviços, ficam obrigadas a emitir avisos e alertas aos consumidores com prazo
mínimo de sessenta dias antes da expiração dos referidos pontos.

Art. 5º  O fornecedor que infringir o disposto nesta Lei deverá
reestabelecer a conta do consumidor e creditar os pontos prescritos ou
expirados, acrescidos de multa de 20% (vinte por cento) em pontos.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua
publicação oficial.

PROJETO ORIGINAL 
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=999067&filename=PL+4015/2012

À COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO 
CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 642, DE 2015 

 
Estabelece regras a serem observadas pelos programas 
para incentivo à fidelidade de clientes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os programas para incentivo à fidelidade de clientes patrocinados por 
pessoa jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, na comercialização de produtos 
ou prestação de serviços devem obedecer ao disposto nesta Lei. 

§ 1° Define-se como programa para incentivo à fidelidade de clientes todo 
contrato celebrado entre pessoa jurídica e consumidor, de acordo com o qual o consumidor 
acumula bonificações, tais como pontos ou milhas, ao consumir determinados produtos ou 
serviços, as quais podem posteriormente ser convertidas em descontos, parciais ou 
integrais, para aquisição de novos produtos ou serviços.  

§ 2° Estão incluídos no escopo desta Lei os programas para incentivo à 
fidelidade de clientes estabelecidos sob a forma de programas de coalizão, mediante os 
quais se permite o acúmulo e resgate de bonificações em produtos e serviços de empresas 
de diferentes segmentos.  

Art. 2° Ao consumidor que decidir participar de programa de incentivo à 
fidelidade de clientes deve ser dado conhecimento prévio do regulamento do programa. 

§ 1° As cláusulas do regulamento do programa serão interpretadas da maneira 
mais favorável ao consumidor. 

§ 2° Os consumidores deverão ser informados com no mínimo noventa dias de 
antecedência sobre qualquer alteração no regulamento do programa. 

Art. 3° As bonificações acumuladas pelos consumidores nos programas para 
incentivo à fidelidade de clientes: 

I – são pessoais e intransferíveis, salvo em caso de sucessão ou herança; e 
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 II – não poderão ter prazo máximo de validade. 

Parágrafo único. Nos casos previstos no inciso I deste artigo, a transferência 
das bonificações para conta em nome do herdeiro ou legatário se dará mediante a 
apresentação de título judicial ou extrajudicial hábil a tal fim.  

 Art. 4º O descumprimento de quaisquer obrigações previstas nesta Lei sujeita 
o infrator à aplicação das sanções administrativas previstas no art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990. 

Parágrafo único. A fiscalização do cumprimento desta Lei compete aos órgãos 
federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais de proteção e defesa do consumidor, 
constituídos de acordo com a Lei n° 8.078, de 1990. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os primeiros programas de incentivo à fidelidade de clientes, popularmente 
conhecidos como programas de milhagem ou programas de fidelidade, foram criados pelas 
companhias de transporte aéreo. Atuando em um mercado extremamente competitivo, o 
objetivo inicial dessas empresas era recompensar os passageiros frequentes com descontos 
na compra de futuras passagens aéreas. Posteriormente, essa estratégia de fidelização de 
clientes se ampliou e se disseminou também por outros setores do mercado de varejo. 
Assim, hoje os diversos programas de fidelidade existentes permitem o acúmulo de 
bonificações não apenas em companhias aéreas, mas também em hotéis, cartões de 
crédito, lojas de departamento, livrarias, supermercados, restaurantes, postos de gasolina, 
entre outros. As bonificações podem ser convertidas em descontos na aquisição de 
passagens aéreas ou em uma ampla gama de produtos e serviços.  

Ao contrário do que se pode pensar à primeira vista, as bonificações 
acumuladas nos programas de fidelidade não constituem mera liberalidade ou brinde 
concedido ao consumidor como forma de agradecimento pela sua fidelidade. Ao aderir a um 
programa de fidelidade, há o estabelecimento de um negócio jurídico entre o consumidor e o 
fornecedor do produto ou serviço. De um lado, o consumidor tem a legítima expectativa de 
acumular bonificações com o objetivo de, ao final de determinado tempo, obter desconto na 
compra de determinado bem ou serviço. Do outro lado, a empresa instituidora do programa 
busca incentivar a fidelidade da sua base de clientes, aumentando assim os seus lucros.  

Existem vários exemplos capazes de comprovar a onerosidade dos programas 
de fidelidade. No caso das passagens aéreas, é comum a comercialização de tarifas 
promocionais que não permitem o acúmulo de milhas, ou permitem apenas acúmulo 
reduzido de milhas, enquanto uma passagem da chamada “tarifa cheia”, para o mesmo voo, 
permite acúmulo maior de milhas, sendo também comercializada a valores substancialmente 
superiores. De maneira semelhante, o valor da anuidade de diferentes tipos de cartões de 
crédito tende a ser tanto maior quanto maior for a quantidade de milhas acumulada por cada 
real gasto.   
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Outra prova inconteste de que os programas de fidelidade se tornaram um 

grande negócio é que a maior empresa aérea brasileira segregou, a partir de 2009, em uma 
empresa independente a atividade operacional de cômputo de pontos, bem como a atividade 
de venda de pontos para parceiros comerciais. Posteriormente essa empresa independente, 
que hoje congrega uma ampla variedade de programas de fidelidade, passou a ter suas 
ações negociadas na BMF&Bovespa.  

Contudo, embora o consumidor pague, ainda que indiretamente, pelo serviço 
de acúmulo e contagem de pontos ou milhas, muitas vezes vê frustradas suas expectativas 
ao tentar converter as bonificações em produtos ou serviços. Entre os principais problemas 
estão alterações frequentes no regulamento dos programas e o cancelamento das 
bonificações uma vez expirado o prazo de validade estabelecido pelo instituidor do 
programa. São regras estabelecidas de forma unilateral, capazes de trazer prejuízos 
substanciais ao consumidor. O presente projeto propõe sanar esses problemas ao 
estabelecer que as bonificações não poderão ter prazo máximo de validade e que qualquer 
alteração no regulamento do programa deverá ser informada com no mínimo noventa dias 
de antecedência. 

Outra característica dos programas de fidelidade capaz de prejudicar os 
consumidores é o fato de os regulamentos usualmente considerarem as bonificações como 
pessoais e intransferíveis, prevendo o cancelamento da conta e do saldo existente em caso 
de falecimento do participante titular. Considerando que os saldos dessas contas possuem 
valor econômico, em certos casos bastante consideráveis, o projeto propõe prever a 
possibilidade de transmissão das bonificações em caso de sucessão ou herança, vedando 
assim o cancelamento da conta, de forma unilateral, pela empresa administradora do 
programa. Trata-se se medida justa, especialmente se considerarmos que os pontos ou 
milhas são adquiridos de forma onerosa. 

Diante do exposto, rogamos o apoio dos nobres Pares a esta Proposição.   

Sala das Sessões, 

 
Senador MAGNO MALTA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Lei nº 8.078, de 11 de Setembro de 1990 - CODIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR - CDC - 8078/90 
 artigo 56 
 
 

(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em 
decisão terminativa) 
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PARECER Nº         , DE 2017 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara nº 30, de 2017 (Projeto de Lei nº 
1.840, de 2011, na origem), da Deputada Erika 
Kokay, que altera Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 
1990, para proibir a utilização de mensagens 
subliminares na propaganda veiculada nas 
emissoras de radiodifusão. 

RELATOR: Senador EDUARDO LOPES 

I – RELATÓRIO 

É submetido a esta Comissão o Projeto de Lei da Câmara (PLC) 
nº 30, de 2017 (Projeto de Lei nº 1.840, de 2011, na origem), de autoria da 
Deputada Erika Kokay, que tem por finalidade considerar abusiva a 
publicidade que contenha informação de texto ou apresentação sonora ou visual 
que, direta ou indiretamente, por implicação, omissão, exagero ou 
ambiguidade, leve o consumidor a engano quanto ao produto ou serviço 
anunciado. 

O art. 1º apresenta o objeto da futura lei. 

O art. 2º altera a redação do § 2° do art. 37 da Lei n° 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), para incluir como 
publicidade abusiva a que contém informação de texto ou apresentação sonora 
ou visual que, direta ou indiretamente, por implicação, omissão, exagero ou 
ambiguidade, leve o consumidor a engano quanto ao produto ou serviço 
anunciado. 
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O art. 3º prevê que a futura lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Na justificação, a autora afirma que “são particularmente danosos 
os mecanismos subliminares, que buscam criar um desejo de consumo pela 
mercadoria sem que este se relacione a qualquer característica ou propriedade 
intrínseca da mesma”. 

O projeto foi distribuído a esta Comissão de Transparência, 
Governança, Fiscalização e Defesa do Consumidor (CTFC). 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Segundo o inciso III do art. 102-A do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CTFC opinar sobre assuntos referentes à 
defesa do consumidor. Por ser a única Comissão a apreciar a matéria, serão 
analisados, também, os aspectos formais de constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e técnica legislativa. 

Em relação à constitucionalidade, a matéria é da competência 
legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 
dos incisos V e VIII do art. 24 da Constituição. Ademais, cabe ao Congresso 
Nacional dispor sobre a matéria, sendo legítima a iniciativa parlamentar, nos 
termos dos arts. 48 e 61 da Lei Maior. 

Em relação à juridicidade, o projeto possui os atributos de 
novidade, abstração, espécie normativa adequada, generalidade e potencial 
coercibilidade, sendo compatível com o ordenamento jurídico vigente. 

No tocante à regimentalidade, a proposição está escrita em termos 
concisos e claros, dividida em artigos, encimada por ementa e acompanhada de 
justificação escrita, tudo em consonância com os arts. 236 a 238 do RISF, além 
de ter sido distribuída à Comissão competente, conforme citado. 

A respeito da técnica legislativa, há um pequeno reparo de redação 
a ser feito, para adequar a redação da ementa e a do art. 1° ao conteúdo do art.  
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2°. Quanto aos demais aspectos, o projeto de lei observa as regras da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, 
a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

No mérito, a proposição aperfeiçoa a legislação consumerista, 
assegurando mais direitos ao consumidor, razão pela qual deve ser aprovada. 

É necessário destacar que a publicidade deve ter por escopo 
informar o consumidor sobre as características do produto ou serviço 
anunciado, sem o uso de elementos que possam enganá-lo acerca de sua 
utilidade. 

A proposta original apresentada pela Deputada Erika Kokay 
propunha vedar a utilização de mensagens subliminares na propaganda 
comercial veiculada nas emissoras de radiodifusão, mediante a listagem das 
condutas proibidas, tais como a veiculação de imagens, falas ou mensagens por 
pequenas frações de tempo ou de modo a não serem percebidas 
conscientemente pelo espectador; a utilização de efeito estroboscópico; a 
exibição de formas estáticas ou em movimento e de símbolos arquetípicos nas 
imagens, ou a estas superpostos, alusivos à sexualidade das pessoas; a 
veiculação de mensagem sonora alusiva à mercadoria anunciada, reproduzida 
ao contrário ou mesclada a outras falas; o uso de trilha sonora musical, música 
de fundo ou ruído incidental que faça menção à sexualidade, aumento da 
virilidade ou feminilidade, ou comportamento violento ou agressivo e a outros 
recursos assemelhados que venham a ser caracterizados na regulamentação da 
lei. 

A redação final do projeto de lei aprovado na Câmara dos 
Deputados simplificou o texto a ser inserido no Código de Defesa do 
Consumidor. A enumeração de técnicas de sensibilização subliminar se baseia 
em estudos ainda controversos sobre a eficácia dos procedimentos sobre o 
inconsciente dos consumidores. É preferível, portanto, restringir o escopo 
normativo da proposta a condutas passíveis de comprovação de forma objetiva, 
como é o caso do texto ora submetido à revisão do Senado Federal. 

Há um pequeno reparo no que se refere à supressão do termo 
“segurança”, prevista na redação atual do § 2° do art. 37 do Código de Defesa 
do Consumidor. Acreditamos que a palavra deve ser mantida na redação  
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alterada pelo projeto de lei, razão pela qual apresentamos emenda para incluir 
no dispositivo o vocábulo “segurança”. 

III – VOTO 

Assim, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 
30, de 2017, com as emendas a seguir indicadas. 

EMENDA Nº           – CTFC 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei da Câmara nº 30, de 2017, a 
seguinte redação: 

“Altera a Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, para 
considerar abusiva a publicidade que contenha informação de texto ou 
apresentação sonora ou visual que, direta ou indiretamente, por 
implicação, omissão, exagero ou ambiguidade, leve o consumidor a 
engano quanto ao produto ou serviço anunciado.” 

EMENDA Nº           – CTFC 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 30, de 2017, a 
seguinte redação: 

“Art. 1º Esta Lei modifica a Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 
1990, para considerar abusiva a publicidade que contenha informação 
de texto ou apresentação sonora ou visual que, direta ou indiretamente, 
por implicação, omissão, exagero ou ambiguidade, leve o consumidor 
a engano quanto ao produto ou serviço anunciado.” 

EMENDA Nº           – CTFC 

Dê-se ao § 2º do art. 37 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, nos termos do que dispõe o art. 2° do Projeto de Lei da Câmara nº 30, de 
2017, a seguinte redação: 

“Art. 2º...................................................................... 
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‘Art. 37. ....................................................................... 

.................................................................................. 

§ 2° É abusiva, dentre outras, a publicidade discriminatória de 
qualquer natureza, a que incite à violência, explore o medo e a 
superstição, a que se aproveite de deficiência de julgamento e 
experiência da criança, a que desrespeite valores ambientais, a que seja 
capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou 
perigosa à sua saúde ou segurança e a que contenha informação de texto 
ou apresentação sonora ou visual que, direta ou indiretamente, por 
implicação, omissão, exagero ou ambiguidade, leve o consumidor a 
engano quanto ao produto ou serviço anunciado. 

...........................................................................’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Altera Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, para proibir a utilização de 
mensagens subliminares na propaganda 
veiculada nas emissoras de 
radiodifusão.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei modifica a Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, que “dispõe sobre a proteção do consumidor 

e dá outras providências”, para proibir a utilização de 

recursos destinados à sensibilização subliminar do consumidor 

na propaganda comercial.  

Art. 2º O § 2º do art. 37 da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 37 ................................  

 ...................................................  

§ 2º É abusiva, dentre outras, a 

publicidade discriminatória de qualquer natureza, a 

que incite à violência, explore o medo e a 

superstição, a que se aproveite de deficiência de 

julgamento e experiência da criança, a que 

desrespeite valores ambientais, a que seja capaz de 

induzir o consumidor a se comportar de forma 

prejudicial ou perigosa à sua saúde e a que contenha 

informação de texto ou apresentação sonora ou visual 

que, direta ou indiretamente, por implicação, 

omissão, exagero ou ambiguidade, leve o consumidor 

a engano quanto ao produto ou serviço anunciado. 

 ............................................ ”(NR) 

Página 2 de 4 Parte integrante do Avulso do PLC nº 30 de 2017.
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 21, de 2016, 
do Senador Fernando Bezerra Coelho, que altera 
a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui 
a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 
para tornar obrigatória a utilização do Código de 
Contrações e Abreviaturas Braille nos contratos 
de adesão e demais documentos essenciais para a 
relação de consumo entre pessoas com deficiência 
visual e instituições financeiras. 

Relatora: Senadora FÁTIMA BEZERRA 

I – RELATÓRIO 

É submetido à deliberação deste colegiado o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 21, de 2016, de autoria do Senador Fernando Bezerra 
Coelho, estruturado em dois artigos. 

No âmbito da antiga Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), a Senadora Lídice da Mata 
apresentou relatório pormenorizado com voto pela aprovação da proposta. 
Desafortunadamente, o minucioso texto não foi apreciado naquela 
oportunidade. 

Assim, por concordarmos com a análise da Senadora Lídice, 
constante do processado da proposição, transcrevemos, quase na íntegra, os 
termos do relatório por ela apresentado. 
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O art. 1º propõe o acréscimo de § 3º ao art. 69 da Lei nº 13.146, 
de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para tornar 
obrigatória a utilização do Código de Contrações e Abreviaturas Braille nos 
contratos de adesão e demais documentos essenciais para a relação de 
consumo entre pessoas com deficiência visual e instituições financeiras. 

O art. 2º fixa a vigência da lei que, porventura, decorrer do 
projeto a partir da data de sua publicação. 

Na justificação, o autor assinala a lacuna existente na Lei nº 
4.169, de 4 de dezembro de 1962, que oficializa as convenções Braille para 
uso na escrita e leitura dos cegos e o Código de Contrações e Abreviaturas 
Braille, pois esta não explicitou como seria a utilização do Código nos 
diferentes casos. Adverte, também, que algumas instituições financeiras se 
negam a disponibilizar a documentação em Braille nas suas relações de 
consumo com pessoas com deficiência visual, argumentando a carência de 
imposição legal. 

O autor, ainda, registra o entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) pacificando o tema no sentido da proposição. 

Menciona, igualmente, a Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, firmada 
em Nova York, em 30 de março de 2007, que estabeleceu para os Estados 
Partes signatários a obrigação de garantir o exercício pleno e equânime de 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais pelas pessoas com 
deficiência. 

Inicialmente, o PLS nº 21, de 2016, foi distribuído a esta 
Comissão e à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
(CDH), para decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

Com a aprovação do Requerimento nº 134, de 2016, de 
iniciativa do Senador Romário, que solicitou a oitiva da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte (CE), a proposta será avaliada nesta Comissão, 
na CE e na CDH, em decisão terminativa. 
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II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão deliberar a respeito do mérito de 
matérias relativas à defesa do consumidor, de acordo com o disposto no art. 
102-A, inciso III, do Regimento Interno do Senado Federal. 

Para a apreciação de mérito, vale aduzir algumas disposições da 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, o Código de Defesa do Consumidor 
(CDC). 

O art. 6º, que aborda os direitos básicos do consumidor, dentre 
outros, inclui: (i) a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos 
produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas 
contratações (inciso II); (ii) a informação adequada e clara sobre os 
diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, 
características, composição, qualidade e preço, como também sobre os riscos 
que apresentem (inciso III); e (iii) a efetiva prevenção e reparação de danos 
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos (inciso VI). O 
parágrafo único determina que a informação de que trata o referido inciso III 
deve ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em 
regulamento. 

Por seu turno, o caput do art. 31 da norma consumerista impõe 
ao fornecedor o dever de informar ao consumidor, sempre de modo claro, 
preciso, ostensivo e em língua portuguesa, sobre as características atinentes 
ao produto ou serviço ofertado. 

Já o caput do art. 4º do CDC preceitua que a Política Nacional 
das Relações de Consumo visa ao atendimento das necessidades dos 
consumidores, ao respeito à sua dignidade, à proteção de seus interesses 
econômicos, como também à transparência e harmonia das relações de 
consumo, entre outros objetivos. Além disso, um dos seus princípios 
basilares é o reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado 
de consumo (inciso I). 

Cabe lembrar que o objetivo do projeto é tornar obrigatória a 
utilização do Código de Contrações e Abreviaturas Braille nos contratos de 
adesão e demais documentos essenciais para a relação de consumo entre 
pessoas com deficiência visual e instituições financeiras. 

Para tanto, o projeto propõe a inserção dessa regra no art. 69 do 
Estatuto da Pessoa com Deficiência, cujo caput dispõe que o poder público 
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deve assegurar a disponibilidade de informações corretas e claras sobre os 
diferentes produtos e serviços ofertados, por quaisquer meios de 
comunicação empregados, inclusive em ambiente virtual, contendo a 
especificação correta de quantidade, qualidade, características, 
composição e preço, bem como sobre os eventuais riscos à saúde e à 
segurança do consumidor com deficiência, em caso de sua utilização, 
aplicando-se, no que couber, os arts. 30 a 41 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990. 

Como se depreende, o propósito do PLS nº 21, de 2016, está em 
total consonância com as referidas disposições do CDC. 

Assim, sob o prisma da defesa do consumidor, consideramos 
relevante a iniciativa de oferecer ao consumidor com deficiência visual as 
condições necessárias, de tal forma que ele esteja apto a exercer o ato de 
consumo verdadeiramente livre, no que concerne à contratação e ao 
relacionamento com instituições financeiras. 

Seguindo essa linha de raciocínio, é de enfatizar a pertinência 
da eliminação de barreira de comunicação quando se trata da contratação de 
um serviço prestado por instituições financeiras. Com isso, promove-se a tão 
pretendida acessibilidade do consumidor com deficiência visual. 

Portanto, o PLS nº 21, de 2016, revela-se meritório e oportuno, 
porque contribui para conferir o adequado equilíbrio às relações de consumo 
e, consequentemente, maior proteção ao consumidor com deficiência visual. 

Ademais, o Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, 
promulgou a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinada em Nova York, em 30 de 
março de 2007, que impôs aos Estados Partes signatários a obrigação de 
garantir o exercício pleno e equânime de todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais pelas pessoas com deficiência. 

Dessa maneira, a proposta em questão está em conformidade 
com as disposições da aludida Convenção Internacional, como aponta o 
autor na justificação. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
pronuncia-se favoravelmente ao dever legal constituído da utilização do 
Sistema Braille nas relações contratuais bancárias firmadas com 
consumidores com deficiência visual. Tal decisão produz efeitos em relação 
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a todos os consumidores com deficiência visual que estabeleceram ou 
venham a estabelecer relação contratual com a instituição financeira 
demandada em todo o território nacional (REsp 1.315.822/RJ, Rel. Min. 
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 
24/03/2015, DJe 16/04/2015). 

Nesse sentido, note-se que o PLS nº 21, de 2016, pretende tão 
somente transferir para a lei o que o STJ já entende. Assim, quando essa 
interpretação do STJ estiver especificada, em lei, haverá maior segurança 
jurídica para todas as pessoas com deficiência visual que mantiverem relação 
de consumo com instituições financeiras, pois muitas delas provavelmente 
ignoram a jurisprudência sobre a matéria. 

Portanto, não vemos óbices para a aprovação da proposta sob 
comento, que, se convertida em lei, concorrerá para positivar a 
jurisprudência do STJ. 

Em suma, concluímos pela aprovação do PLS nº 21, de 2016. 

No entanto, é de realçar que nem todas as pessoas com 
deficiência visual sabem utilizar o Sistema Braille e que existem outros 
formatos acessíveis destinados à acessibilidade, os quais também devem ser 
contemplados pelo texto da proposição em comento. Dessa maneira, sugere-
se a substituição do termo “Código de Contrações e Abreviaturas Braille” 
para “Sistema Braille e outros formatos acessíveis” com o intuito de 
promover a efetiva acessibilidade das pessoas com deficiência visual, além 
de empregar a expressão adotada no texto da mencionada Lei nº 13.146, de 
2015, objeto de alteração. Ademais, saliente-se que os formatos acessíveis 
em geral devem estar disponibilizados ao público desde que haja procura por 
esses outros formatos. Em outras palavras, os contratos de adesão em 
Sistema Braille ou outros formatos acessíveis devem ser disponibilizados 
sob demanda. Para tanto, é mister a apresentação de emenda para modificar 
a redação do § 3º do art. 69, cujo acréscimo é proposto no bojo do projeto 
em exame. 

Além disso, é necessário oferecer outra emenda para aprimorar 
a redação da ementa. 

Propomos, ainda, nova emenda com o objetivo de conceder 
prazo para que as instituições financeiras se ajustem à nova regra. Por isso, 
estipulamos a vacatio legis em cento e oitenta dias, contados a partir da data 
de sua publicação. 
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III – VOTO 

Por todo o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 21, de 2016, com as três emendas a seguir indicadas. 

EMENDA Nº      CTFC 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 21, de 2016, a 
seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência), para tornar obrigatória, sob demanda, a 
utilização do Sistema Braille ou outros formatos acessíveis nos 
contratos de adesão e demais documentos essenciais para a relação 
de consumo entre pessoas com deficiência visual e instituições 
financeiras.” 

EMENDA Nº      CTFC 

Acrescente-se ao art. 69 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 
nos termos do que dispõe o art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 21, de 
2016, § 3º com a seguinte redação: 

“Art. 1º ........................................................................ 

‘Art. 69. ……………………………………….. 

…………………………………………………. 

§ 3º Será obrigatória, sob demanda, a utilização do 
Sistema Braille ou outros formatos acessíveis nos contratos de 
adesão e demais documentos essenciais para a relação de 
consumo entre pessoas com deficiência visual e instituições 
financeiras, assegurado ao consumidor o direito de livre 
escolha do formato. (NR)’” 

EMENDA Nº      CTFC 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 21, de 2016, a 
seguinte redação: 

“Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e 
oitenta dias de sua publicação.” 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 21, DE 2016 

 
Altera a Lei no 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a 
Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), para tornar 
obrigatória a utilização do Código de Contrações e 
Abreviaturas Braille nos contratos de adesão e demais 
documentos essenciais para a relação de consumo entre 
pessoas com deficiência visual e instituições financeiras. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 69 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 69.  ........................................................................ 

.............................................................................................  

§ 3º Será obrigatória a utilização do Código de Contrações e 
Abreviaturas Braille nos contratos de adesão e demais documentos 
essenciais para a relação de consumo entre pessoas com deficiência 
visual e instituições financeiras” (NR) 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto visa suprir uma importante lacuna da Lei n. 4.169/62, que tornou 
obrigatório o uso, em todo território nacional, do método oficial de escrita e leitura do cego 
(Código de Contrações e Abreviaturas Braille), mas que não especificou como se daria a 
utilização do código nas mais diversas situações. 
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Na espécie, os contratos de abertura de contas e de adesão de serviços com 

instituições financeiras são modalidades bastante relavantes para a determinação das 
condições jurídicas das relações de consumo. 

Com efeito, quando algumas instituições financeiras se negam a utilizar o 
sistema Braille nas suas relações com clientes com deficiência visual, alegando ausência de 
imposição legal (v.g. STJ, REsp 1.315.822-RJ), está sendo recusada a adaptação razoável 
de uma tecnologia assistiva fundamental para a autonomia da pessoa com deficiência visual 
e para a sua participação social em igualdade de condições e oportunidades com as demais 
pessoas. 

Na oportunidade, vale salientar que esta proposição está em consonância com 
o desiderato da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e 
seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007, que impôs 
aos Estados signatários a obrigação de assegurar o exercício pleno e equitativo de todos os 
direitos humanos e liberdades fundamentais pelas pessoas portadoras de deficiência. 

Desta forma, a medida em questão é necessária e urgente para quebrar uma 
significativa barreira de comunicação, propiciando aos deficientes visuais o efetivo acesso às 
informações necessárias ao pleno exercício da cidadania. 

Por conseguinte, solicitamos o apoio dos nobres pares com vistas à aprovação 
desta proposição, que busca assegurar o exercício pleno e equitativo da autonomia privada 
das pessoas com deficiência nas relações travadas com instituições financeiras. 

Sala das Sessões,  

 
Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 
Lei nº 4.169, de 4 de Dezembro de 1962 - 4169/62 
Lei nº 13.146,  de 06 de julho de 2015 - ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. - 
13146/15 
 artigo 69 
 
 
 

(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Direitos Humanos e Legislação Participativa, cabendo à última decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em decisão 

terminativa e exclusiva, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 444, de 2015, do Senador Jorge Viana, 

que altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

para instituir como direito da população o acesso 

a relatórios periódicos sobre o nível dos 

reservatórios de água para abastecimento público 

e outros dados relativos à segurança hídrica. 

Relator: Senador ATAÍDES OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), em decisão terminativa e 

exclusiva, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 444, de 2015, do Senador 

Jorge Viana, que altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para instituir 

como direito da população o acesso a relatórios periódicos sobre o nível dos 

reservatórios de água para abastecimento público e outros dados relativos à 

segurança hídrica. 
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O art. 1º do PLS altera o art. 26 da Lei nº 11.445, de 2007, para 

assegurar publicidade aos relatórios, estudos, decisões e instrumentos 

equivalentes que se refiram à regulação ou à fiscalização dos serviços 

públicos de saneamento básico, incluindo a informação sobre os níveis dos 

reservatórios de água para abastecimento público e outros dados relativos à 

segurança hídrica, bem como aos direitos e deveres dos usuários e 

prestadores, a eles podendo ter acesso qualquer do povo, independentemente 

da existência de interesse direto. 

O art. 2º do PLS acrescenta inciso V ao art. 27 da Lei nº 11.445, 

de 2007, para incluir no rol de garantias dos usuários de serviços públicos de 

saneamento básico o direito ao acesso a relatório periódico sobre o nível dos 

reservatórios de água para abastecimento público e outros dados relativos à 

segurança hídrica. 

O art. 3º define como início da vigência a data de publicação da 

lei resultante do projeto. 

A matéria foi distribuída à CMA para apreciação em caráter 

terminativo e exclusivo. Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre assuntos atinentes à defesa 

do meio ambiente, especialmente sobre conservação e gerenciamento do uso 

dos recursos hídricos. Uma vez que esta Comissão analisará a matéria em 

decisão terminativa e exclusiva, compete-lhe igualmente apreciar os 
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aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da 

proposição. 

Quanto à constitucionalidade, observamos que o projeto versa 

sobre tema de competência legislativa concorrente da União, dos Estados e 

do Distrito Federal (art. 24, inciso VI, da Constituição Federal) e não adentra 

matérias de iniciativa privativa do Presidente da República, expressas no 

art. 61, § 1º, da CF. Ademais, compete à União instituir diretrizes para o 

saneamento básico (art. 21, inciso XX). 

O dever de informação sobre os níveis dos reservatórios de água 

para abastecimento público e outros dados relativos à segurança hídrica 

encontra respaldo nos princípios constitucionais da publicidade e da 

transparência. Portanto, manifestamo-nos pela constitucionalidade do PLS. 

A proposição atende os critérios da juridicidade, pois cumpre 

requisitos da novidade, abstratividade, generalidade e imperatividade. 

No que tange à técnica legislativa, incumbe-nos fazer dois 

simples reparos ao PLS. Primeiramente, no art. 1º, alterar o termo “Deverá 

ser assegurado publicidade” por “Será dada publicidade”, a fim de trazer 

maior imperatividade e concisão à construção e corrigir a concordância do 

verbo com o substantivo feminino “publicidade”. Em seguida, 

recomendamos, no art. 2º, inserir o ponto e vírgula ao final do inciso IV do 

art. 27 da Lei nº 11.445, de 2007, de modo que apenas o inciso V desse artigo 

fique grafado com o ponto final. 

Com relação ao mérito, o PLS merece prosperar. Com a 

disponibilização das informações sobre os níveis de reservatórios de água  
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para abastecimento público e sobre a segurança hídrica, elevar-se-ão os 

níveis de transparência e o controle social sobre a gestão desses reservatórios 

por parte do prestador do serviço. Dessa forma, seria possível detectar 

situações de escassez hídrica – entre outras situações contingenciais – com 

maior antecedência, permitindo que sejam cobradas providências ou 

explicações do gestor dos reservatórios em tempo hábil para as respectivas 

correções na gestão. 

Cabe observar que é princípio fundamental da Lei nº 11.445, de 

2011, a transparência das ações, baseada em sistemas de informações e 

processos decisórios institucionalizados (art. 2º, inciso IX). A pretendida 

alteração também se baliza nos princípios da atualidade e da segurança, que 

regem a prestação dos serviços públicos, conforme art. 6º, § 1º, da Lei nº 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

Pelas razões expostas, opinamos pela aprovação da proposição. 

III – VOTO 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do PLS nº 444, 

de 2015, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº    -CMA 

Dê-se ao art. 1º do PLS nº 444, de 2015, a seguinte redação: 

“Art. 1º O caput do art. 26 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 

2007, passa a vigorar com a seguinte redação:  

‘Art. 26. Será dada publicidade aos relatórios, estudos, 

decisões e instrumentos equivalentes que se refiram à 

regulação ou à fiscalização dos serviços, incluindo a 

informação sobre os níveis dos reservatórios de água para 

abastecimento público e outros dados relativos à segurança  

S
F

/
1

6
9

8
6

.
3

0
1

5
6

-
4

2

104



 
 

5 

 

hídrica, bem como aos direitos e deveres dos usuários e 

prestadores, a eles podendo ter acesso qualquer do povo, 

independentemente da existência de interesse direto. 

..................................................................................’ (NR)” 

 

 

EMENDA Nº    -CMA 

Dê-se ao art. 2º do PLS nº 444, de 2015, a seguinte redação: 

“Art. 2º O art. 27 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V:  

‘Art. 27............................................................... 

.................................................................................. 

IV – ..............................................................................;  

V – acesso a relatório periódico sobre o nível dos 

reservatórios de água para abastecimento público e outros 

dados relativos à segurança hídrica.’ (NR)” 

Sala da Comissão, 04 de outubro de 2016 

                                                                          Senador OTTO ALENCAR, 

 Presidente 

 

                                                                     

 

                                                                    Senador ATAÍDES OLIVEIRA, 

 Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 444  , DE 2015 

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

para instituir como direito da população o acesso 

a relatórios periódicos sobre o nível dos 

reservatórios de água para abastecimento público 

e outros dados relativos à segurança hídrica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do art. 26 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 

2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26 Deverá ser assegurado publicidade aos relatórios, 

estudos, decisões e instrumentos equivalentes que se refiram à 

regulação ou à fiscalização dos serviços, incluindo a informação 

sobre os níveis dos reservatórios de água para abastecimento 

público e outros dados relativos à segurança hídrica, bem como aos 

direitos e deveres dos usuários e prestadores, a eles podendo ter 

acesso qualquer do povo, independentemente da existência de 

interesse direto. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 27 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V: 

“Art. 27 .......................................................................... 

......................................................................................... 

V – acesso a relatório periódico sobre o nível dos 

reservatórios de água para abastecimento público e outros dados 

relativos à segurança hídrica.” (NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Vivemos uma estiagem histórica, que tem causado a falta 

d’água em toda a região Sudeste. A população está alarmada com relação à 

possibilidade de, num futuro próximo, não ter água potável disponível. 

Cabe salientar que, caso tal evento venha a se concretizar, teremos em 

nossas mãos uma situação de calamidade pública em muitos municípios, 

devido ao risco de disseminação de doenças, além da crise decorrente da 

paralisação de empresas e indústrias, que causarão aumento do 

desemprego. 

No entanto, pouco acesso tem o cidadão comum às 

informações relativas à segurança hídrica, tais como o nível dos 

reservatórios. Devemos, portanto, assegurar que esse direito à informação 

esteja garantido pela legislação pátria. 

Desse modo, propomos o presente projeto de lei, que tem 

como objetivo alterar a Lei de Saneamento Básico, tornando obrigatória a 

divulgação de relatórios periódicos sobre o nível dos reservatórios de água 

e outros dados relativos à segurança hídrica. 

Pelas razões expostas, consideramos de elevada importância a 

participação dos nobres parlamentares no esforço para a aprovação deste 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador JORGE VIANA 

107



LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007. 

Estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, de 

19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio 

de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei 

no 6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras 

providências. 

......................................................................................................................................................... 

Art. 26.  Deverá ser assegurado publicidade aos relatórios, estudos, decisões e 

instrumentos equivalentes que se refiram à regulação ou à fiscalização dos serviços, bem 

como aos direitos e deveres dos usuários e prestadores, a eles podendo ter acesso qualquer 

do povo, independentemente da existência de interesse direto. 

§ 1o  Excluem-se do disposto no caput deste artigo os documentos considerados

sigilosos em razão de interesse público relevante, mediante prévia e motivada decisão. 

§ 2o  A publicidade a que se refere o caput deste artigo deverá se efetivar,

preferencialmente, por meio de sítio mantido na rede mundial de computadores - internet. 

Art. 27.  É assegurado aos usuários de serviços públicos de saneamento básico, na 

forma das normas legais, regulamentares e contratuais: 

I - amplo acesso a informações sobre os serviços prestados; 

II - prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem 

estar sujeitos; 

III - acesso a manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário, elaborado 

pelo prestador e aprovado pela respectiva entidade de regulação; 

IV - acesso a relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos serviços. 

(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
em decisão terminativa)
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
E DEFESA DO CONSUMIDOR, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 110, 
de 2017, do Senador Dário Berger, que altera a Lei nº 
9.472, de 16 de julho de 1997, para garantir ao 
usuário dos serviços de telecomunicações o direito de 
acumular e usufruir, a qualquer tempo, o saldo do 
volume de dados de sua conexão à internet em banda 
larga móvel não consumido no mês contratado. 

Relator: Senador ATAÍDES OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

É submetido à deliberação deste colegiado, em decisão 
terminativa, o Projeto de Lei do Senado nº 110, de 2017, de autoria do Senador 
Dário Berger, composto de dois artigos. 

O art. 1º acrescenta inciso XIII ao art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997, Lei Geral de Telecomunicações (LGT), a fim de incluir, como 
direito do usuário de serviços de telecomunicações, a acumulação e o usufruto, 
a qualquer tempo, do saldo do volume de dados de sua conexão à internet em 
banda larga móvel não consumido no mês contratado. 

O art. 2º fixa que a lei resultante de eventual aprovação do projeto 
entrará em vigor após decorridos cento e oitenta dias da data de sua publicação 
oficial. 

Na justificação, o autor do projeto aponta que, nos planos de 
conexão à internet em banda larga móvel, as operadoras de telefonia celular 
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definiram como política comercial cobrar do usuário um volume adicional de 
dados sempre que atingido o limite da franquia contratada. O autor aduz que, 
em não havendo esse pagamento, o serviço é suspenso; porém, se o consumidor 
utilizar um volume de dados inferior ao adquirido mediante o pagamento 
suplementar, o saldo desaparece. 

Após a sua aprovação, com duas emendas, na Comissão de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT), a proposta 
foi remetida a esta Comissão, em decisão terminativa. 

A Emenda nº 2 da CCT estipula o prazo de dois meses para a 
acumulação e o usufruto de saldo de volume de dados da conexão à internet em 
banda larga móvel não consumido pelo usuário durante o mês contratado; ao 
passo que a Emenda nº 1 serve tão somente para o ajuste de redação da ementa 
aos termos da Emenda nº 2. 

Não foram oferecidas emendas ao PLS nº 110, de 2017. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão pronunciar-se sobre o mérito de 
matérias referentes à defesa do consumidor, de acordo com o disposto no art. 
102-A, inciso III, do Regimento Interno do Senado Federal. Nesta 
oportunidade, é examinada, também, a constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade da proposição em referência, tendo em vista que, nesta Casa, 
a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) não será ouvida a esse 
respeito. 

Em relação à constitucionalidade formal, o projeto versa sobre 
tema da competência legislativa da União e guarda harmonia com os preceitos 
constitucionais relativos às atribuições do Congresso Nacional (art. 48) e à 
legitimidade da iniciativa legislativa (art. 61). 

No tocante à constitucionalidade material, é de observar que a 
imposição às operadoras de telefonia celular de prorrogação ilimitada da 
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acumulação e do usufruto de serviço parece afrontar o princípio constitucional 
da livre iniciativa (CF, art. 170, caput). 

Relativamente à juridicidade, a proposição cumpre as condições 
de inovação, efetividade, espécie normativa adequada, coercitividade e 
generalidade. 

Tampouco há vício de natureza regimental. 

Para a apreciação de mérito, recorde-se que o propósito do projeto 
em referência é permitir a acumulação e o usufruto, a qualquer tempo, do saldo 
do volume de dados de sua conexão à internet em banda larga móvel não 
consumido pelo usuário (consumidor) durante o mês contratado. 

Por sua vez, nos termos do art. 4º, caput, da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC), a Política 
Nacional das Relações de Consumo (PNRC) visa ao atendimento das 
necessidades dos consumidores, ao respeito à sua dignidade, à proteção de seus 
interesses econômicos, assim como à transparência das relações de consumo, 
entre outros objetivos. Ademais, um dos seus princípios basilares é o 
reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo 
(inciso I). 

Como se depreende, o PLS nº 110, de 2017, está em consonância 
com os objetivos da PNRC e o princípio enunciado no inciso I do referido art. 
4º, pois resguarda o direito do usuário (consumidor) à acumulação e o usufruto 
de serviço por ele contratado. 

No entanto, saliente-se que a expressão “a qualquer tempo” 
eterniza o referido saldo, o que poderá acarretar prejuízo às operadoras de 
telefonia celular, dado que existem despesas pela manutenção indefinida do 
respectivo acesso. Assim, se convertida em lei, essa proposição poderia gerar 
desequilíbrio nas relações entre usuários (consumidores) e operadoras 
(fornecedores). 
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Com isso, percebe-se que a proposição está em desacordo com o 
princípio da harmonização dos interesses dos participantes das relações de 
consumo e compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de 
desenvolvimento econômico e tecnológico, de maneira a viabilizar os 
princípios nos quais se funda a ordem econômica (CF, art. 170), sempre com 
base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores 
(CDC, art. 4º, inciso III). 

Por fim, ao estipular prazo de dois meses para a acumulação e o 
usufruto do respectivo saldo, a Emenda nº 2 da CCT vem apropriadamente 
corrigir essa distorção constante do inciso XIII acrescido pelo projeto ao art. 3º 
da LGT, além de sanar o vício de inconstitucionalidade material. 

Por essas razões, consideramos relevante e oportuno o PLS nº 110, 
de 2017, com as pertinentes alterações promovidas pelas Emendas nºs 1 e 2 da 
CCT. 

III – VOTO 

Por todo o exposto, opinamos pela constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 110, de 2017, e pela aprovação das Emendas nºs 1 e 2 da Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 110, de 2017, do Senador Dário Berger, 
que altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 
para garantir ao usuário dos serviços de 
telecomunicações o direito de acumular e 
usufruir, a qualquer tempo, o saldo do volume de 
dados de sua conexão à internet em banda larga 
móvel não consumido no mês contratado. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 110, 
de 2017, de autoria do Senador Dário Berger, que altera a Lei nº 9.472, de 
16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações – LGT). 

A proposição é composta de dois artigos. O art. 1º acrescenta o 
inciso XIII ao art. 3º da LGT para garantir ao usuário dos serviços de 
telecomunicações o direito de acumular e usufruir, a qualquer tempo, o 
saldo do volume de dados de sua conexão à internet em banda larga móvel 
não consumido no mês contratado. 

O art. 2º determina que a lei resultante entrará em vigor após 
cento e oitenta dias contados de sua publicação. 

Após a deliberação deste Colegiado, a matéria será apreciada 
pela Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e 
Defesa do Consumidor (CTFC), em decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-C do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CCT opinar sobre proposições relacionadas com as áreas 
de comunicação e informática, temática abrangida pelo projeto sob exame. 

A iniciativa tem por objetivo eliminar a distorção existente nos 
planos de acesso à internet móvel comercializados pelas operadoras 
baseados num sistema de franquia de dados com prazo de validade que acaba 
punindo o consumidor duplamente. 

Como já foi amplamente debatido nesta Comissão, o sistema de 
franquia limita o acesso do usuário à internet, que é inevitavelmente levado 
a adquirir sucessivos pacotes adicionais de dados. Além disso, a imposição 
de prazo de validade gera o enriquecimento sem causa da operadora toda vez 
que o pacote de dados por ela vendido chega ao seu termo final sem ser 
integralmente utilizado pelo consumidor. 

Cabe registrar que a matéria em pauta poderia ser inteiramente 
regulamentada pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) 
que, nos termos do art. 19 da Lei Geral de Telecomunicações (LGT), deve 
adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse público, 
podendo editar normas relativas à prestação dos serviços, inclusive aqueles 
prestados em regime privado, como é o caso das conexões de dados do 
Serviço Móvel Pessoal (SMP). 

Ocorre que, de acordo com a regulamentação da Anatel, as 
operadoras podem estabelecer livremente os limites de franquia e as 
condições aplicáveis após a sua utilização, devendo apenas informar 
previamente o usuário sobre todas as condições do serviço. Necessário, 
portanto, consignar em lei o direito de o usuário utilizar completamente o 
pacote de dados adquirido independentemente do mês de contratação. 

Deve-se, portanto, louvar a presente iniciativa, que consagra na 
LGT o direito de o usuário acumular e usufruir o saldo do volume de dados 
contratado. Entendo, porém, que a possibilidade de os créditos serem 
acumulados indefinidamente pode inibir a oferta desse tipo de opção, pois as 
operadoras seriam obrigadas a manter em operação, também por prazo 
indefinido, inúmeros acessos de clientes com saldos ínfimos. Tal cenário de 
incerteza acabaria por prejudicar justamente aqueles usuários de menor 
poder aquisitivo que adquirem planos mais baratos, com pequena franquia 
de dados.  
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Assim, tenho por necessário proceder a um pequeno ajuste no 
projeto de lei de modo a limitar em dois meses o prazo para a utilização dos 
créditos acumulados pelo consumidor.  

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 110, de 2017, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº 1 -CCT 

Dê-se à ementa do PLS nº 110, de 2017, a seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para garantir ao 
usuário dos serviços de telecomunicações o direito de acumular e 
usufruir o saldo do volume de dados de sua conexão à internet em 
banda larga móvel não consumido no mês contratado.” 

EMENDA Nº 2 -CCT 

Dê-se ao inciso XIII do art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho 
de 1997, na forma do PLS nº 110, de 2017, a seguinte redação: 

“Art. 3º................................................................................ 

............................................................................................. 

XIII – acumular e usufruir em até dois meses, o saldo do 
volume de dados de sua conexão à internet em banda larga móvel 
não consumido no mês contratado. (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DATA, AO SER ANUNCIADA A
MATÉRIA, O PRESIDENTE DA COMISSÃO, SENADOR OTTO
ALENCAR, PASSA A PRESIDÊNCIA AO SENADOR FLEXA RIBEIRO
PARA QUE POSSA RELATAR. APÓS A LEITURA DO RELATÓRIO,
ENCERRADA A DISCUSSÃO, COLOCADO EM VOTAÇÃO, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CCT, FAVORÁVEL AO PROJETO, COM AS EMENDAS Nº
1 E 2-CCT.
À COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR.

(PLS 110/2017)

Senador FLEXA RIBEIRO

05 de Julho de 2017

Presidiu a reunião da Comissão de Ciência, Tecnologia,
Inovação, Comunicação e Informática
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de dados de sua conexão à internet em banda larga móvel não consumido no mês
contratado.

AUTORIA: Senador Dário Berger
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Informática; e de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do
Consumidor, cabendo à última decisão terminativa
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para 

garantir ao usuário dos serviços de 

telecomunicações o direito de acumular e usufruir, 

a qualquer tempo, o saldo do volume de dados de 

sua conexão à internet em banda larga móvel não 

consumido no mês contratado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII: 

“Art. 3º ...................................................................................... 

................................................................................................... 

XIII – acumular e usufruir, a qualquer tempo, o saldo do 

volume de dados de sua conexão à internet em banda larga móvel 

não consumido no mês contratado. (NR)” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias de sua publicação oficial. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

As operadoras de telefonia celular, nos planos de conexão à internet 

em banda larga móvel, estabeleceram como política comercial cobrar de seu 

usuário um volume adicional de dados quando o mesmo ultrapassa a franquia 

contratada. Não havendo o pagamento suplementar, o serviço é, 

automaticamente, suspenso. 

O inverso, no entanto, não é verdadeiro. Quando o consumidor 

consome menos que o volume de dados adquirido, esse saldo simplesmente 
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some. Não pode ser aproveitado pelos usuários nos meses posteriores, em 

benefício das operadoras. 

A iniciativa em tela tem o objetivo de corrigir essa distorção, prevendo 

como direito do usuário dos serviços de banda larga móvel a possibilidade 

de acumular e utilizar, a qualquer tempo, o saldo não utilizado de seu pacote 

de dados. 

Nesse sentido, solicitamos o apoio dos nobres pares para alterar a Lei 

nº 9.472, de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações – LGT), para beneficiar 

o consumidor dos serviços de telecomunicações.  

Sala das Sessões, 

Senador DÁRIO BERGER 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR 
(CTFC), sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 36, 
de 2013 (Projeto de Lei nº 2.162, de 2011, na Casa 
de origem), do Deputado Marcos Montes, que 
altera a Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, que 
dispõe sobre o Adicional ao Frete para a 
Renovação da Marinha Mercante – AFRMM e o 
Fundo da Marinha Mercante – FMM, e dá outras 
providências. 

Relatora: Senadora REGINA SOUSA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão, em decisão terminativa, o 
Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 36, de 2013 (Projeto de Lei nº 2.162, de 
2011, na Casa de origem), do Deputado Marcos Montes, que altera a Lei nº 
10.893, de 13 de julho de 2004, que dispõe sobre o Adicional ao Frete para 
a Renovação da Marinha Mercante – AFRMM e o Fundo da Marinha 
Mercante – FMM, e dá outras providências. 

Destarte, o Projeto acrescenta parágrafo único ao art. 24 da Lei 
n° 10.893, de 2004, dispondo que o Ministério dos Transportes deverá 
divulgar, por meio da imprensa oficial e da rede mundial de computadores, 
internet, trimestralmente, os valores arrecadados do Adicional ao Frete 
para a Renovação da Marinha Mercante – AFRMM, bem como a destinação 
desses recursos. 

Na justificação da proposição, afirma o autor que o projeto de 
lei tem como objetivo aperfeiçoar os métodos e sistemas de controle da 
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transparência na administração pública e estratégias de combate à 
corrupção, bem como quebrar os evidentes desvios de finalidade no que 
concerne ao AFRMM. 

Na Câmara dos Deputados, o Projeto foi analisado pela 
Comissão de Viação e Transportes e pela Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania, tendo sido aprovado em caráter conclusivo no âmbito das 
comissões daquela Casa. 

No Senado Federal, a proposição foi despachada à Comissão de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT), na qual 
foi aprovado parecer de autoria do Senador Cristovam Buarque, favorável ao 
Projeto, e à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle (CMA). 

Em virtude da aprovação da Resolução nº 3, de 2017, que 
alterou o rol de matérias sujeitas à instrução no âmbito da CMA, esta CTFC 
passou a ser responsável pela análise do PLC, em decisão terminativa, nos 
termos do despacho publicado em 17 de abril de 2017. 

Por fim, informamos que não foram oferecidas emendas no 
prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, no que se refere à constitucionalidade da 
proposição, não há qualquer ofensa material ou formal à Constituição 
Federal de 1988. No que se refere à juridicidade e à regimentalidade, não se 
encontram, tampouco, quaisquer vícios impeditivos da tramitação do 
Projeto. 

Quanto à técnica legislativa, a proposição se mostra em 
consonância ao que determina a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis, havendo que se proceder, apenas, a pequenos reparos, 
mediante a apresentação de emendas de redação para modificar: 

1) o art. 24 da Lei, para modificar a nomenclatura do Ministério 
dos Transportes, que foi alterada pela Lei nº 13.341, de 29 
de setembro de 2016, para Ministério dos Transportes, 
Portos e Aviação Civil; 
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 3 

2) o art. 3º da Lei, a fim de incluir parágrafo para explicitar a 
obrigatoriedade da divulgação dos valores arrecadados do 
AFRMM, tendo em vista a adaptação do parágrafo único do 
art. 24 à redação de seu caput, que trata do FMM; 

3)  o art. 1º do Projeto, para adaptá-lo às modificações de 
redação supracitadas. 

Quanto ao mérito, acreditamos que o Projeto em análise em 
muito contribui para fortalecer o cumprimento dos princípios insculpidos no 
art. 37 da Constituição Federal, a saber: legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. 

O AFRMM, instituído pelo art. 1° do Decreto-Lei nº 2.404, de 
23 de dezembro de 1987, destina-se a atender aos encargos da intervenção 
da União no apoio ao desenvolvimento da marinha mercante e da indústria 
de construção e reparação naval brasileiras, e constitui fonte básica do Fundo 
da Marinha Mercante. 

Desse modo, ao tornar obrigatória a disponibilização, na 
imprensa oficial e na rede mundial de computadores, de informações 
relativas aos valores arrecadados com o Adicional ao Frete para a Renovação 
da Marinha Mercante, o PLC n° 36, de 2013, promove a transparência no 
que tange à destinação desses recursos públicos e permite um maior controle 
dos cidadãos sobre os negócios do Estado, fortalecendo o princípio 
republicano e o dever de prestação de contas, conforme assevera o parágrafo 
único do art. 70 da Constituição Federal. 

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nº 36, de 2013, com as seguintes emendas de 
redação: 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº       – CTFC 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei da Câmara nº 36, de 2013, a 
seguinte redação: 
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“Art. 2º A Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

‘Art. 3º .................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 5º O Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
deverá divulgar, por meio da imprensa oficial e da rede mundial de 
computadores, Internet, trimestralmente, os valores arrecadados do 
AFRMM.’ (NR)  

 

‘Art. 24. O FMM é administrado pelo Ministério dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil, por intermédio da CDFMM. 

Parágrafo único. O Ministério dos Transportes, Portos e 
Aviação Civil deverá divulgar, por meio da imprensa oficial e da 
rede mundial de computadores, Internet, trimestralmente, a 
destinação e os valores arrecadados do FMM.’ (NR)” 

 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº       – CTFC 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 36, de 2013, a 
seguinte redação: 

“Art. 1º Esta Lei acrescenta § 5º ao art. 3º e parágrafo único ao 
art. 24 da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, para estabelecer a 
obrigatoriedade de divulgação dos valores arrecadados do Adicional ao Frete 
para a Renovação da Marinha Mercante – AFRMM, assim como da 
destinação e dos valores arrecadados do Fundo da Marinha Mercante – 
FMM.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR 
(ctfc), em decisão terminativa, sobre o Projeto 
de Lei do Senado nº 105, de 2014, do 
Senador Lobão Filho, que “altera o art. 6º da 
Lei nº 8.078, de 11 de dezembro de 1990, 
para reconhecer o direito do consumidor ao 
imediato cancelamento do pagamento junto à 
administradora de cartão de crédito, sem 
necessidade prévia anuência do prestador de 
serviço”. 

RELATOR: Senador DAVI ALCOLUMBRE  

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 105, de 2014, de autoria do 
Senador Lobão Filho, tem por escopo inserir ao art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – parágrafo único, 
estabelecendo como “direito básico do consumidor de serviços de prestação 
continuada, o imediato cancelamento do pagamento mensal junto à 
administradora de cartão de crédito, sem a necessidade de prévia anuência do 
prestador de serviço”. 

Segundo a justificação apresentada, “a proposta é inspirada nas 
dificuldades que os consumidores encontram em cancelar contratos de 
prestação continuada de serviços junto a seus prestadores”. 

O Autor sustenta que “a prática usual de mercado exige que o 
prestador de serviço continuado comunique à administradora do cartão de 
crédito a desistência do usuário do serviço. A conduta abusiva, ligada a esta, 
reside no fato de que o prestador do serviço continuado se recusa 
insistentemente a aceitar o cancelamento requerido pelo consumidor”. 
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Assim, pretende o Autor, com a proposição, oferecer “uma solução 
clara e legítima para extirpar tal conduta abusiva dos prestadores de serviços: a 
concessão ao consumidor, de um direito irretratável de obter o cancelamento do 
pagamento do serviço diretamente junto à administradora do cartão de crédito, 
sem que seja necessária a prévia anuência do prestador de serviço”. 

Cumpre a esta Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), em decisão 
terminativa, se manifestar sobre a matéria, nos termos dos arts. 90, XII, e, 102-
A, III, do Regimento Interno do Senado Federal, alterado pela Resolução nº 3, 
de 2017.  

Registramos, por absoluta pertinência, que a proposição em 
análise já havia sido distribuída ao Senador Cícero Lucena, em 2014, com 
parecer pela Aprovação, com duas emendas apresentadas pela relatoria, não 
tendo sido apreciada em razão do término da Legislatura, mas que, por força do 
disposto no art. 332 do Regimento Interno e do Ato da Mesa nº 2, de 2014, 
continua a tramitar. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

II – ANÁLISE 

A matéria em tela é pertinente por subordinar-se à competência 
desta Comissão, nos termos do art. 102-A do Regimento Interno do Senado 
Federal. 

Quanto à iniciativa do projeto por membro desta Casa, ela decorre 
do art. 61 da Carta Política de 1988, isso porque é atribuição do Congresso 
Nacional legislar sobre matéria de defesa do consumidor. 

A proposta, no que diz respeito à técnica legislativa empregada, 
está em consonância com o disposto pela Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, com as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 107, 
de 26 de abril de 2001, inexistindo, portando, reparos quanto à redação 
oferecida. 

No tocante a matéria, não obstante, em que pese a meritória 
intenção desposada pelo Autor, teceremos alguns comentários, por absoluta 
pertinência. Senão, vejamos: 
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A redação dada ao art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, dispõe, conforme se infere de sua leitura, dos direitos básicos do 
consumidor, isto é, direitos que o consumidor tem como garantidos em qualquer 
relação de consumo. O acréscimo pretendido pelo Autor, todavia, trata de direito 
específico.  

O legislador, quando da confecção do Código de Direito do 
Consumidor, preocupou-se em minudenciar tipos e momentos de relações de 
consumo, que partem dos direitos genéricos, depois os básicos, e terminam com 
os direitos específicos. 

No mérito, entendemos, porém, na mesma linha de raciocínio do 
Relator que nos antecedeu, que o art. 6º do diploma a ser alterado (Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990), não é o local adequado para a alteração pretendida. 
Vamos mais longe, sequer vemos como prosperar a pretensão, pelas razões que 
ora passamos discorrer: 

Observamos, particularmente no que diz respeito ao dispositivo a 
ser incluído, que sua leitura tem interpretação dúbia, isto é, depreende-se que o 
consumidor tem direito ao imediato cancelamento do pagamento mensal junto à 
administradora de cartão de crédito, sem a necessidade de prévia anuência do 
prestador de serviço. Porém, a intenção pretendida, expressa no primeiro 
parágrafo da justificativa da proposta, é da dificuldade que existe para os 
consumidores cancelarem seus contratos de prestação continuada de serviços 
junto a seus prestadores. Portanto, não seria o cancelamento do pagamento 
mensal, mas do próprio contrato. 

Ora, sendo essa a intenção do Autor, há que se assinalar que a 
pretensão já se encontra albergada pelo Decreto nº 6.523, de 2008, que 
“Regulamenta a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para fixar normas 
gerais sobre o Serviço de Atendimento ao Consumidor – SAC”, e prevê efeitos 
imediatos do cancelamento solicitado pelo consumidor, ainda que o 
processamento técnico necessite de prazo, além de garantir a emissão de 
comprovante do pedido. 

É a dicção da redação dada ao art. 18 do Decreto nº 6.523, de 
2008, in verbis: 

“Art. 18. O SAC receberá e processará imediatamente o 
pedido de cancelamento de serviço feito pelo consumidor. 
 
§ 1º O pedido do cancelamento será permitido e assegurado 
ao consumidor por todos os meios disponíveis para a 
contração do serviço. 
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§ 2º Os efeitos do cancelamento serão imediatos à 
solicitação do consumidor, ainda que o seu processamento 
técnico necessite de prazo, e independe de seu 
adimplemento contratual. 
 
§ 3º O comprovante do pedido de cancelamento será 
expedido por correspondência ou por meio eletrônico, a 
critério do consumidor.” (grifamos) 

 

É pertinente, ainda, que se esclareça que a solicitação de 
cancelamento de serviços somente pode ser feita entre os pactuantes. Em outras 
palavras, cabe somente ao contratante solicitar ao contratado que este cancele 
o serviço que foi avençado, visto que ambos conhecem os termos do contrato 
pelo qual nasceu a relação jurídica, e somente pelos mesmos poderá ser 
legitimamente extinta a relação. 

Se, todavia, a intenção subjacente for de contestação de despesa, 
desnecessário será engessá-la em lei, visto que o titular do cartão de crédito tem 
acesso às informações, podendo, se for o caso, solicitar o estorno de cobranças 
incorretas ou inválidas. Para tanto, basta que após a identificação no extrato de 
cobrança indevida, encaminhe, por escrito, discriminando os lançamentos 
incorretos. 

Ademais, a Resolução nº 3.919, de 25 de novembro de 2010, do 
Conselho Monetário Nacional e a Circular nº 3.512, de 25 de novembro de 2010, 
do Banco Central do Brasil, consolidam as normas sobre cobrança de tarifas de 
cartões de crédito, disciplinando matéria até então não regulada. 

A ampliação do acesso ao crédito para um número cada vez maior 
de consumidores impuseram a necessidade de disciplinamento e o fornecimento 
de informações adequadas e claras acerca dos produtos e serviços ofertados 
pelas instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

O Código de Defesa do Consumidor estabelece, dentre outros, os 
princípios da boa-fé objetiva (art. 4º, II) e da transparência (art. 4º, caput), bem 
como os direitos básicos relativos à liberdade de escolha (art. 6º, II) e à 
informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços (art. 6º, III 
e 31). Ainda o art. 52, determina a obrigatoriedade de informação prévia e 
adequada acerca dos produtos e serviços que envolvam outorga de crédito ou 
concessão de financiamento ao consumidor.  
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O Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor – DPDC, 
vinculado ao Ministério da Justiça, orienta, após a Resolução nº 3.919/2010 e 
Circular Bacen nº 3.512/2010, que é fundamental que os órgãos do Sistema 
monitorem o cumprimento das referidas normas, a fim de autuar caso haja o seu 
descumprimento sistemático.  

Hoje, quando a demanda do consumidor for sobre cartão de crédito 
e o problema for referente a cobrança, já há recomendação no sentido de que o 
técnico examine o relato do consumidor e a fatura que contém a cobrança 
contestada para saber se o que está sendo cobrado é taxa. Mais recentemente, 
a Resolução nº 4.283, de 4 de novembro de 2013, alterou a redação do art. 1º 
da Resolução nº 3.694, de 26 de março de 2009, contemplando, entre outros, a 
possibilidade de tempestivo cancelamento de contratos. 

Portanto, os serviços de pagamento vinculados ao cartão de 
crédito, emitidos por instituições financeiras ou instituições de pagamento, estão 
sujeitos à regulamentação pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco 
Central do Brasil, nos termos dos arts. 4º e 10 da Lei nº 4.595, de 1964, e da Lei 
nº 12.865/2013.  

É de se ressaltar que dadas as constantes mudanças tecnológicas 
e procedimentais adotadas pelas instituições financeiras ou de pagamento, as 
resoluções e circulares mostram-se mais adequadas para ajustar as relações 
jurídicas na concessão, uso e cobrança vinculadas ao cartão de crédito, sob o 
guarda-chuva protetivo do Código de Defesa do Consumidor. 

Finalizamos respaldados por toda a legislação supramencionada, 
visualizando: por um lado, a desnecessidade da presente proposição, visto que 
já se encontra contemplada a preocupação do Autor e, por outro, afronta ao 
princípio da proporcionalidade, vez que a proposta não é mais adequada para a 
realização do objetivo pretendido e, ainda, ofende o princípio da harmonização 
e equilíbrio nas relações de consumo ao impor um ônus injustificado para as 
administradoras e fornecedores de serviços continuados, fragilizando os Pactos 
com os consumidores por gerar insegurança jurídica.  

É a análise. 
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III – VOTO 

Diante dos argumentos expostos, o voto é pela REJEIÇÃO do 
Projeto de Lei do Senado nº 105, de 2014. 

Sala da Comissão, 02 de maio de 2017. 

 

Senador DAVI ALCOLUMBRE, Relator 

 

Senador OTTO ALENCAR, Presidente 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 105, DE 2014 

 
Altera o art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990, para reconhecer o direito do consumidor ao 

imediato cancelamento do pagamento junto à 

administradora de cartão de crédito, sem necessidade 

de prévia anuência do prestador de serviço. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 6º ........................................................................................ 

....................................................................................................... 

Parágrafo único. É direito básico do consumidor de serviços de 

prestação continuada o imediato cancelamento do pagamento mensal 

junto à administradora de cartão de crédito, sem necessidade de prévia 

anuência do prestador de serviço.” (NR) 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO  

A proposta é inspirada nas dificuldades que os consumidores encontram em 

cancelar contratos de prestação continuada de serviços junto a seus prestadores.  

Isso é relativamente comum junto a prestadores de TV por assinatura, 

jornais e revistas de entrega por assinatura, serviços de prestação continuada como 

clubes e academias de ginástica, dentre outros.  

A prática usual de mercado exige que o prestador de serviço continuado 

comunique à administradora do cartão de crédito a desistência do usuário do serviço.  

A conduta abusiva, ligada a esta, reside no fato de que o prestador do 

serviço continuado se recusa insistentemente a aceitar o cancelamento requerido pelo 

consumidor. 

O presente projeto oferece uma solução clara e legítima para extirpar tal 

conduta abusiva dos prestadores de serviços: a concessão, ao consumidor, de um direito 

irretratável de obter o cancelamento do pagamento do serviço diretamente junto à 

administradora do cartão de crédito, sem que seja necessária a prévia anuência do 

prestador do serviço. 

A oportunidade e a conveniência desta proposição residem, portanto, no fato 

de que, cancelado o pagamento diretamente junto à administradora do cartão de crédito, 

ficará impossível para o prestador do serviço continuado impor prática abusiva junto aos 

consumidores, caracterizada pela desídia do fornecedor em, prontamente, aceitar o 

pedido de cancelamento feito pelo usuário. 

O prestador do serviço, por sua vez, não será de forma alguma lesado pelo 

exercício regular desse direito porque poderá, imediatamente, suspender a oferta do 

serviço ao consumidor e, eventualmente, poderá lançar no cartão de crédito as despesas 

decorrentes da rescisão contratual. 

Contamos com o apoio dos dignos Pares para a aprovação deste projeto de 

lei, que representa a contribuição deste Parlamento para o aprimoramento de tema do 

mais elevado interesse econômico e social. 

Sala das Sessões,  

Senador LOBÃO FILHO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 

 

CAPÍTULO III 

Dos Direitos Básicos do Consumidor 

        Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

        I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 

        II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 

        III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem 

como sobre os riscos que apresentem; 

       III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos 

incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Redação dada pela Lei 

nº 12.741, de 2012)   Vigência 

       IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços; 

        V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas; 
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        VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos; 

        VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

        VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação 

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências; 

        IX - (Vetado); 

        X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

 

 

 

 

 

 

 
 
(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em 
decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 27/3/2014 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 11059/2014 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 

GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 460, de 2011, 

do Senador Ciro Nogueira, que altera a Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor), para caracterizar como 

prática abusiva a exigência de garantia para a 

realização de procedimentos médicos e 

hospitalares em situação de urgência e 

emergência.    

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO  

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 460, de 2011, do Senador Ciro Nogueira, que acrescenta ao art. 39 

do Código de Defesa do Consumidor o inciso XIV, de forma a prever como 

abusiva a prática, por parte do prestador de serviço de saúde, de exigir, 

previamente ou com anterioridade à prestação de serviço em atendimentos 

de urgência e emergência, caução, nota promissória ou qualquer outro título 

de crédito, garantia ou depósito de qualquer natureza.  

Na justificativa de sua proposição, argumenta o autor que a 

exigência de cauções e depósitos relativos aos serviços de saúde gera 

situações de constrangimento e mesmo de risco de vida para os usuários. 

Aduz que os beneficiários de plano de saúde já se encontram protegidos de 

tal prática por conta de resolução normativa da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar, mas que os pacientes que pagam os serviços de saúde com seus 

próprios recursos encontram-se desprotegidos. Afirma que a proposição 

aumentará a proteção dos pacientes e de seus familiares.    

  

S
F

/
1

7
0

0
3

.
6

9
1

0
4

-
0

1

148



 
 

ff2015-11340  

2 

A proposição foi originalmente distribuída às Comissões de 

Assuntos Sociais (CAS) e de Transparência, Governança, Fiscalização e 

Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), cabendo à última a decisão 

terminativa. 

Em 07/03/2012, a CAS aprovou relatório da Senadora Vanessa 

Grazziotin pela aprovação do PLS nº 460, de 2011. 

Na CMA, a proposição foi novamente relatada pela Senadora 

Vanessa Grazziotin, que apresentou, em 28/06/2012, relatório pela 

prejudicialidade da matéria, por conta do advento da Lei n° 12.653, de 28 de 

maio de 2012, que acresce o art. 135-A ao Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, para tipificar o crime de condicionar 

atendimento médico-hospitalar emergencial a qualquer garantia e dá outras 

providências.  

Na ocasião, entendeu a Senadora que a matéria tratada no PLS 

n° 460, de 2011, já estaria suficientemente disciplinada pela Lei n° 12.653, 

de 2012. Tal relatório não chegou, todavia, a ser apreciado pela CMA.  

Em 19/03/2014, o PLS nº 460, de 2011, foi desapensado do PLS 

nº 281, de 2012, e do PLS nº 283, de 2012, depois que o voto apresentado na 

11ª reunião da Comissão de Modernização do Código de Defesa do 

Consumidor não tratou da questão disciplinada pela proposição ora em tela.  

Em 01/10/2015, o PLS nº 460, de 2011, retornou à sua 

tramitação normal, tendo em vista a apreciação, em Plenário, dos Projetos de 

Lei do Senado nº 281 e 283, de 2012, nos termos do Parecer nº 698, de 2015 

– CCJ. Uma vez que a matéria já havia sido instruída pela CAS, a proposição 

foi encaminhada à CTFC, em decisão terminativa. 

    Até o presente momento, não foram apresentadas emendas ao 

PLS nº 460, de 2011.  

II – ANÁLISE 

A matéria tratada pelo PLS nº 460, de 2011, é de competência 

legislativa concorrente, nos termos do art. 24, inciso V, da Constituição 

Federal (CF) e inexiste óbice quanto à iniciativa legislativa por parte de 

parlamentar.  
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Não se verifica no projeto em tela qualquer dispositivo que 

afronte a Constituição Federal, seja no aspecto material, seja no aspecto 

formal.   

Quanto à questão da juridicidade, nota-se que a alteração 

introduzida pelo PLS nº 460, de 2011, é harmônica em relação ao sistema do 

Código de Defesa do Consumidor. Tampouco se observam obstáculos de 

natureza regimental à tramitação da proposta. 

 No mérito, é inegável que a previsão trazida pelo PLS nº 460, 

de 2011, constitui relevante aperfeiçoamento da esfera de proteção jurídica 

do consumidor brasileiro, já que veda que prestadores de serviços privados 

de saúde exijam dos pacientes e suas famílias o fornecimento de garantias 

prévias ao atendimento.  

Tal exigência, que muitas vezes pode colocar a saúde e a própria 

vida do paciente em risco, já foi objeto de proibição por parte de decisão da 

Agencia Nacional de Saúde Suplementar (ANS), que vetou que os serviços 

contratados pelos planos de saúde cobrem o fornecimento de caução, 

depósito ou qualquer outra forma de garantia antes da prestação do serviço.   

Essa norma, todavia, alcança apenas os pacientes ligados a 

planos de saúde, não protegendo aqueles que pagam os serviços médicos 

diretamente com seus próprios recursos.  

Nesse contexto, faz bem o PLS nº 460, de 2011, ao estender, por 

meio de acréscimo de norma expressa no CDC, essa proteção a todos os 

consumidores, atingindo também os indivíduos que não se encontram 

vinculados a planos de saúde.       

Noto que não há que se falar em prejudicialidade da proposição 

em tela decorrente da edição da Lei n° 12.653, de 2012, já que esta cuida de 

matéria penal, enquanto aquela traz norma de natureza civil.   

Registre-se, por fim, que a previsão contemplada pelo PLS nº 

460, de 2011, não gera custos extras significativos na cadeia de fornecedores 

dos serviços de saúde. Por outro lado, é inegável que se trata de medida que 

aumentará enormemente a proteção dos consumidores em situação de 

vulnerabilidade.   
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III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do PLS nº 460, de 

2011. 

 

Sala da Comissão, 

 

 

, Presidente 

 

 

, Relator 
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PARECER Nº          , DE 2012 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 460, de 2011, do 
Senador Ciro Nogueira, que altera a Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) para caracterizar como prática 
abusiva a exigência de garantia para a realização 
de procedimentos médicos e hospitalares em 
situação de urgência e emergência. 

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

I  RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 460, de 2011, de autoria do Senador Ciro 
Nogueira. A iniciativa visa a alterar a Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor), para caracterizar como prática 
abusiva a exigência de garantia para a realização de procedimentos médicos e 
hospitalares em situação de urgência e emergência. 

O art. 39 do Código de Defesa do Consumidor arrola algumas 
práticas que, por serem abusivas, são vedadas ao fornecedor de produtos ou 
serviços. O projeto propõe acrescentar-lhe o inciso XIV, para incluir nesse rol 
a exigência de garantia para a realização de procedimentos médicos e 
hospitalares em situação de urgência e emergência. 

Já o art. 74-A que o projeto propõe tem por objetivo estabelecer a 
pena de multa para os provedores de serviços médico-hospitalares que 
fizerem tal exigência. 
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O projeto foi distribuído para ser analisado pela CAS e pela 
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 
Controle (CMA), a quem cabe a decisão em caráter terminativo. 

Não foram apresentadas emendas.  

 
II – ANÁLISE 

 

Nos termos do inciso II do art. 100 do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CAS apreciar o projeto no que tange à proteção da 
saúde.  

Nesse aspecto, a proposição em comento é meritória, já que 
propõe medida para coibir a exigência feita por prestadores de serviços de 
saúde privados de que sejam dadas garantias de pagamento, previamente ao 
atendimento, sob pena de não prestar a assistência médico-hospitalar, o que, 
em situações de urgência e emergência, pode colocar a vida do paciente em 
risco.  

Tal exigência, em se tratando dos beneficiários dos planos de 
saúde privados, já foi proibida pela edição da Resolução Normativa - RN nº 
44, de 24 de julho de 2003, da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Saúde Suplementar (ANS), in verbis: 

Art. 1º Fica vedada, em qualquer situação, a exigência, por parte 
dos prestadores de serviços contratados, credenciados, cooperados 
ou referenciados das Operadoras de Planos de Assistência à Saúde e 
Seguradoras Especializadas em Saúde, de caução, depósito de 
qualquer natureza, nota promissória ou quaisquer outros títulos de 
crédito, no ato ou anteriormente à prestação do serviço. 

Concordamos com o autor da proposição de que é preciso 
estender essa proteção, em situações de urgência ou emergência que podem 
comprometer a vida, para as pessoas não vinculadas a planos privados de 
saúde.  
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A medida por ele proposta parece-nos bastante apropriada, 
quando caracteriza esse tipo de prática como abusiva e sujeita a penalidade, 
no Código de Defesa do Consumidor, que alcança todos os cidadãos. 

 
III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 460, de 2011. 

Sala da Comissão, 07 de março de 2012. 

Senador JAYME CAMPOS, Presidente 

Senadora Vanessa Grazziotin, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 460, DE 2011 

 
Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor) para caracterizar 
como prática abusiva a exigência de garantia para a 
realização de procedimentos médicos e hospitalares 
em situação de urgência e emergência. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso XIV: 

“Art. 39. ........................................................................... 

........................................................................................... 

XIV – exigir, o prestador de serviço de saúde, previamente ou 
com anterioridade à prestação de serviço em atendimentos de urgência 
e emergência, caução, nota promissória ou qualquer outro título de 
crédito, garantia ou depósito de qualquer natureza. 

..................................................................................(NR)” 

Art. 2º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 74-A: 
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“Art. 74-A. Exigir, o prestador de serviço de saúde, em 

atendimentos de urgência e emergência, caução, nota promissória ou 
qualquer outro título de crédito, garantia ou depósito de qualquer 
natureza, no ato ou anteriormente à prestação de procedimentos ou 
serviços médico-hospitalares. 

Pena – multa.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A exigência de cauções e depósitos por prestadores de serviços de saúde 
provoca situações de constrangimento e risco de vida para os seus usuários. Além de 
injustas, tais exigências constituem práticas abusivas, nos termos do que dispõe o art. 39 
da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Se já é abusiva a exigência de caução em condições assistenciais de rotina 
– por aproveitar-se o fornecedor do serviço da condição de fragilidade em que se 
encontra o consumidor-usuário em decorrência da situação de doença, sua ou de seu 
dependente, – em situações de urgência e emergência, esse tipo de exigência pode 
colocar em risco a saúde e a própria vida da pessoa. 

Os beneficiários de planos de saúde já se encontram protegidos por força de 
resolução normativa da Agência Nacional de Saúde Suplementar, de 2003, que proíbe, 
em qualquer situação, a exigência, por parte dos prestadores de serviços contratados, 
credenciados, cooperados ou referenciados das operadoras desses planos, de caução, 
depósito de qualquer natureza, nota promissória ou quaisquer outros títulos de crédito, no 
ato ou anteriormente à prestação do serviço. 

O Sistema Único de Saúde não faz essa classe de exigência. 

No entanto, o paciente que buscar assistência por conta própria em serviços 
privados encontra-se desprotegido. 

Essas são as razões pelas quais propomos a tipificação como prática 
abusiva – nos termos do Código de Defesa do Consumidor – da conduta praticada por 
alguns hospitais e clínicas de exigir cheque caução, nota promissória ou outras garantias 
no ato ou anteriormente à prestação dos procedimentos ou serviços médico-hospitalares 
em situações de urgência e emergência. 
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Entendemos que a proposição ampliará a proteção dos pacientes que têm 

de enfrentar situações de emergência médica para si e seus familiares, ao tipificar essas 
exigências como infração ao Código de Defesa do Consumidor. 

Sala das Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA 

 
 
 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

Regulamento  

Regulamento 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

         O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

        Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 
de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, 
da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

............................................................................................................................................. 
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SEÇÃO IV 

Das Práticas Abusivas  

        Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 
abusivas: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 

        I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 
produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos; 

        II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 
disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes; 

        III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, ou 
fornecer qualquer serviço; 

        IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 
idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou 
serviços; 

        V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 

        VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa 
do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes; 

        VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor no 
exercício de seus direitos; 

        VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo 
com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas 
não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Conmetro); 

        IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 
disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de 
intermediação regulados em leis especiais; (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 
11.6.1994) 

        X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Incluído pela Lei nº 
8.884, de 11.6.1994) 

        XI -  Dispositivo  incluído pela MPV  nº 1.890-67, de 22.10.1999, transformado em 
inciso  XIII, quando da converão na Lei nº 9.870, de 23.11.1999 
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        XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 
fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério.(Incluído pela Lei nº 9.008, de 
21.3.1995) 

         XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 
estabelecido. (Incluído pela Lei nº 9.870, de 23.11.1999) 

        Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 
consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, 
inexistindo obrigação de pagamento. 

............................................................................................................................................. 
 
 

Art. 74. Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia adequadamente 
preenchido e com especificação clara de seu conteúdo; 

        Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 

................................................................................................................................................

......... 

Brasília, 11 de setembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral  
Zélia M. Cardoso de Mello  
Ozires Silva  

 
 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 10/08/2011. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13954/2011 
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PARECER Nº         , DE 2017 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 

GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

E DEFESA DO CONSUMIDOR, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

636, de 2015, do Senador Dário Berger, que dispõe 

sobre a obrigatoriedade de gôndola específica para 

a exposição à venda de produtos dietéticos em 

autosserviços, mercearias, supermercados, 

hipermercados e estabelecimentos similares. 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 636, de 2015, de autoria do 

Senador Dário Berger tem por fim determinar que os produtos dietéticos 

sejam expostos à venda em gôndola específica dos estabelecimentos 

comerciais.  

O art. 1º prevê que os produtos dietéticos devem ser expostos à 

venda em gôndola específica em autosserviços, mercearias, supermercados, 

hipermercados e estabelecimentos similares.  

O art. 2º estabelece que a lei que resultar da aprovação do projeto 

entrará em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 

Na justificação, o autor do projeto defende que a proposição 

facilita sobremaneira o acesso das pessoas com diabetes aos produtos 

dietéticos “que usualmente consomem, reduzindo o tempo para que 

encontrem o produto desejado e, com isso, assegurem a sua compra”. 

O projeto de lei foi distribuído à Comissão de Assuntos Sociais, 

que emitiu parecer favorável à aprovação do projeto, e a esta Comissão de 
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transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor 

(CTFC), para decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

O projeto cuida de matéria inserida na competência legislativa 

concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal. Cabe ao Congresso 

Nacional dispor sobre a matéria, e é legítima a iniciativa parlamentar, nos 

termos dos arts. 48 e 61 da Lei Maior. Ademais, a proposta não contraria 

qualquer dispositivo do texto constitucional. 

Quanto à regimentalidade, cabe destacar que seu trâmite 

observou o disposto no art. 102-A do Regimento Interno desta Casa, de 

acordo com o qual compete à Comissão de Transparência, Governança, 

Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor opinar sobre assuntos 

atinentes à defesa do consumidor. 

Acerca da técnica legislativa, os projetos observam as regras 

previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as 

alterações promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. 

Não há inclusão de matéria diversa do tema tratado nas proposições, e a sua 

redação, a nosso ver, apresenta-se adequada. 

No mérito, somos pela aprovação do projeto. 

A oferta dos produtos dietéticos em local específico no 

estabelecimento comercial facilitará a busca por esses produtos por parte dos 

consumidores que dependem, para sua adequada nutrição, de alimentos para 

fins especiais. Assim, a proposição resulta em ganhos de escopo ao diminuir o 

deslocamento de pessoas que muitas vezes dependem de medidas que 

protejam a sua saúde. 

O Ministério da Saúde, por meio da Portaria nº 29, de 13 de 

janeiro de 1998, aprovou o Regulamento Técnico referente a Alimentos para 

Fins Especiais, de acordo com o qual os alimentos para fins especiais são 

alimentos especialmente formulados ou processados, nos quais se introduzem 
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modificações no conteúdo de nutrientes, adequados à utilização em dietas, 

diferenciadas e/ou opcionais, atendendo às necessidades de pessoas em 

condições metabólicas e fisiológicas específicas. 

A classificação dos alimentos para fins especiais cujo termo 

“diet” pode ser utilizado inclui alimentos para dietas com restrição de 

nutrientes (carboidratos, gorduras, proteínas, sódio e outros alimentos 

destinados a fins específicos) e alimentos para ingestão controlada de 

nutrientes para controle do peso e para dietas de ingestão controlada de 

açúcares. 

 A medida beneficiará parcela significativa dos consumidores 

brasileiros, haja vista que estudos epidemiológicos apontam que cerca de dez 

por cento da população nacional sofre de diabetes em algum grau, para os 

quais se recomenda uma dieta com baixo teor de açúcar. 

 

III – VOTO 

Assim, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 

636, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 636, de 2015, 

do Senador Dário Berger, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de gôndola específica para a 

exposição à venda de produtos dietéticos em 

autosserviços, mercearias, supermercados, 

hipermercados e estabelecimentos similares. 

Relator: Senador DALIRIO BEBER 

Relator “ad hoc”: Senador FLEXA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 636, de 2015, do Senador Dário Berger, 

que dispõe sobre a obrigatoriedade de gôndola específica para a 

exposição à venda de produtos dietéticos em autosserviços, mercearias, 

supermercados, hipermercados e estabelecimentos similares. 

A proposição sob análise é composta por dois artigos. O art. 1º 

pretende tornar obrigatório que autosserviços, mercearias, supermercados, 

hipermercados e estabelecimentos similares exponham os produtos 

dietéticos em gôndola específica. O art. 2º, cláusula de vigência, determina 

que a lei, uma vez aprovada, deverá entrar em vigor após decorridos 

noventa dias da data de sua publicação. 

Na justificação, argumenta-se que o projeto beneficiará as 

pessoas com diabetes, pois há expectativa que tal medida facilitará acesso 

dessas pessoas a produtos que, segundo alega o autor, “usualmente 

consomem”. 

A proposição não recebeu emendas até o momento. Após 

deliberação desta Comissão, será analisado, em caráter terminativo, na 
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Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 

Controle (CMA). 

 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), incumbe a esta Comissão analisar proposições que tratem de 

assuntos atinentes à proteção e defesa da saúde (inciso II). 

Em relação ao mérito, o projeto sob análise pretende tornar 

obrigatório que estabelecimentos comerciais exponham produtos ditos 

dietéticos em gôndolas específicas. 

De acordo com a justificação, tal medida foi motivada para 

beneficiar pacientes com diabetes mellitus, para os quais se indica dieta 

hipocalórica e com baixo teor de açúcar. Nesse contexto, cumpre alertar 

que, segundo estudos epidemiológicos, essa doença acomete 

aproximadamente 10% da população brasileira e, portanto, merece atenção 

do Poder Público. 

O tratamento do diabetes justifica-se pelo fato de haver fortes 

evidências científicas que confirmam o benefício do bom controle 

glicêmico face às suas potenciais complicações crônicas, quais sejam 

cegueira, insuficiência renal crônica, infarto agudo do miocárdio, entre 

outras. Todavia, mesmo nos casos de pacientes já em uso de antidiabéticos 

orais ou insulina, a efetividade do tratamento depende de dieta baseada em 

alimentos de baixa caloria, ricos em fibras e com pouco açúcar. 

Diante disso, mostra-se oportuno o projeto sob análise, visto 

que pretende melhorar a forma de exposição dos alimentos dietéticos nos 

estabelecimentos comerciais. Tal medida não somente ajudará a rotina 

diária dos pacientes com diabetes, como também facilitará a eles o acesso 

aos produtos necessários à sua apropriada dieta. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 636, de 2015. 

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2016. 

Senador EDISON LOBÃO, Presidente 

Senador FLEXA RIBEIRO, Relator “ad hoc” 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 636, DE 2015 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de gôndola específica 
para a exposição à venda de produtos dietéticos em 
autosserviços, mercearias, supermercados, 
hipermercados e estabelecimentos similares. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Em autosserviços, mercearias, supermercados, hipermercados e 
estabelecimentos similares, os produtos dietéticos devem ser expostos à venda em gôndola 
específica. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias da data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com esta iniciativa, pretendemos tornar obrigatória a destinação de gôndola 
exclusiva para produtos dietéticos expostos à venda em autosserviços, mercearias, 
supermercados, hipermercados e estabelecimentos similares. 

A nosso ver, a obrigatoriedade da disposição dos produtos dietéticos em 
gôndola específica nesses estabelecimentos beneficiará sobremaneira as pessoas com 
diabetes, as quais necessitam consumir esses produtos. A título de exemplificação, esses 
consumidores com prescrição de dieta especial adquirem adoçantes, geleias, biscoitos, 
laticínios em geral e um incontável número de produtos alimentícios com baixo teor de 
açúcar. 
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A disponibilização de gôndola exclusiva facilita sobremaneira o acesso dessas 
pessoas aos produtos que usualmente consomem, reduzindo o tempo para que encontrem o 
produto desejado e, com isso, assegurem a sua compra. 

Consideramos recomendável fixar a vacatio legis de noventa dias, contados a 
partir da publicação da lei que decorrer desta proposição, a fim de permitir aos 
autosserviços, mercearias, supermercados, hipermercados e estabelecimentos similares a 
adequação às novas regras. 

Por essas razões, conclamamos os nobres Pares para a aprovação deste 
projeto de lei, que apoia os consumidores de produtos dietéticos. 

Sala das Sessões, 

 
Senador DÁRIO BERGER 

 

 

(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle, cabendo à última decisão terminativa) 
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PARECER Nº        DE 2017 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
E DEFESA DO CONSUMIDOR, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 129 
de 2015, do Senador Wilder Morais, que altera o art. 
3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral 
de Telecomunicações) para assegurar aos usuários 
dos serviços de telecomunicações o direito a 
informações sobre o progresso de procedimentos de 
instalação e de manutenção. 

Relator: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), em decisão 
terminativa, o Projeto de Lei do Senado nº 129 de 2015, do Senador Wilder 
Morais. 

A proposição altera o art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 
1997 (Lei Geral de Telecomunicações – LGT), para assegurar aos usuários dos 
serviços de telecomunicações o direito a respostas imediatas, claras e 
completas aos pedidos de informações relativos aos procedimentos de 
instalação e de manutenção e o direito a canal de comunicação com os 
responsáveis locais pela execução desses procedimentos. A cláusula de 
vigência é prevista para noventa dias após a publicação oficial. 

A Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática (CCT) já emitiu parecer pela aprovação da matéria. Até o 
momento, não foram oferecidas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-A, III, do Regimento Interno desta Casa, 
compete à CTFC opinar sobre assuntos relativos à defesa do consumidor. Além 
disso, por se tratar de decisão terminativa, e considerando que a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) não está analisando a matéria, esta 
Comissão opinará também sobre a constitucionalidade, a juridicidade, a 
regimentalidade e a técnica legislativa da matéria. 

O projeto atende à constitucionalidade, pois compete à União 
legislar sobre telecomunicações (art. 22, IV, CF) e sobre consumo (art. 24, V, 
CF), não havendo vício de iniciativa na proposição (art. 61, § 1º, CF). Do 
mesmo modo, inexistem vícios de juridicidade, regimentalidade ou técnica 
legislativa. 

No mérito, o projeto deve prosperar. O direito à informação 
adequada e clara é previsto no art. 6º, III, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC), não havendo, contudo, 
previsão específica na Lei Geral de Telecomunicações sobre a obtenção de 
informações aos procedimentos de instalação e manutenção de serviços de 
telecomunicações. 

Não é raro que, em caso de falha na prestação do serviço de 
telecomunicações, os consumidores fiquem temporariamente sem o serviço 
contratado e não consigam da prestadora informações acerca da manutenção do 
serviço. A medida proposta explicita a obrigação de as prestadoras integrarem 
em suas próprias centrais de atendimento as informações dos responsáveis 
locais pelos procedimentos de instalação e de manutenção. 

A regra proposta coaduna-se com a busca da melhoria do serviço 
público, princípio da Política Nacional das Relações de Consumo (art. 4º, VII, 
CDC); com a prestação adequada do serviço público, direito básico do 
consumidor e dever do Estado e de seus delegatários (art. 6º, X; e art. 22, 
CDC); e com o direito do usuário de serviços públicos de ter acesso às 
informações de interesse individual ou coletivo, previsto no art. 7º, II, da Lei nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995 (Lei Geral de Concessões e Permissões de 
Serviços Públicos). 

É certo que a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) 
editou a Resolução nº 632, de 7 de março de 2014, que aprovou o Regulamento 
Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações, com 
regras gerais de atendimento, como a previsão de que as informações 
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solicitadas pelo consumidor serão prestadas imediatamente e suas reclamações 
resolvidas no prazo máximo de cinco dias úteis (art. 8º). Entretanto, não é de 
hoje que se tem notícia de que, mesmo assim, as operadoras de telefonia estão 
entre as campeãs de reclamações nos serviços de proteção ao consumidor. Uma 
regra legal, portanto, servirá para dar mais força aos direitos do consumidor 
nessa área, já que a mera previsão regulamentar não tem sido suficiente para 
fazer valer os direitos dos usuários. 

Por outro lado, a previsão de que o usuário tenha direito a canal de 
comunicação com os responsáveis locais pela execução dos procedimentos 
pode gerar algumas questões. O setor de telecomunicações costuma utilizar 
empresas de terceirização para instalação e manutenção dos serviços. Trata-se 
de uma estratégia de gestão das prestadoras, que repassam os serviços técnicos 
a empresas especializadas, para que possam se dedicar a atividades-fim 
inerentes aos serviços. Obviamente, a concessionária continua sendo a 
responsável pela qualidade dos serviços perante os usuários. Muitas vezes, as 
empresas contratadas para instalação e manutenção são de pequeno ou médio 
porte. A exigência de call centers para cada uma delas pode se tornar 
excessiva, inclusive podendo inviabilizar a prestação dos serviços, além de ser 
uma sobreposição ao canal de comunicação com a concessionária. O 
importante, assim, é que esse canal de comunicação esteja aberto e disponível 
com a operadora responsável pelos serviços de telecomunicações. É nesse 
sentido que propomos uma emenda. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 129 de 2015, com a emenda a seguir. 

EMENDA Nº        – CTFC 
(ao PLS nº 129 de 2015) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado 
nº 129 de 2015: 

“Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a 
viger com a seguinte redação: 

‘Art. 3º ................................................................... 

................................................................................ 

XIII – a respostas imediatas, claras e completas aos pedidos de 
informações relativos aos procedimentos de instalação e de manutenção 
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e a canal de comunicação com os responsáveis pela prestação dos 
serviços de telecomunicações.’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2015 

 

 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 

sobre o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 129, de 

2015, do Senador Wilder Morais, que altera o art. 3º 

da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de 

Telecomunicações) para assegurar aos usuários dos 

serviços de telecomunicações o direito a informações 

sobre o progresso de procedimentos de instalação e de 

manutenção. 

 

 

Relator: Senador SÉRGIO PETECÃO 

Relator Ad Hoc: Senador WALTER PINHEIRO 

 

 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 129, de 

2015, de autoria do Senador Sérgio Petecão, que altera o art. 3º da Lei nº 9.472, 

de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações), para assegurar aos 

usuários dos serviços de telecomunicações o direito a informações sobre o 

progresso de procedimentos de instalação e manutenção. 

De acordo com o PLS, o art. 3º da Lei Geral de Telecomunicações, 

que apresenta um rol de direitos dos usuário, passará a vigorar com o acréscimo 

do seguinte inciso XIII: 

“XIII – a respostas imediatas, claras e completas aos pedidos de 

informações relativos aos procedimentos de instalação e de manutenção e 

a canal de comunicação com os responsáveis locais pela execução desses 

procedimentos”. 

Após tramitar por esta Comissão, a matéria seguirá às Comissões de 

Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), 

cabendo à última a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-C do Regimento Interno do Senado Federal, 

compete à CCT opinar sobre proposições relacionadas com o setor de 

telecomunicações. O objeto do PLS em exame guarda relação, portanto, com o 

campo temático desta Comissão. 

Conforme bem observado pelo autor da proposição, as empresas de 

telecomunicações apresentam sérias deficiências no que diz respeito à qualidade 

do atendimento prestado aos usuários, em que pese o grande desenvolvimento 

tecnológico experimentado pelo setor. 

Especialmente grave é a situação dos usuários quando solicitam a 

instalação ou a manutenção de um serviço. Durante o período de realização dos 

trabalhos, eles acabam sendo duplamente penalizados: ficam privados do acesso 

às telecomunicações e ainda enfrentam grandes dificuldades para obter 

informações sobre o andamento do serviço demandado. 

Poder-se-ia argumentar no sentido de que o Código de Defesa do 

Consumidor (CDC) já estabelece ser a informação um direito básico do usuário, 

o que tornaria ocioso o PLS em exame. 

Cabe ressaltar, porém, que o CDC se limita a enunciar, de forma 

genérica, o direito básico à obtenção de informação sobre os produtos e serviços 

adquiridos, mas não garante esse mesmo direito durante a realização do serviço 

demandando, aspecto que é especialmente sensível no setor de 

telecomunicações, em razão de sua essencialidade. 

Louvável, portanto, a presente iniciativa, que assegura, de forma 

específica para o setor de telecomunicações, o direito de o usuário obter das 

prestadoras respostas imediatas, claras e completas sobre as solicitações de 

manutenção e instalação dos serviços. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 129, de 2015. 

 

Sala das Reuniões, 24/11/2015 

 

Senador Hélio José, Vice-Presidente 

 

Senador Walter Pinheiro, Relator Ad Hoc 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 129, DE 2015 

Altera o art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 
(Lei Geral de Telecomunicações) para assegurar aos 
usuários dos serviços de telecomunicações o direito a 
informações sobre o progresso de procedimentos de 
instalação e de manutenção. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei assegura aos usuários dos serviços de telecomunicações o 
direito a informações sobre o progresso de procedimentos de instalação e de 
manutenção. 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a viger com a 
seguinte redação:  

“Art. 3º ……………………………………………………..... 

................................................................................................... 

XIII – a respostas imediatas, claras e completas aos pedidos de 
informações relativos aos procedimentos de instalação e de 
manutenção e a canal de comunicação com os responsáveis locais 
pela execução desses procedimentos.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua 
publicação oficial. 
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2
Justificação 

Os serviços de telecomunicações têm ganhado cada vez mais relevância na 
vida quotidiana das pessoas. Dessa maneira, eventuais interrupções nesses serviços 
podem gerar graves problemas aos usuários, afetando não apenas seus afazeres 
pessoais mas também seu trabalho ou estudo.  

Apesar disso, como as empresas de telecomunicações frequentemente 
terceirizam seus serviços de instalação e de manutenção, os usuários têm grandes 
dificuldades para obter informações sobre o andamento desses procedimentos. Muitas 
vezes, os prazos definidos para a conclusão dos serviços não são cumpridos, e os 
usuários sofrem as consequências de não poderem utilizar os serviços de 
telecomunicações de que necessitam sem sequer serem informados do adiamento. 

Por essas razões, entendemos que é necessário garantir aos usuários de 
serviços de telecomunicações o direito de obter das prestadoras respostas imediatas, 
claras e completas sobre o andamento dos procedimentos de instalação ou de 
manutenção, sempre que necessário, ainda que o serviço seja prestado por empresa 
terceirizada. 

Também entendemos necessária a existência de canal de comunicação 
direto entre os usuários e os funcionários responsáveis pelos procedimentos de instalação 
e de manutenção na localidade de sua execução. Dessa maneira, pode-se evitar que as 
informações sejam intermediadas pelas centrais de atendimento, o que dificulta seu 
acesso pelos usuários.  

Sala das Sessões, 

Senador Wilder Morais 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997. 

Regulamento 

(Vide Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

Dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e 
funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da 
Emenda Constitucional nº 8, de 1995. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1° Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das 
políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos 
serviços de telecomunicações. 

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e a 
fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e 
funcionamento de redes de telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de 
órbita e espectro de radiofreqüências.  

Art. 2° O Poder Público tem o dever de: 
I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços 

razoáveis, em condições adequadas; 
II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos 

serviços de interesse público em benefício da população brasileira; 
III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços, 

incrementem sua oferta e propiciem padrões de qualidade compatíveis com a exigência 
dos usuários; 

IV - fortalecer o papel regulador do Estado; 
V - criar oportunidades de investimento e estimular o desenvolvimento tecnológico e 

industrial, em ambiente competitivo; 
VI - criar condições para que o desenvolvimento do setor seja harmônico com as 

metas de desenvolvimento social do País. 
Art. 3° O usuário de serviços de telecomunicações tem direito: 
I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e 

regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional; 
II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço; 
III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço; 
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IV - à informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços, suas 

tarifas e preços; 
V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e 

condições constitucional e legalmente previstas; 
VI - à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso; 
VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por débito 

diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições 
contratuais; 

VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço; 
IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de 

seus dados pessoais pela prestadora do serviço; 
X - de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço; 
XI - de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e os 

organismos de defesa do consumidor; 
XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos. 

(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; e de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, cabendo à última decisão 
terminativa.) 

Publicado no DSF, de 20/3/2015 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 10800/2015 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 

GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 635, de 2015, de autoria do Senador 

Douglas Cintra, que altera o Código de Defesa do 

Consumidor para dispor sobre o oferecimento aos 

consumidores de data e turno de entrega de 

produtos e prestação de serviços. 

RELATOR: Senador JORGE VIANA 

I – RELATÓRIO 

Está sob exame nesta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 635, de 2015, de autoria do Senador Douglas Cintra. 

A proposição visa acrescentar art. 35-A ao Código de Proteção 

e Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a oferta ao consumidor da opção de definir, com precisão, a data 

e o horário de entrega do produto ou da prestação de serviço. 

Assim, nos termos do referido art. 35-A, o fornecedor que 

ofertar a inclusão em agenda de data e horário exatos para a entrega de 

produto ou prestação de serviço poderá exigir do consumidor pagamento de 

quantia por esse serviço, desde que declare, no ato da contratação, a intenção 

de cobrar e o respectivo valor. 

Caso o fornecedor descumpra a avença, poderá o consumidor 

exigir a devolução do valor cobrado e, se quiser, poderá também rescindir 

integralmente a contratação do produto ou do serviço principal. 
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E, mesmo que o consumidor não contrate o serviço de definição 

de agenda de data e horário, tal postura não autoriza o fornecedor a deixar 

de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou a deixar a fixação 

de seu termo inicial a seu exclusivo critério. 

Em sua justificação, o autor anota que os consumidores 

possuem compromissos pessoais e profissionais fora de seu domicílio e que, 

portanto, a definição de data e horário de entrega pelo fornecedor é serviço 

valioso que deve ser estimulado pela lei. 

Não houve apresentação de emendas. E a matéria será 

apreciada, em caráter terminativo, nesta Comissão. 

 

II – ANÁLISE 

O projeto de lei analisado versa sobre direito econômico e 

direito do consumidor, matéria de competência concorrente da União, 

Estados e Distrito Federal (art. 24, incisos I e V, da Constituição), 

compreendida entre as atribuições do Congresso Nacional (caput do art. 48 

da Constituição).  

A iniciativa parlamentar é legítima, por força do caput do art. 

61 da Constituição e porque a matéria não se inclui entre as reservas do § 1º 

do mesmo artigo. Trata-se, portanto, de proposição legislativa formalmente 

constitucional. 

Sob o enfoque da constitucionalidade material, o projeto não 

apresenta vícios, porque busca efetivar o princípio constitucional da defesa 

do consumidor (art. 170, inciso V, da Constituição). 

A análise desse projeto pela Comissão de Meio Ambiente, 

Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle está em consonância com 

o art. 102-A, inciso III, alínea a, do Regimento Interno desta Casa, segundo 

o qual compete a esta Comissão opinar sobre normas e medidas voltadas à 

melhoria contínua das relações de mercado. 
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Quanto à juridicidade, observa o projeto os aspectos de: a) 

inovação, dado que autoriza a oferta de agendamento específico para a 

realização do serviço ou para a entrega do produto; b) efetividade; c) 

adequação normativa, já que o tema deve estar previsto em lei ordinária; d) 

coercitividade, dado que o projeto autoriza o consumidor a rescindir o 

contrato principal em caso de descumprimento do agendamento fixado; e e) 

generalidade, porquanto as normas do projeto se aplicam, indistintamente, a 

todos os fornecedores e consumidores de produtos ou de serviços. 

A proposição é vazada em boa técnica legislativa, e não há 

inclusão de matéria diversa ao tema. As expressões utilizadas, por sua vez, 

preenchem os requisitos de redação das disposições normativas.  

Acerca do mérito, o projeto merece prosperar. Um pequeno 

ajuste, porém, deve ser feito. Ao invés de apenas “autorizar” a empresa a 

fornecer, de forma onerosa, o serviço de entrega agendada com data e turno 

especificados, a norma deverá “obrigar” a empresa a fornecer ao 

consumidor, também de forma onerosa, a opção pela contratação desse 

serviço.  

Ademais, é justa e proporcional a possibilidade de o consumidor 

rescindir o contrato principal sempre que o fornecedor descumprir o horário 

exato do agendamento. 

III – VOTO 

Por todo o exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 635, de 2015, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº    - CMA 

Dê-se a seguinte redação ao inciso IV do § 2º do art. 35-A do 

Projeto de Lei do Senado nº 635, de 2015: 

“IV – data e turno da entrega do produto ou da prestação do 

serviço, caso o consumidor tenha optado pela contratação do 

agendamento de que trata o caput.” 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 635, DE 2015 

 
Altera o Código de Defesa do Consumidor para dispor 
sobre o oferecimento aos consumidores de data e turno de 
entrega de produtos e prestação de serviços. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 35-A: 

“Art. 35-A. O fornecedor de produtos ou o prestador de serviços que 
comercializar, juntamente com o produto ou serviço principal, o respectivo 
serviço de entrega poderá oferecer ao consumidor, no ato da contratação, 
dentro das possibilidades técnicas e operacionais da empresa, relação de 
datas e turnos disponíveis para o agendamento da entrega dos produtos 
ou da prestação dos serviços. 

§ 1º Os valores adicionais cobrados do consumidor em razão das 
despesas necessárias à execução do agendamento de que trata o caput 
serão explicitados pelo fornecedor ou prestador no ato da contratação. 

§ 2º No ato da finalização da contratação, o fornecedor ou prestador 
entregará ao consumidor, por escrito ou, no caso de comércio à distância, 
por mensagem eletrônica, documento de registro do pedido com as 
seguintes informações mínimas: 

I – identificação do estabelecimento comercial, com razão social, 
nome fantasia, endereço, telefone e número do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – descrição do produto a ser entregue ou do serviço a ser prestado; 

III – endereço da entrega do produto ou da prestação do serviço; 

IV – data e turno da entrega do produto ou da prestação do serviço, 
caso o consumidor tenha optado pela contratação do agendamento de que 
trata o caput, quando oferecido pela empresa; 

§ 3º Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nesta Lei, o 
fornecedor de produtos ou o prestador de serviços que descumprir as 
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cláusulas do agendamento de que trata este artigo restituirá ao consumidor 
os valores adicionais de que trata o § 1º, quando o consumidor não optar 
por cancelar a contratação inteira. 

§ 4º A não contratação do agendamento nos termos deste artigo não 
prejudica o disposto no inciso XII do art. 39 desta Lei.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As relações comerciais vêm apresentando um crescente dinamismo a cada dia 
que passa. Hoje é imperioso enfrentar a questão da entrega de produtos e serviços, 
principalmente quando contratados à distância, para maior conveniência do consumidor. 

As cidades, especialmente as de maior porte, estão cada dia mais 
congestionadas e regradas por inúmeras normas de circulação viária. Nesse contexto, é 
fundamental haver a otimização da distribuição de mercadorias pelas empresas, de modo que 
elas possam, com menos viagens, atender a uma maior quantidade de consumidores, sem 
perda de qualidade.    

Embora alguns consumidores residam em prédios com porteiros ou disponham 
de pessoas que podem, sem prejuízo de suas rotinas, receber mercadorias ou serviços de 
acordo com a grade de distribuição das empresas, a vida moderna impõe muitas vezes que 
todos os membros de determinadas famílias trabalhem fora, não sendo raras as situações em 
que o consumidor se vê obrigado a deixar de lado seus afazeres para aguardar a entrega de 
um produto ou serviço. Para esses, é essencial tutelar adequadamente seus interesses, 
prevendo um regramento legal que preveja que os fornecedores poderão disponibilizar uma 
modalidade de entrega agendada. 

Não se deve olvidar, por outro lado, que a definição prévia de data e turno de 
entrega acarreta a necessidade de um planejamento logístico mais detalhado por parte das 
empresas, as quais provavelmente terão que abrir mão da realização de itinerários e horários 
de entrega mais econômicos, em prol do aumento do conforto e da comodidade do consumidor 
que desejar receber a mercadoria na data e turno ajustados. 

Assim, a presente medida visa a modernizar nosso atual Código de Defesa do 
Consumidor, disciplinando os citados aspectos, que, hoje, decorridos vinte e cinco anos da 
aprovação da Lei, tornaram-se relevantes para as relações de consumo. Com isso, busca-se 
o aperfeiçoamento das normas consumeristas, em consonância com o espírito que norteou a 
redação inicial desse importante marco legal. 

Ante o exposto, contamos com o apoio de nobres Pares para a aprovação deste 
importante Projeto de Lei. 
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Sala das Sessões,  
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

 
Senador DOUGLAS CINTRA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 
Lei nº 8.078, de 11 de Setembro de 1990 - CODIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR - CDC - 8078/90 
 
 

(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em 
decisão terminativa) 
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PARECER Nº      , DE 2016 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

674, de 2015, do Senador Ricardo Ferraço, que 

altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

para inserir como direito do usuário de serviços 

públicos a informação dos subsídios presentes nas 

tarifas cobradas pelas prestadoras de serviço 

público.    

RELATOR: Senador JORGE VIANA  

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 674, de 2015, do Senador Ricardo Ferraço, que acrescenta o inciso VII e 

os §§ 1º e 2º ao art. 7o da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para prever 

como direito do usuário de serviços públicos a obtenção de informações 

acerca dos subsídios e encargos custeados pelas tarifas.   

A proposta estabelece que determinadas informações acerca dos 

beneficiários de descontos tarifários e de encargos setoriais – como a razão 

social ou nome, o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoa Física (CPF) e o valor do 

benefício recebido – devem ser tornadas públicas na rede mundial de 

computadores.  

Além disso, determina a disponibilização anual de avaliação dos 

impactos tarifários, econômicos e sociais decorrentes dos benefícios 

concedidos.    
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Na justificação do projeto, o autor afirma que a concessão de 

subsídios a usuários de serviços públicos é comum no Brasil e que tal prática 

provoca distorções econômicas e sociais, na medida em que um agente paga 

um preço maior para que outro desfrute de um preço menor.  

Argumenta que existe pouca transparência quanto aos 

beneficiários dos descontos tarifários e dos encargos sociais e que essa 

situação dificulta questionamentos quanto à eficiência, à eficácia e à 

efetividade das políticas de subsídios.   

Aduz que a proposição, que atinge setores como o de energia 

elétrica e o de saneamento básico, responde à necessidade de o Estado agir 

de forma mais transparente e permite que a sociedade compreenda e sopese 

melhor os custos e benefícios decorrentes dos subsídios.        

A proposta foi distribuída, em caráter terminativo, à Comissão 

de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) 

e não recebeu emendas no prazo regimental.  

II – ANÁLISE 

A União é competente para legislar sobre a matéria tratada no 

PLS nº 674, de 2015, nos termos dos arts. 22 e 24 da Constituição Federal 

(CF). Não se verifica, na hipótese, obstáculo à iniciativa legislativa 

parlamentar, como se extrai da leitura do art. 61, § 1º, da Carta Magna.  

Inexistem no PLS nº 674, de 2015, disposições que afrontem o 

texto da Carta Magna de 1988, seja em sua vertente formal, seja em previsões 

materiais.    

O projeto introduz no ordenamento jurídico brasileiro norma 

que atende aos pressupostos da boa técnica legislativa e da juridicidade.    

Quanto a seu mérito, não há dúvidas de que o PLS nº 674, de 

2015, traz um avanço relevante para a Lei nº 8.987, de 1995, que disciplina 

o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição.  
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Como bem notou o autor do projeto, Senador Ricardo Ferraço, 

a prática de subsídios e descontos tornou-se rotina no âmbito da prestação de 

serviços públicos no Brasil e, em determinados mercados, como o de energia 

elétrica, atinge anualmente valores bilionários. 

Não se trata aqui de questionar a necessidade e a legitimidade 

de tais subsídios, mas sim de criar mecanismos para que a sociedade civil 

possa compreender e acompanhar melhor os valores direcionados a esses 

subsídios, os beneficiários de tal política pública e os seus impactos sociais 

e econômicos.  

Desde 2015, o Governo Federal vem revendo a política de 

subsídios adotada em diferentes setores de economia, de forma a avaliar os 

custos e os retornos a ela associados. O objetivo de tal revisão é alcançar um 

modelo tarifário que possibilite, ao mesmo tempo, a promoção de políticas 

sociais relevantes, como o Luz para Todos, com a sustentabilidade 

econômica e financeira do setor elétrico brasileiro no longo prazo.     

Nesse sentido, as previsões trazidas pelo PLS nº 674, de 2015, 

representam contribuição importante para o arcabouço do regime jurídico 

dos serviços públicos, na medida em que tornam obrigatória a 

disponibilização de informações sobre os descontos tarifários e de encargos 

setoriais custeados pelas tarifas de serviços públicos.   

Particularmente interessante mostra-se a regra que prevê a 

disponibilização anual de avaliação dos impactos tarifários, econômicos e 

sociais decorrentes da política de subsídios, o que obriga a Administração a 

reavaliar periodicamente a efetividade desse tipo de intervenção na 

economia. 

Dessa forma, o PLS nº 674, de 2015, aprimora a Lei nº 8.987, 

de 1995, no que toca à transparência das políticas tarifárias dos serviços 

públicos, sem comprometer o desenvolvimento de programas sociais 

relevantes.       

III – VOTO 
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Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 674, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 674, DE 2015 
 

Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para 
inserir como direito do usuário de serviços públicos a 
informação dos subsídios presentes nas tarifas cobradas 
pelas prestadoras de serviço público. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 
acrescido do inciso VII e dos §§ 1º e 2º: 

“Art. 7º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

VI - .......................................................................................; e 

VII - ser informado dos subsídios e encargos custeados pelas tarifas. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso VII deste artigo, deverão ser 
tornadas públicas, em sítio da rede mundial de computadores, as 
seguintes informações acerca dos beneficiários de descontos tarifários e 
de encargos setoriais custeados pelas tarifas de serviços públicos: 

I – a razão social ou nome e o número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ ou no Cadastro de Pessoa Física – 
CPF;  

II – o valor recebido. 

§ 2º Deverá ser disponibilizada anualmente, em sítio da rede 
mundial de computadores, avaliação dos impactos tarifários, econômicos 
e sociais decorrentes dos subsídios de que trata o § 1º.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua publicação. 

195



 

 

 

 

2 

JUSTIFICAÇÃO 

No Brasil, é comum que consumidores finais ou empresas usuárias de serviços 
públicos sejam subsidiados por motivos econômicos ou sociais. 

Por vezes, esses subsídios estão inseridos nas tarifas por meio de descontos 
tarifários ou de encargos setoriais. Esse arranjo provoca o que os economistas chamam de 
subsídio cruzado: um agente paga uma tarifa ou preço maior para que outro tenha uma tarifa 
ou preço menor.  

Além de esse subsídio cruzado provocar distorções econômicas e até mesmo 
sociais, chama atenção o fato de que, muitas vezes, os usuários dos serviços públicos 
sequer sabem que pagam tarifas maiores para que outros desfrutem de tarifas menores.  

Também há pouca transparência quanto aos beneficiários dos descontos 
tarifários e dos encargos setoriais presentes nas tarifas de serviços públicos. Em geral, os 
usuários responsáveis pelo custeio do subsídio sequer sabem quem o recebeu, quanto 
recebeu e quais foram os impactos econômicos e sociais.  

A situação apresentada é diferente daquela em que os subsídios são 
custeados pelo Orçamento Público. Nesses casos, é possível identificar os beneficiários e os 
valores recebidos. Ademais, o princípio da transparência está bem instituído em alguns 
programas do Governo como, por exemplo, o Bolsa Família, em que, por meio da Internet, 
podemos verificar o nome de cada pessoa beneficiária e o valor recebido. 

A falta de transparência quanto aos beneficiários de descontos tarifários e de 
encargos setoriais dificulta o questionamento da sociedade em relação à eficiência, eficácia 
e efetividade desses subsídios. 

Atualmente, apenas o setor elétrico dispõe de subsídios tarifários para 
geradores que usam fontes alternativas, irrigantes, empresas de saneamento, consumidores 
que compram de fontes alternativas no valor de R$ 5,5 bilhões, consumidores de baixa 
renda em R$ 2,2 bilhões e geradoras que usam Carvão mineral em R$ 1,2 bilhão. 

A medida também alcançaria outros subsídios arcados pela Conta de 
Desenvolvimento Energético (CDE), como a Conta de Consumo de Combustíveis (CCC). No 
caso da CCC, os beneficiários são conhecidos, mas não há avaliação de impacto do 
subsídio. A CCC custará em 2015 R$ 7,2 bilhões. Além do setor de energia, outros setores, 
como saneamento público, deverão adotar padrões de transparência em sua gestão. 

Nesse contexto, a proposta que apresento visa justamente a estabelecer, como 
direito dos usuários dos serviços públicos, ser informado dos subsídios presentes nas 
tarifas, principalmente quem os recebe, quanto recebe e os impactos tarifários, econômicos 
e sociais dessa transferência de renda. 
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Essa proposta está em consonância com a necessidade de o Estado atuar de 
forma mais transparente, uma exigência da sociedade moderna. A medida também favorece 
que os usuários de serviços públicos questionem se o custo dos subsídios custeados pelas 
tarifas e encargos tarifários se justifica frente aos seus benefícios e se os seus beneficiários 
de fato, precisam recebê-los.  

Contamos com o apoio dos colegas Parlamentares para que esse importante 
avanço na nossa democracia ocorra. 

Sala das Sessões, 

 

Senador RICARDO FERRAÇO 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Lei nº 8.987, de 13 de Fevereiro de 1995 - 8987/95 

 artigo 7º 

 

 

(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em 

decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 136, de 2017, do Senador João Alberto 
Souza, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
instalação de mecanismo que permita o 
desembarque seguro e imediato dos passageiros 
de elevadores, em caso de falha elétrica. 

Relator: Senador GLADSON CAMELI 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Transparência, 
Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 136, de 2017, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de instalação de mecanismo que permita o desembarque 
seguro e imediato dos passageiros de elevadores, em caso de falha elétrica. 

O art. 1º da proposição estabelece que os elevadores 
comercializados no território nacional serão equipados com iluminação de 
emergência e mecanismo que permita o desembarque seguro e imediato dos 
passageiros em caso de falha elétrica. 

Conforme o § 1º deste artigo, desembarque seguro consiste na 
abertura das portas em parada ordinária, imediatamente após a falha 
elétrica, com ou sem deslocamento prévio do elevador. 

O § 2º define que deverão ser seguidos requisitos técnicos 
aplicáveis ao tema. O § 3º caracteriza, à luz do Código de Defesa do 
Consumidor, como prática abusiva o descumprimento do disposto na nova 
lei, ao passo que o § 4º limita sua aplicação aos elevadores em 
funcionamento até o início da vigência da lei. 
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O art. 2º estipula a cláusula de vigência, definido que a vacatio 
legis será de 180 dias. 

Segundo o autor, o objetivo do PLS nº 136, de 2017, é eliminar 
os desconfortos associados à parada involuntária de elevadores por falta de 
energia e, especialmente, os riscos decorrentes do desembarque inseguro dos 
passageiros. 

A proposição foi distribuída somente à CTFC, em decisão 
terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-A do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CTFC opinar sobre a matéria. Como a proposição foi 
distribuída apenas a esta Comissão, cabe manifestarmo-nos preliminarmente 
sobre a constitucionalidade, a juridicidade e a regimentalidade do PLS 
nº 136, de 2017. 

No que tange à análise da constitucionalidade formal, o projeto 
institui diretriz para o desenvolvimento urbano. Insere-se, portanto, na esfera 
das competências materiais da União (art. 21, XX, da Constituição Federal 
– CF). Trata também da responsabilidade por dano ao consumidor, 
inserindo-se, dessa forma, no âmbito da competência legislativa concorrente 
da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, VIII, da CF). A 
proposição não invade a esfera de iniciativa privativa do Presidente da 
República (art. 61, § 1º, da CF). Tampouco interfere nos temas de 
competência exclusiva do Congresso Nacional (art. 49 da CF). 

Sob a perspectiva material, entendemos que não há afronta a 
nenhum princípio ou direito fundamental consagrado no texto constitucional. 
A proposição concorre para a defesa do consumidor, direito fundamental 
consagrado no art. 5º, XXXII, da CF, e princípio orientador da ordem 
econômica (art. 170, V, da CF). 

Não há, portanto, reparos a fazer em relação à 
constitucionalidade do PLS nº 136, de 2017. Também não há ressalvas a 
fazer em relação à juridicidade e à regimentalidade do projeto. 

S
F

/
1

7
9

1
0

.
6

5
7

7
1

-
5

4

200



 

ch2017-04328 

3 

No mérito, concordamos com os argumentos oferecidos pelo 
autor na justificação do projeto. As fabricantes de elevadores já dispõem de 
tecnologia adequada e barata para evitar os incômodos e riscos associados a 
paradas involuntárias decorrentes de falha elétrica. 

A lei, neste caso, cumpre o fundamental papel de determinar ao 
mercado a adoção dessas tecnologias, com o objetivo de melhorar o conforto 
e a segurança do produto, bem como a comodidade e o bem-estar dos 
consumidores. 

III – VOTO 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 
adequada técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 136, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 136, DE 2017

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de mecanismo que permita o
desembarque seguro e imediato dos passageiros de elevadores, em caso de falha
elétrica.

AUTORIA: Senador João Alberto Souza

DESPACHO: À Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e
Defesa do Consumidor, em decisão terminativa
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de 

mecanismo que permita o desembarque seguro e 

imediato dos passageiros de elevadores, em caso 

de falha elétrica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os elevadores comercializados no território nacional 

serão equipados com iluminação de emergência e mecanismo que permita o 

desembarque seguro e imediato dos passageiros em caso de falha elétrica. 

§ 1º Para os fins desta Lei, desembarque seguro consiste na 

abertura das portas em parada ordinária, imediatamente após a falha elétrica, 

com ou sem deslocamento prévio do elevador. 

§ 2º O disposto nesta Lei atenderá aos requisitos técnicos 

fixados em norma expedida pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 

específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – CONMETRO. 

§ 3º O não cumprimento desta Lei constitui prática abusiva, nos 

termos do inciso VIII do art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor. 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica a elevadores em 

operação até o início da vigência desta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 dias de sua 

publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Todos os que já ficaram presos em elevadores em função de 

queda no fornecimento de energia sabem o quanto é angustiante, 

especialmente quando o elevador fica sem iluminação interna, transita 

lotado, ou algum passageiro passa mal em função do confinamento.  

Essa situação é particularmente sensível no caso de usuários que 

sofrem com fobias relacionadas a lugares fechados. No Brasil, não existem 

dados consolidados sobre o número de pessoas que sofrem com 

claustrofobia, mas especialistas estimam que esse mal atinja 

aproximadamente 5% da população brasileira. No mundo, o número fica 

entre 3% e 7%.  

Do mesmo modo, não há estatísticas confiáveis sobre acidentes 

com elevadores no território nacional. Em Goiás, por exemplo, o Corpo de 

Bombeiros atendeu a 345 chamados relacionados com acidentes em 

elevadores em 2015. Porém, acreditamos que o número seja muito superior, 

se considerarmos as paradas involuntárias e de curta duração, por falta de 

eletricidade, por exemplo.  

Embora aparentem não ter gravidade, situações como estas 

podem desencadear o surgimento dos sintomas da claustrofobia, 

prejudicando significativamente o bem-estar dos usuários. 

O quadro se agrava quando o socorro demora a chegar, 

prolongando excessivamente a desagradável situação. Mais graves ainda são 

os riscos associados ao desembarque inseguro, que podem, inclusive, levar 

à morte de passageiros, caso o elevador se desloque inadvertidamente. 

Atualmente, os fabricantes já dispõem de tecnologia para evitar 

esses riscos. Em caso de parada involuntária, por falta de energia elétrica, os 

elevadores se deslocam até um local de parada previamente determinado, as 

portas se abrem e os passageiros desembarcam imediatamente e de forma 

segura. O local do desembarque emergencial pode ser o pavimento térreo ou 

o mais próximo do local da pane. 

O Projeto de Lei que propomos estabelece que todos os 

elevadores comercializados no País sejam equipados com dispositivos dessa 

natureza. O objetivo é eliminar os desconfortos associados à parada 
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involuntária de elevadores por falta de energia e, especialmente, os riscos 

decorrentes do desembarque inseguro dos passageiros. 

Contamos com o apoio dos nobres Parlamentares para a 

aprovação desta matéria, que consideramos de fundamental importância para 

melhorar o conforto e a segurança de passageiros de elevadores em todo o 

território nacional. 

Sala das Sessões, 

Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 137, de 2017, do Senador João Alberto 
Souza, que dispõe sobre critérios técnicos para 
dimensionamento de elevadores de passageiros. 

Relator: Senador GLADSON CAMELI 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Transparência, 
Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 137, de 2017, que dispõe sobre critérios 
técnicos para dimensionamento de elevadores de passageiros. 

O art. 1º da proposição estabelece que, no dimensionamento dos 
elevadores de passageiros, será adotada metodologia de cálculo 
estabelecida em norma editada pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT, ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 

O § 1º caracteriza, à luz do Código de Defesa do Consumidor, 
como prática abusiva o descumprimento do disposto na nova lei, ao passo 
que o § 2º define a inaplicabilidade da lei aos edifícios já concluídos ou em 
avançado estágio de construção. 

O art. 2º estipula a cláusula de vigência, definido que a vacatio 
legis será de 180 dias. 

A proposição foi distribuída somente à CTFC, em decisão 
terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

S
F

/
1

7
3

4
6

.
7

4
8

1
9

-
2

6

208



 

ch2017-04329 

2 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-A do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CTFC opinar sobre a matéria. Como a proposição foi 
distribuída apenas a esta Comissão, cabe manifestarmo-nos preliminarmente 
sobre a constitucionalidade, a juridicidade e a regimentalidade do PLS 
nº 137, de 2017. 

No que tange à análise da constitucionalidade formal, o projeto 
institui diretriz para o desenvolvimento urbano, especialmente habitação. 
Insere-se, portanto, na esfera das competências materiais da União (art. 21, 
XX, da Constituição Federal – CF). Trata também da responsabilidade por 
dano ao consumidor, inserindo-se, dessa forma, no âmbito da competência 
legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, 
VIII, da CF). A proposição não invade a esfera de iniciativa privativa do 
Presidente da República (art. 61, § 1º, da CF). Tampouco interfere nos temas 
de competência exclusiva do Congresso Nacional (art. 49 da CF). 

Sob a perspectiva material, entendemos que não há afronta a 
nenhum princípio ou direito fundamental consagrado no texto constitucional. 
A proposição concorre para a defesa do consumidor, direito fundamental 
consagrado no art. 5º, XXXII, da CF, e princípio orientador da ordem 
econômica (art. 170, V, da CF). 

Não há, portanto, reparos a fazer em relação à 
constitucionalidade do PLS nº 137, de 2017. Também não há ressalvas a 
fazer em relação à juridicidade e à regimentalidade do projeto. 

No mérito, concordamos com os argumentos oferecidos pelo 
autor. O projeto determina a observância, em todo o território nacional, da 
norma técnica que define a metodologia de cálculo do tráfego de pessoas em 
elevadores de edifícios. 

Nesse sentido, “as condições mínimas exigíveis para o cálculo 
do tráfego nas instalações de elevadores de passageiros em edifícios, para 
assegurar condições satisfatórias de uso” são fixadas pela Norma Brasileira 
Registrada (NBR) nº 5.665, editada em 1983 pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT). 

A NBR nº 5.665 estabelece, portanto, a metodologia de cálculo 
do tráfego de passageiros de elevadores, em função, por exemplo, da 
população do edifício, da sua destinação (escritórios, apartamentos, hotéis, 
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restaurantes, hospitais, escolas, edifícios-garagem ou lojas e centros 
comerciais) e do tempo máximo de espera admissível. 

As normas da ABNT representam o consenso sobre o estado da 
arte de determinado assunto, obtido entre especialistas das partes 
interessadas. De acordo com a própria Associação, na formulação de normas 
técnicas, “recorre-se à tecnologia como o instrumento para estabelecer, de 
forma objetiva e neutra, as condições que possibilitem que o produto, 
projeto, processo, sistema, pessoa, bem ou serviço atendam às finalidades a 
que se destinam, sem se esquecer dos aspectos de segurança”. 

Por outro lado, o inciso VIII do art. 39 do Código de Defesa do 
Consumidor define como prática abusiva “colocar, no mercado de consumo, 
qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos 
órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não existirem, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada 
pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Conmetro)”. 

As normas técnicas editadas pela ABNT são, em princípio, de 
uso voluntário. Nesse contexto, o mérito da proposição reside na explicitação 
da obrigatoriedade de aplicação das normas da Associação ao 
dimensionamento dos elevadores de passageiros, em qualquer tipo de 
edificação, seja ela pública ou provada, comercial ou residencial. 

III – VOTO 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 
adequada técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 137, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Dispõe sobre critérios técnicos para 

dimensionamento de elevadores de passageiros. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º No dimensionamento dos elevadores de passageiros, 

será adotada metodologia de cálculo estabelecida em norma editada pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial (CONMETRO). 

§ 1º O não cumprimento desta Lei constitui prática abusiva, nos 

termos do inciso VIII do art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor. 

§ 2º O disposto nesta Lei não se aplica a edifícios já concluídos 

ou em avançado estágio de construção. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 dias de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em muitas edificações brasileiras, verifica-se que os elevadores 

instalados são insuficientes para o transporte das pessoas que moram, 

trabalham ou frequentam esses edifícios. Longas esperas, superlotação e 

defeitos são frequentes.  

Essa situação é particularmente sensível no caso de usuários que 

sofrem com fobias relacionadas a lugares fechados. No Brasil, não existem 

dados consolidados sobre o número de pessoas que sofrem com 

claustrofobia, mas especialistas estimam que esse mal atinja 
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aproximadamente 5% da população brasileira. No mundo, o número fica 

entre 3% e 7%.  

Do mesmo modo, não há estatísticas confiáveis sobre acidentes 

com elevadores no território nacional. Em Goiás, por exemplo, o Corpo de 

Bombeiros atendeu a 345 chamados relacionados com acidentes em 

elevadores em 2015. Porém, acreditamos que o número seja muito superior, 

se considerarmos as paradas involuntárias e de curta duração, por falta de 

eletricidade, por exemplo.  

Embora aparentem não ter gravidade, situações como estas 

podem desencadear o surgimento dos sintomas da claustrofobia, 

prejudicando significativamente o bem-estar dos usuários. 

Ainda que os deslocamentos de elevador sejam relativamente 

curtos, é fundamental que eles sejam feitos de acordo com especificações 

técnicas precisas e adequadas, que garantam a eficiência, o conforto, a 

comodidade e, principalmente, a segurança dos passageiros. 

Com este objetivo, a Associação Brasileira de Normas Técnicas 

editou a Norma Brasileira Registrada (NBR) nº 5.665, de 1983. Ela 

estabelece uma metodologia de cálculo da capacidade de tráfego dos 

elevadores, em função da população do edifício, da sua destinação e de sua 

altura. 

O inciso VIII do art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor, já caracteriza como prática 

abusiva “colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, 

se normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro)”. 

O projeto ora apresentado explicita que aquele dispositivo se 

aplica aos elevadores instalados em edifícios a serem construídos, 

independentemente da finalidade a que se destinem. 

Não se está propondo, obviamente, a adequação de todos os 

elevadores existentes às normas da ABNT. O que se pretende é evitar que 
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situações de desconforto e insegurança se repitam nos edifícios projetados e 

construídos no século XXI. 

Sala das Sessões, 

Senador JOÃO ALBERTO SOUZA S
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